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PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-.4t1i 	 ,01)10,,,,.., _114i 

CAPANEMA - PR - 	'- 	• ". 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

PRAZO DE ENTREGA: DIAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

PRODUTO OU SERVIÇO. UN. QTDE. EQUIPAMENTOS 
LINCK MÁQUINAS 

SA 

ENGEPEÇAS 
 

LTDA. 

MÉDIA TOTAL 

36291 - RETROESCAVADEIRA NOVA, EQUIPADA COM MOTOR 

DIESEL TURBO ALIMENTADO COM NO MÍNIMO 85 hp DE 

POTÊNCIA LÍQUIDA, DE ACORDO COM AS NORMAS DE 

EMISSÃO EPA TIER 3, COM TRAÇÃO 4 x 4, TRANSMISSÃO 

POWER SHIFT COM 4 VELOCIDADES A FRENTE E NO MÍNIMO 3 

', PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO DA RETROESCAVADEIRA 

NO MÍNIMO 4300 mm, FORÇA DE ESCAVAÇÃO NA 

CAÇAMBA TRASEIRA DE NO MÍNIMO 3200 kgf, FORÇA DE 

ESCAVAÇÃO NA CAÇAMBA DIANTEIRA MÍNIMA DE 4500 kgf, 

PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 7500 kg, COM CABINA 

FECHADA ROPSFOPS EQUIPADA COM AR CONDICIONADO, 

TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 120 

LITROS 

UN 1 245.000,00 220.000,00 232.500,00 232.500,00 

TOTAL R$ 232.500,00 



São José Dos Pinhais, 24 de Janeiro de2011i1..0  

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Capanema-PR 

Prezados Senhores, 

É com muito prazer que encaminhamos para sua apreciação a presente 
Proposta. 

Contamos com sua especial atenção ao descritivo técnico, porque através 
dele procuramos fornecer os principais elementos que irão pesar em sua 
decisão. 

Em caso de dúvidas, consulte-nos, por favor, pois teremos satisfação de 
esclarecer qualquer detalhe, inclusive mostrando o equipamento ofertado, se 
possível. 

Agradecemos desde já sua preferência e firmamo-nos. 

Cordialmente. 

Paulo Bonfin 
Consultor de Vendas 



São José Dos Pinhais, 24 de Janeiro dg? OW 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

Retroescavadeira nova, marca Volvo, modelo BL7OB 4x4, equipada com motor 
diesel marca Volvo, potência liquida de 91hp, turbo alimentado, modelo D5D CDE3, 
4 cilindros, com transmissão Powershuttle de 4 velocidades sincronizadas, com 
conversor de torque e radiador de refrigeração própria. Caçamba frontal de 1,0m3  
autonivelada, com flutuação e retorno-a-escavação. Cabine do operador fechada 
ROPS/FOPS com ar condicionado. Freio multidisco em banho de óleo auto-ajustável 
nas extremidades do eixo para evitar a torção do contra-eixo. Direção hidrostática. 
Sistema hidráulico acionado por bomba de fluxo variável, controle do sistema 
hidráulico através de duas alavancas para movimentação do sistema de retro. 
Sistema elétrico de 12V. Eixo dianteiro integrado ao chassi, com oscilação o que 
permite contato permanente das rodas com o solo e eixo traseiro rigidamente fixado 
no chassi para garantir tração e estabilidade de operação. Chassi monobloco em 
peça única desde a fixação do eixo dianteiro até o pivoteamento do sistema de retro, 
profundidade de escavação de 4,54m, peso operacional mínimo de 7610kg. 
Demais características de catálogo. 

Preço Unitário 	  R$ 245.000,00 
(Duzentos e quarenta e cinco mil reais) 

Condições de Pagamento: 

• À vista pelo preço acima; ou 

• Financiamento bancário, através de agente financeiro; ou 

• Outras condições a combinar. 

Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, salvo venda prévia. 

Local de Entrega: Capanema - PR. 
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Validade da Proposta: 30 (Trinta ) dias, salvo venda prévia. 

Período de Garantia: 12 (meses) sem limite de horas. 

Peças de Reposição: Peças genuínas de nosso estoque próprio ou do 
estoque avançado da fábrica localizada na cidade de Curitiba / PR. 

Assistência Técnica: Permanente e imediata, efetuada por Engenheiros e 
Técnicos especializados. Veículos apropriados com todo o ferramental 
necessário caso o cliente necessite de assistência no próprio local de 
trabalho. 

Entrega Técnica: A entrega técnica será efetuada por Técnico especializado 
e quando necessário por Engenheiro no próprio local de trabalho. Serão 
dadas todas as instruções de funcionamento e manutenção preventiva do 
equipamento, bem como catálogo de peças e manuais de operação e serviço. 

Cobertura no Período de Garantia: Durante este prazo o fabricante do 
equipamento se responsabilizará pelos custos com a reposição das peças 
comprovadamente defeituosas e respectivos serviços de substituição. Não 
incluem-se as peças de desgaste e trocas freqüentes nem as danificadas por 
má utilização ou operação do equipamento. 

Estes serviços não terão qualquer custo para o usuário quando realizados nas 
oficinas do distribuidor autorizado. Para os serviços executados no local de 
trabalho do usuário o distribuidor poderá cobrar os custos com deslocamentos 
e estadia dos mecânicos. 

O fabricante reserva-se o direito de cancelar, parcial ou totalmente, o período 
de garantia caso o usuário não executar as revisões periódicas previstas e 
recomendadas no Manual de Operação e Manutenção bem como se utilizar, 
neste período, peças não originais. 

Informações detalhadas sobre direitos e obrigações no período de garantia 
encontra-se no Termo de Garantia que acompanhará os documentos a serem 
entregues junto com o equipamento. 
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Contratos de Manutenções Preventivas: Para o melhor desempenho do 
equipamento o usuário deverá executar as revisões e manutenções 
preventivas indicadas e previstas no Manual de Operação e Manutenção. 

Isto também lhe assegurará a cobertura dos serviços pelo período integral da 
garantia. 

Para facilitar e garantir a execução destas revisões a Linck lhe oferece 
diversos planos de Contratos de Manutenção Preventiva. 

Através destes a Linck realizará, em seu local de operação, as revisões 
preventivas programas pelos fabricantes em intervalos de 250 horas de 
operação. Com  as revisões serão fornecidos os óleos e filtros necessários a 
serem substituídos em cada intervenção. 

Isto lhe assegura a qualidade e a freqüência dos serviços e lhe possibilita um 
melhor performance e disponibilidade do equipamento. 

Treinamento de Operadores: A Linck dispõe de um Centro de Treinamento 
capacitado para o treinamento básico de operadores e mecânicos de 
máquinas de construção e movimentação de materiais. 

Cursos semanais, de 16 ou 20 horas, abrangendo conceitos básicos de 
manutenção, metrologia, lubrificação, conhecimento de produto e operação 
possibilitam um reforço técnico importante para seus operadores ou 
mecânicos e um melhor aproveitamento da capacidade de produção dos 
equipamentos. 

Além disto, a Linck pode viabilizar cursos específicos e exclusivos para a sua 
Empresa, atendendo sua necessidade e diversidade de equipamentos. Para 
viabilizá-los basta entrar em contato com o Departamento Técnico da Linck 
que lhe daremos retorno. 

Atenciosamente, 

Paulo Bonfin 
Consultor de Vendas 
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 
Curitiba (PR), 24 de Janeiro de 2014 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C Sr°: Gabriel 
CAPANEMA— PARANÁ 

 

Engepeças Equipamentos Ltda, empresa comercial, distribuidor autorizado dos 
produtos JCB para o estado do PARANÁ, com sede na Rua Willian Booth n° 2093, 
Bairro Boqueirão, Curitiba — PR, CEP 81730-080, inscrita no CNPJ n° 05.063.653/0001-
33, Inscrição Estadual n° 9025762310, por meio desta, apresenta PROPOSTA 
COMERCIAL, para o fornecimento do equipamento abaixo descrito: 

Produto: 

01 (uma) Retroescavadeira nova, Marca JCB, Modelo 3C Plus 4x4, de FABRICAÇÃO  
NACIONAL,  equipada com motor diesel MWM, com 4.4 Cilindrada/Litros, com potência 
bruta de 92 HP e liquida de 86 HP a 2200 RPM, turbo alimentado, transmissão de 4 
velocidades sincronizadas à frente e a ré, inversor de direção (frente e ré) hidráulico tipo 
POWER SHUTLLE, tração nas 4 rodas, freio de serviço blindado a disco imerso em óleo, 
freio de estacionamento a disco seco, montado na entrada do diferencial traseiro, de 
acionamento e de mecanismo independente do freio de serviço. Cubos dianteiros com a 
mesma dimensão dos cubos traseiros. Sistema Hidráulico de centro aberto com bomba 
de engrenagem que proporciona uma vazão de 136L/min, pneus traseiros 17,5 X 25 L2 —
12 L e pneus dianterios 12,5/80 X 18 — 10L, cabine fechada com ar-condicionado tipo 
"ROPS" e "FOPS" . Carregadeira — caçamba com 1,0 m3  com dentes e com dois 
cilindros para bascular o material da caçamba, Retroescavadeira — com caçamba "HD" de 
760 mm de largura e capacidade de 0,26 m3  com dentes laterais de corte + caçamba 
extra, profundidade máxima de escavação de 4,37 metros, banco do operador com 
suspensão e multiplos ajustes, com cinto de segurança. Garantia de 12 meses sem limite 
de horas e demais características standart conforme catálogo do fabricante. Peso 
Operacional de 6.908 Kgs. 

PROPOSTA COMERCIAL:  

Preço Total de Venda 3C 4X4:  
R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). 

Classificação Fiscal do Equipamento: 8429-5900. 

Código Finame: 157.588-9. 

CNPJ 05.063.653/0001-33 * INSCR.ESTADUAL 902.576.23-10 
RUA WILLIAM BOOTH, 2093 - FONE (41) 3386-8150 - BOQUEIRÃO 

CEP 81730-080 - CURITIBA - PARANÁ - BRASIL 
www.engepecas.com.br  
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Prazo de Entrega: 30 dias após autorização de faturamento. 

Local de Entrega: Patio da Engepeças Curitiba-PR. 

Forma de Pagamento: Combinado antecipadamente com a Engepeças Equipamentos 
Ltda. 

Validade da Proposta: 15 dias a contar da data de emissão do orçamento. 

Garantia: 12 meses (01 ano), sem limite de horas, a contar da data de início de operação 
do equipamento. 

OBSERVAÇÃO: 
A Garantia do equipamento é de fábrica e está sujeita ao TERMO DE GARANTIA DO 
FÁBRICANTE JCB, que será entregue ao cliente no momento da ENTREGA TÉCNICA 
do Equipamento (em que o cliente deverá assinar o Relatório de Entrega Técnica, para ter 
diretito a esta Garantia). 
Durante o período de garantia será concedido pelo fabricante (dentro de sua análise e 
autorização da garantia) sem ônus para o cliente as horas trabalhadas e peças liberadas 
em garantia pelo fabricante, bem como, sua substituição. Será cobrado do cliente o 
deslocamento (KM) e horas de viagem do técnico da Engepeças Equipamentos Ltda, da 
sede da empresa até o local onde se encontra o equipamento do cliente, bem como, o 
seu retorno para a sede da Engepeças Equipamentos Ltda. 

Sem mais para o momento. 

Juliana Jacomite 
Assistente Comercial 
ENGEPEÇAS/JCB — PR 
041-3386-8150 
041-8421-1350 
juliana.jacomite@engepecas.com.br  

CNPJ 05.063.653/0001-33 * INSCR.ESTADUAL 902.576.23-10 
RUA WILLIAM BOOTH, 2093 - FONE (41) 3386-8150 - BOQUEIRÃO 

CEP 81730-080 - CURITIBA - PARANÁ - BRASIL 
www.engepecas.com.br  
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CNPJ 05.063.653/0001-33 * INSCR.ESTADUAL 902.576.23-10 
RUA WILLIAM BOOTH, 2093 - FONE (41) 3386-8150 - BOQUEIRÃO 

CEP 81730-080 - CURITIBA - PARANÁ - BRASIL 
www.engepecas.com.br  



LUIZ FERNANDO KRUGUEL 
Secr 	nicipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Município de Capanema 
Solicitação 41/2014 

Página:1 

Solicitação 

  

 

Erritido em 	 Quantidade de itens 

26/03/2014 	 1 
Núnero 	 Tipo 

41 	Aquisição de Material 
Solicitante 	  Processo Gerado 

Código 	Norre 	 Mirrem 

46237-3 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 	 80/2014 

Local 	  
Código 	Norre 

154 	Atividades do Depto. de Serviços Urbanos 

Órgão 	  Pagamento 	  

Nome 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Forma 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Prazo 

6 Meses 

Descrição: 
AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PELA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

x.,01 Lote 001 

Código Nome 

036291 RETROESCAVADEIRA NOVA, EQUIPADA COM MOTOR DIESEL TURBO ALIMENTADO COM 

COM NO MÍNIMO 79 hp DE POTÊNCIA LÍQUIDA, DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
EMISSÃO EPA TIER 3 OU EPA TIER 2, COM TRAÇÃO 4 x 4, TRANSMISSÃO POWER SHIFT 
COM 4 VELOCIDADES A FRENTE E NO MÍNIMO 3 RÉ, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO 
DA RETROESCAVADEIRA DE NO MÍNIMO 4300 mm, FORÇA DE ESCAVAÇÃO NA CAÇAMBA 
TRASEIRA DE NO MÍNIMO 3200 kgf, FORÇA DE ESCAVAÇÃO NA CAÇAMBA DIANTEIRA 
MÍNIMA DE 4500 kgf, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 7500 kg, COM CABINA FECHADA 
ROPSFOPS EQUIPADA COM AR CONDICIONADO, TANQUE 16 COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 120 LITROS 

Unitário Valor 

232.500,09 232.500,00 

TOTAL 232.500,00 

TOTAL GERAL 232.500,00 

Unidade 	Quantidade 

UN 	 1,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão; 5507 h 	 07/04/2014 11:19:01 



Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 013 	CAPANEMA, 28/03/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 013 

DE: LUIZ FERNANDO KRUGUEL — SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PELA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para AQUISIÇÃO DE UMA 
RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PELA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 232.500,00 (Duzentos e Trinta e Dois Mil e 
Quinhentos Reais). 

Cordialmente 

LUI 	NANDO KRUGUEL — 
SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Li • amir Maria de Lara De ar 
Prefeita Municipal 

Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 	 ) 1 

PREGÃO PRESENCIAL: 013 
	

CAPANEMA, 28/03/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 013 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
013 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 

723.9039-53  

Prefeitura .711unicipaC de 
Ca_panema 

PREGÃO PRESENCIAL: 013 
	

CAPANEMA, 28/03/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 013 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 013 expedido por Vossa Senhoria em, 
28/03/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio numero supra, sendo que 
o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programatida - Fonte de recurso 

2014 1500 08.002.15.452.15012-154 000 
2014 1501 08.002.15.452.15012-154 511 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Cordialmente, 

Prefeitura Svlunicipal áe 
Capanema 1 

PREGÃO PRESENCIAL: 013 	 CAPANEMA, 28/03/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 013 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 013, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

juridico@capanema.pr.gov.br  

PARECER JURÍDICO N° 29/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 13/2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

1- CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 
5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta de edital de 
pregão presencial, tipo menor preço por item, para a aquisição de uma 
retroescavadeira nova para uso da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do 
Município, conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

O processo encontra-se instruído, também, com a descrição do objeto 
acima citado, preço de referência, cotações e termo de referência. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo 01 - Descrição do 
objeto a ser executado e demais informações; Anexo 02 - Modelo de Carta de 
Credenciamento; Anexo 03 - Modelo de Declaração de Alteração Relacionada ao 
Contrato Social; Anexo 04 - Modelo de Declaração de Idoneidade; Anexo 05 -
Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; Anexo 06 -
Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da 
Constituição Federal; Anexo 07 - Minuta de Contrato; Anexo 08 - Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e Anexo 09 - (Termo de Referência). 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

A minuta do edital em análise, de licitação na modalidade pregão 
presencial, tipo menor preço por item, apresenta como objeto a aquisição de uma 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

juridico@capanema.pr.gov.br  f s 

retroescavadeira nova para uso da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do 
Município. 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se atém, 
tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, 
que todo procedimento deverá observar a legislação mencionada no corpo deste 
parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo 
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços 
entendidos como necessários, bem como da forma para a sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 
assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da 
licitação como um serviço comum, nos termos da lei 10.520, de 2002; e (2) a 
necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 
dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n°. 
10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e 
procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros 
contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, aplicando-se, 
subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em 
seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços 
comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 
serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 
Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25a Ed., Editora 
Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "serviços comuns" permite a adoção 
do pregão para praticamente todos os serviço: 
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"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 

regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No 

anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e 

serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 

que significa que o pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 
abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 
diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 
Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-se 

no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: os 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no 

edital? As especificações estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois 

requisitos forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 

modalidade pregão. 

12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 

recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 

bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 

sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 

também podem ser enquadrados como comuns (...)". 

(Acórdão n° 313/2004 — Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, nada 

tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos que 

sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de alterações 

específicas para o fornecimento em questão". 

(Acórdão n° 2.471/2008 — Plenário)  

Logo, em virtude da descrição objetiva, no edital, dos padrões de 
desempenho e qualidade do objeto pretendido pela Administração (Anexo 9 - termo 
de referência), bem como da verificação de existência de um mercado diversificado 
vasto, competitivo e com capacidade para identificar, amplamente, as especificações 
usuais do objeto da licitação, infere-se que o objeto deste certame pode ser 
considerado como bem comum. 
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2.2- Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 
elaboração de termo de referencia, que deve dispor sobre as condições gerais de 
execução do contrato. 

Termo de referência é documento prévio ao procedimento licitatório. 
Serve de base para elaboração do edital, a exemplo de projeto básico. 

O Termo de Referência deve conter todos os elementos capazes de 
definir o objeto, de forma clara, concisa e objetiva, bem assim com nível de precisão 
adequado para caracterizar o bem ou o serviço. Tem função similar à do projeto 
básico exigido para as demais modalidades de licitação, porém de forma mais 
simples, em razão da natureza comum que deve revestir o objeto a ser contratado por 
pregão. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença de especificações mínimas 
do objeto a ser adquirido, denota-se que o Termo de Referência constante dos autos 
atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para que os 
licitantes elaborem as suas propostas. 

2.3 - Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da 
legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/ 2002, a Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a 
Lei 8.666/ 93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 
condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, bem 
como os requisitos da Lei 10.520/2002. 

Nesse mesmo rumo, destaca-se que a minuta de contrato detalha o 
objeto, a forma do fornecimento, o preço, a vigência, o pagamento, os prazos e as 
condições de entrega, as obrigações das partes, a dotação orçamentária, as sanções, a 
forma de fiscalização, a formas de rescisão, a possibilidade de alteração, as medidas 
acautelatórias, a forma de publicação, os casos omissos e o foro. 
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3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Capanema, 27 de março de 2014. 

Álvaro Skiba Júnior 
Procurador MuniciPki 

Cê411As. 	
de Capam"' - PR 
Dec. N• 5588/2014 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 013 
	

CAPANEMA, 28/03/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 013 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UMA 
RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PELA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Linda: mir Maria de ra Dena 
P efeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 013 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PELA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 10/04/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 10/04/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 
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EDITAL DE LICITAÇAO N° 013 
PREGÃO PRESENCIAL 013/2014 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1- PREÂMBULO 
O Município de Capanema, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, 
mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n 5766/2014, torna público para conhecimento 
dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme as condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. O procedimento licitatório observará integralmente as disposições da 
Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 5.450/05, da Lei Complementar n° 123/06, do Decreto n° 6.204/07 
e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93. 

2- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL: 
DIA: 10/04/2014 
HORÁRIO: 09h0Omin. (horário de Brasília/DF) 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada à AV. PEDRO VIRIATO 
PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR 

3- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para AQUISIÇÃO DE UMA 
RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PELA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme especificado no 
formulário padronizado de proposta (anexo 01) e termo de Referência (anexo 09). 

4- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1- A despesa com a aquisição do objeto, estimada em R$ 232.500,00 (Duzentos e Trinta e Dois 
Mil e Quinhentos Reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de Referência —
Anexo 09, correrá à seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Conta da de.spesa Füncional :programática Fonte- de recurso Exercício da despesa 
2014 1500 08.002.15.452.15012-154 000 
2014 1501 08.002.15.452.15012-154 511 

5 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que 
manifestarem interesse em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas da data marcada para a entrega da proposta. 
5.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data da 
sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as condições 
previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no item 14 deste edital. 
5.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
5.3- Não poderão participar deste Pregão: 
5.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
5.3.1.1- Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 
autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do previsto 
no contrato social ou estatuto; 
5.3.1.2- A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum para 
instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 
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5.3.1.3-  Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 
documento equivalente. 
5.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
5.3.3-  Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 e art. 
28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas 
de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 
5.3.4-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V da Lei 
n° 9.605/98; 
5.3.5-  Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade; 
5.3.6- Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 
extrajudicial; 
5.3.7-  Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou Senadores 
(cfr. art. 54, II da Constituição); 
5.3.8-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 
5.3.9-  Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 
8.666/93. 
5.4- O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso todas as 
despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer outras 
despesas incidentes sobre os serviços. 
5.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

6- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
6.1-Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar, por meio do sistema, o ato convocatório do pregão, mediante protocolo. 
6.1.1- Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
6.1.2- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
6.2- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 
6.3- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
6.4- As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados 
no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
6.5 - Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 
impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 
6.1 deste edital. 

7- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 
7.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á 
nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 
pela Lei Complementar n° 123/06. 
7.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
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Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 
às ME/EPP. 
7.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3° 
da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 
n° 123/06, às ME/EPP. 
7.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 
obtenção do regime tributário simplificado. 
7.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 
123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar 
declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 
6.204/07). 
7.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

8- DO CREDENCIAMENTO 
8.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo 
deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante 
deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 
8.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 
estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão. 
8.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 
reconhecida, ou documento equivalente. 
8.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
8.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 
8.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
8.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

9- DA ABERTURA DA SESSÃO 
9.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 
credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 
b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob 
pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006; 
9.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do 
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 
declaração. 
9.3-Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e 
rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO N° 013/2014 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO N° 013/2014 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

9.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes 
da abertura da sessão pública. 
9.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO N° 013/2014 
SESSÃO EM 10/04/2014, ÀS 09HOOMIN. 

9.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 
como proposta. 
9.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

10- DA PROPOSTA DE PREÇO 
10.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padronizado, redigida em 
língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu 
representante, deverá conter: 
10.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o produto ofertado, 
indicando a marca, modelo, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for 
aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta. 
10.1.2- Preço unitário e total por itemem algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 
de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do 
Termo de Referência. 
10.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, sob pena 
de desclassificação de sua proposta. 
10.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 
10.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
10.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
10.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 
10.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 
cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 
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11- DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS 
11.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
11.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
11.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
11.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. 

12- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES 
12.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 
12.1.1- O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 
12.2- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. 
12.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 
para efeito de ordenação das propostas. 
12.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente à 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de referência. 
12.5- Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) 
ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 
11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 
123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 
12.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 
colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
12.7- As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de 
apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 
12.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
12.9- Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 
intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro 
poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
12.10- Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta 
inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 
prevalecerá a classificação inicial. 
12.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final 
dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro 
lugar 
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12.12- Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País. 
12.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
12.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
12.15- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

13- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
13.1- Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da 
Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas —
Gastos Diretos do Governo — Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o 
somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o 
limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da 
Lei Complementar n° 123/2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo 
diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 
13.2- Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, 
da Lei Complementar n° 123/2006. 
13.3- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 
Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme 
artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123/2006, com a consequente recusa do 
lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
13.4- Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 
13.5- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
13.6- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
13.7- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 
13.8- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
13.9- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 
de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
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14- DA HABILITAÇÃO 
14.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) CNAE (www.cnae.ibge. gov.br); 
b) SICAF; 
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controla doria- Ger al da União (www.portaldatransp arencia. gov.br/ceis);  
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	 pelo 	 Conselho 	 Nacional 	 de 	 Justiça 

(www.cni.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.phn). 

14.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
14.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

14.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a)Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual, esuas 

alterações, quando houver. Devidamente registrado no órgão competente; 

b) Ato Constitutivo (Estatuto, Contrato Social em vigor ou Contrato Social Consolidado), 

da Licitante e sua última alteração, caso exista, devidamente registrado no órgão competente, 

para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, e ainda no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício. 
c) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

d) Em caso de cooperativas: a) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos 
responsáveis legais; b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade 
estadual, se houver; c) Ata de Fundação; d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o 
aprovou; e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os 
aprovou; f) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e g) Ata 
da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação (art. 
19, § 3° da IN SLTI/MPOG N° 02/08). 

e) Certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha 
sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 
envelopes; 

14.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60(sessenta) dias; 
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b)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Divida Ativa da União e Receita Federal); 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede 

da licitante; 

f)Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante; 

14.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

14.4.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12.440/2011 

(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

14.5- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 
hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados 
da data da abertura da sessão pública. 
14.6- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 
43 da LC n° 123/06). 

14.7-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade de algum documento previsto 

no item 14.4 deste edital por qualquer licitante, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

14.8- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 

recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07). 

14.9-A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, 

sendofacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

14.10- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
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a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 04 deste Edital. 
b) Declaraçãode que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
(conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social Anexo 03. 

14.11- Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 2) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 
cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 
ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 
do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedidos via Internet. 
14.12- O licitante que não cumprir com o disposto no item 14 e seus subitens será 
desclassificado. 

15- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
15.1- A empresa vencedora deverá entregar o equipamento em até 30 (trinta) dias após 
solicitação da Prefeitura. 
15.2- O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota 
Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
15.3 - O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 
15.5 - O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 
15.6 - No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob 
pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os 
custos da operação de troca. 
15.7 - O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
15.8 - A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo de 
12 (doze) meses da entrada em operação, contra defeitos mecânicos e pelo mesmo período para 
assistência técnica e treinamento para operação do sistema (se necessário), fornecendo os 
respectivos termos e/ou declaração de garantia. 
15.9 - A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo 
de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 
15.10 - Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 
local onde se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria da 
proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 
problema. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 
16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

f.1 
b 1 

16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 
16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

17- DOS RECURSOS 
17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de habilitação, qualquer licitante 
poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões 
em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão. 
17.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
17.5- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 
17.7- Qualquer recurso ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 
impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar o item 
17.1 deste edital. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
18.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
19.1- A contratação será formalizada através de contrato. 
19.2- Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
19.3- O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 
19.4- Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o 
Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão 
anexados aos autos do processo. 
19.5- Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, 
não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-
se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a 
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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19.6- Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência à Administração. 

20- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
20.1- O contrato terá vigência de 2 (dois) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

21- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
21.1- O contratado obriga-se a entregar o equipamento, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal. 
21.2- O contratado deve se manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

22- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
22.1- O Município de Capanema obriga-se a efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma 
estabelecidos no contrato. 
22.2- Determinar o lugar, horário e forma da prestação dos serviços. 

23-DO PAGAMENTO 
23.1-0 pagamento será em uma única parcela, conforme a entrega realizada pela Contratada. 
23.2- O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela Contratada. 
23.3- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
23.4- O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
23.4.1- Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
23.5- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
23.6- A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
23.6.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 
23.6.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 
Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
23.7- O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
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23.8-  A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
23.9- O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 
os recursos e meios que lhes são inerentes. 
23.10- É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

24- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

24.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do objeto, calculada sobre o valor total do 

contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual 

estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 
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III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

24.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

24.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 

n° 9.784/99. 

24.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

24.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação. 

24.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

24.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

24.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

25.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
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d)0 atraso injustificado no início do serviço; 

e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 

edital e no contrato; 

a) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

b) O desatenclimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

c) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei n° 8.666/93; 

d) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

e) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

f) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

g) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

h) A supressão, por parte da Administração, das serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

i) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

j) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

k) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 

serviço, nos prazos contratuais; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 

m)Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

25.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

26- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
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26.1-  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
26.2-  A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
26.3-  A revogação do contrato administrativo opera efeitos ex nunc, isto é, a partir do ato de 
revogação, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, 
preservando-se os já produzidos. 
26.4-  A revogação do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados. 

27-  DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
27.1- A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 
quando eivado de vício insanável. 
27.2-  A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
27.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
27.4-  A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
27.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
27.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente (extunc), impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
27.7-  A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 
27.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 

28. DA FISCALIZAÇÃO 
28.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da entrega dos equipamentos e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e 
do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
28.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento do contrato. 
28.3-A verificação da adequação da entrega dos equipamentos deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 
28.4-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 
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28.5-  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade do equipamento, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 
no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
28.6-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
28.7-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
28.8-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

29- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
29.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
29.1.1-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 
29.1.2- As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
29.2- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica 
assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

30-  DOS ANEXOS DO EDITAL 
30.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não 
descaracterizem suas finalidades. 
30.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes do corpo do 
Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo 01 — Descrição do objeto a ser executado e demais informações; 
b) Anexo 02 — Modelo de Carta de Credenciamento; 
c)Anexo 03 — Modelo de Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social 
d) Anexo 04 — Modelo de Declaração de Idoneidade; 
e) Anexo 05 — Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
f)Anexo 06 — Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 

7° da Constituição Federal; 
g) Anexo 07 — Minuta de Contrato; 
h)Anexo 08 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
u) Anexo 09 — Termo de Referência. 

31- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
31.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
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31.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio 
ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, 
aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para 
contraditório. 
31.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 
31.4-  Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos 
envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes 
credenciados presentes. 
31.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de aquisição ou a contratação dos serviços por 
parte da Prefeitura do Município de Capanema. 
31.6.Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito 
a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver 
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 
31.7-  Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão 
ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 
11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

32-  DO FORO 
32.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema-
PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 
Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

CAPANEMA, 28 de Março de 2014. 

Lins atuir Maria de para Denar-•- n 
Prefeita Munieie ._ ......._ 

----- 
------___. 	----- 

G brfel. Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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ANEXO 02 - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 
(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 

representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 
n.° 	nomeia (m) 	e 	constitui(em) 	seu 	bastante 	Procurador 	o (a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e CPF 
n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 
da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente 
PREGAO PRESENCIAL n°. / 	, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 
Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 
deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja 
expressa a capacidade /competência do outorgante para constituir mandatário. 
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ANEXO 03 — DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2014 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da 
Lei, que não houve nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no período compreendido 
entre a última alteração contratual e o último arquivãmento na Junta Comercial. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ N° 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 	  

MUNICIPIO: 	 EST. 	 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2014, instaurado 
pela Prefeitura do Município de Capanema, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 	 

Nome: 
RG/CPF 
CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ N° 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 	 

MUNICIPIO: 	 EST. 	 

	

O representante legal da empresa 	  
	 , na qualidade 	de Proponente do procedimento licitatório 
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2014, instaurado pela Prefeitura do 
Município de Capanema, declarada para fins de direito que a referida empresa cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	

Local e data 	 

Nome: 
RG/CPF 
CARGO 
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ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 
artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel 
timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 
necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta 
ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 
RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema-PR, _____ de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO 07 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2014 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BEM QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 
De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e 
domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de uma retroescavadeira nova para uso da 

Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Capanema/PR, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital e seus Anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃOPRESENCIAL N° 013/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLAUSULA SEGUNDA DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 
DO MATERIAL 

2.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

I 
T 

E 

M 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE 

ENTREGA 

1 

2 

3 

2.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 
Prefeitura Municipal. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
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3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

3.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no 

Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

3.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, 	encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS'OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado; 

4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. CLÁUSULA QUINTA DÓ VALOR po CONTRATO  

5.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
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decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

5.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura 

do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 23 do edital. 

7.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

7.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

7.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.5.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 1 100) 
I — 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA 
8.1. A empresa vencedora deverá entregar o equipamento em até 30 (trinta) dias após 
solicitação da Prefeitura. 
8.2. 0(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), 
a ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota 
Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
8.3.0(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) 
pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de 
recebimento definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 
8.4. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 
8.5. No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca 
por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias 
corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca. 
8.6. O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 
causados ao equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
8.7. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período 
mínimo de 12 (doze) meses da entrada em operação, contra defeitos mecânicos e pelo 
mesmo período para assistência técnica e treinamento para operação do sistema (se 
necessário), fornecendo os respectivos termos e/ou declaração de garantia. 
8.8. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o 
prazo de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

8.9. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria 

da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 

solução do problema. 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO OR AMENTÁRIA 
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9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da -..  
despesa 

Conta da despesa Funcional programatica Fonte de recurso 

2014 1500 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1501 08.002.15.452.15012-154 511 

9.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZACAO  

10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

11 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA = DAS ALTERAÇÕES  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12. CLAUSULA DÉCIMA ``SEGUNDA DAS INFRAÇÕES 	DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 
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12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 24 e seus subitens do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do 

edital. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 25.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 

123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente 

de suas transcrições. 

16. CLÁUS-ULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO  

16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 

do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

17. CLÁUSULA SÉTIMA DO FORO 
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17.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município deCapanema-PR, XX de XXXX de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada Prefeita Municipal 

Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ANEXO 08— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 
MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 
	  é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório n° 013/2014 — Pregão, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

LOCAL E DATA 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PELA SECRETARIA DE 

VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

QUANTIDADE 

01 UN - RETROESCAVADEIRA NOVA, EQUIPADA COM MOTOR DIESEL TURBO 
ALIMENTADO COM NO MÍNIMO 79 hp DE POTÊNCIA LÍQUIDA, DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE EMISSÃO EPA TIER 3 OU EPA TIER 2, COM TRAÇÃO 4 x 4, TRANSMISSÃO 
POWER SHIFT COM 4 VELOCIDADES A FRENTE E NO MÍNIMO 3 RÉ, PROFUNDIDADE 
DE ESCAVAÇÃO DA RETROESCAVADEIRA DE NO MÍNIMO 4300 mm, FORÇA DE 
ESCAVAÇÃO NA CAÇAMBA TRASEIRA DE NO MÍNIMO 3200 kgf , FORÇA DE 
ESCAVAÇÃO NA CAÇAMBA DIANTEIRA MÍNIMA DE 4500 kgf , PESO OPERACIONAL 
MÍNIMO DE 7500 kg, COM CABINA FECHADA ROPSFOPS EQUIPADA COM AR 
CONDICIONADO, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 120 
LITROS. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 232.500,00 (Duzentos e Trinta e Dois Mil e Quinhentos Reais). 

JUSTIFICATIVA 

A licitação se faz necessário, pois a demanda de serviços está cada vez maior, e por isso, a 

Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, solicitou a compra do seguinte veículo: 

01 Retroescavadeira para o Departamento de Serviços Urbanos. 

PRAZO PARA A ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

A empresa vencedora deverá fazer a entrega técnica do equipamento em até 30 (dias) após a 
solicitação da Prefeitura, no local indicado pela mesma. 

PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 

02 (dois) meses, podendo ser prorrogado. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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DOTAÇÕES 
Conta da despesa Fundonei-programática Fonte de--recurso Exercido da despesa 

2014 1500 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1501 08.002.15.452.15012-154 511 

Capanema, 28 de Março de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 
	 Página: 1 

Pregão Presencial 13/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-m ail: 

Endereço : 
	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	. - 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto I Serviço 

Conta: 

Qtde. 	Un id. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 

  

0,00 
001 	RETROESCAVADEIRA NOVA, EQUIPADA COM MOTOR DIESEL TURBO ALIMENTADO COM 

COM NO MÍNIMO 79 hp DE POTÊNCIA LÍQUIDA, DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
EMISSÃO EPA TIER 3 OU EPA TIER 2, COM TRAÇÃO 4 x 4, TRANSMISSÃO POWER SHIFT 
COM 4 VELOCIDADES A FRENTE E NO MÍNIMO 3 RÉ, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO 
DA RETROESCAVADEIRA DE NO MÍNIMO 4300 mm, FORÇA DE ESCAVAÇÃO NA CAÇAMBA 
TRASEIRA DE NO MÍNIMO 3200 kgf, FORÇA DE ESCAVAÇÃO NA CAÇAMBA DIANTEIRA 
MÍNIMA DE 4500 kgf, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 7500 kg, COM CABINA FECHADA 
ROPSFOPS EQUIPADA COM AR CONDICIONADO, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 120 LITROS 

1,00 	UN 	 232.500,00 

  

 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

 

0,00 

0,00 

CNPJ: 	/ - 

07/04/2014 11:19:20 
esProposta - Versão: 1.1.3.7 



Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro, 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 013/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO 
PELA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 10 de Abril de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 28 de Março de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



Mural de Licitações Municipais 
	 http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Mtuncipal/AML/RegistrarProce...  

Voltar 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 	  

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2014 

Modalidade* Pregão 

N° licitação/dispensa 13 

/inexigibilidade* 

Número edital/processo* 13 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PELA SECRETARIA 

DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800215452150121541500449052 

Preço máximo/Referência de preço - 232.500,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 28/03/2014 

Data da Abertura das Propostas 10/04/2014 

Confirn 

CPF: 8472608956 (Wag) 

1 de 1 	 28/03/2014 10:20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 05 

A Secretaria de Administração do MunicIplo de Capanema, 
Estado 	do 	Paraná, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuições 	legais 	e 	em 
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa n° 71/2012, 
do Tribunal de Contas do Paraná, convoca o concursado abaixo 
relacionado, aprovado no concurso público n° 01/2013 para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 15 
(quInze) dias da data da publicação. O não comparecimento do 
mesmo, neste prazo, implicará na perda dos direitos sobre a vaga em 
questão: 

No Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I 

CLAUDINEIA INES KREIN ECHERT 
MARCOS ANTONIO BORGES 
JOLCIMARA SALETE CAVA 

No Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II 

CLOVIS LUIZ HIRT 
JULIANO DALEK DE ALMEIDA 
EDE OSMAR BONEMANN 

Capanema, 20 de março de 2014. 

Vilson José 
Secretario de 2a ,à. 

Prefeitura nfitnicfpai 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA - PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administração do Municipio de Capanema, 
Estado 	do 	Paraná, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuições 	legais 	e 	em 
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa no 71/2012, 
do 	Tribunal 	de Contas do 	Paraná, 	convoca 	as 	pessoas abaixo 
relacionadas, aprovados no concurso público no 01/2011 para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 15 
(quinze) dias da data da publicação. O não comparecimento dos 
mesmos, neste prazo, implicará na perda dos direitos sobre a vaga 
em questão: 

No Cargo de Psicólogo 

SHEILA HARTMANN RINALDI 

No Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II - Motorista 

VANDERLEI PIVA 

Capanema, 20 de março de 2014. 

Vilson José Borowski 
Secretario de Administração 

Prefeitura 211unicpaC ! 
de Capanema. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 05 

A Secretaria de Administração do Municipio de Capanema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao que determina 
a Instrução Normativa n°  71/2012, do Tribunal de Contas do Paraná, convoca 

pessoas abaixo relacionadas, para tomar posse junto ao Departamento de 
cursos Humanos, no prazo de 5 (cinco) dias. O não comparecimento no 

"--prazo estipulado implicará na perda dos direitos sobre a vaga em questão: 

No Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais: 

JanIce Thomazzetti 
Vanilda dos Santos 

Capanema, 26 de março de 2014. 

Vilson José Borowski 
Secretário de Administração 

de,- 	Prefeitura. Munic fpar 
cã Capanema. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 06 

A Secretaria de Administração do Municipio de Capanema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao que determina 
a Instrução Normativa n° 71/2012, do Tribunal de Contas do Paraná, convoca 
as pessoas abaixo relacionadas, no prazo de 05 (cinco) dias, que foram 
aprovadas no Processo Seletivo Simplificado a°  01/2014 para a comprovação 
dos titulos declarados e imediata contratação junto ao Departamento de 
Recursos Humanos. O não comparecimento no prazo estipulado implicará na 
perda dos direitos sobre a vaga em questão: 

No Cargo de Professora: 

LORAINE TERESINHA BRUINSMA BUENO 
FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS JOCHEM 
SOLANGE CERONI ANGHINONI 

Capanema. 19 de março de 2014. 

Vilson José Borowski 
Secretário de Administração 

Prefeitura .951unical" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 07 

A Secretaria de Administração do Municipio de Capanema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao que determina 
a Instrução Normativa na 71/2012, do Tribunal de Contas do Paraná, convoca 
as pessoas abaixo relacionadas, no prazo de 05 (cinco) dias, que foram 
aprovadas no Processo Seletivo Simplificado n° 0112014 para a comprovação 
dos lautos declarados e imediata contratação junto ao Depedamento de 
Recursos Humanos. O não comparecimento no prazo estipulado implicara na 
perda dos direitos sobre a vaga em questão: 

No Cargo de Professora: 

MARCIA WEIMER 
LEILA C DAL PIZZOL BAIERLE 
HELIA RIBEIRO MENDES 

Capanema, 26de março de 2014. 

Vilson José Borowski 
Secretário de Administração 

-4. 
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EXTRATO DE CONTRATO N°52014 
Processo Seletivo Simplificado 0112014 

Data da Assinatua: 241E014 
Conratante: 	Prefedura Muacipal de Capaitma - PR. 
Contralada: 	FERIMA APARECIDA MS/4410S 
Objelo: CONTRATA* POR PRAZO DETERMINADO, PROFESSORA, PARA ATUAR JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Data Inicial de vigida 24/03/2014, dala final de vigência 17112/2014. 
Valor total mensal: RS920,72 (Novecentos e Me reais e setenta e dás centavos). 

Undarar Mada de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yuníciyaik 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N1070014 
Processo Seletivo Simplificado 0112014 

Dala da Assinata: 24103/2014 
Catatonia: 	Prefeitura Municipal de Capanema • PR. 
Catatada: 	SOLANGE CERONI ANGHINONI 
Neto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PROFESSORA PARA ATUAR JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Dela Inicial dmigencia 24103/2014, data final de Vigência 1711212014. 
Vala total mensal: RS 920,72 (Novecentos e 	itle reais e wlenia e dois centavos) 

lindamir Mada de Iara Danará 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Cepenema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná -Centro. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que redimirá 
Processo Licitatório, nos temias a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 013/2014- PMC 
'Opa de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADERA NOVA PARA USO 
PELA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PE, 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 10 de Abril de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Crmanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citada em horá-io 
normal de expediente 

Capanema-Pr, 28 de Março de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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DECRETO No 5659/2014 

Nomeia Conselho Municipal de Desenvolvimento 
da Indústria e Comercio - CMOIC. 

LIndamIr Maria de Lara Denardin, Prefeita do Municipio de Capanema, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no artigo 4° da Lei Municipal n° 1488/2013, de 12 de 
dezembro de 2013 

DECRETA  

Art. 1° - Nomeação do Conselho Municipal de Desenvolvimento da Indústria e 
Comercio -CMDIC, que será composto pelos seguintes membros: 

Lindam Ir Maria de Lara Denardin - Prefeita 

Vatter José Steffen -Vice.Prefeito 

Izolete Aparecida Walker Sc h n elder - Presidente da Câmara 

Américo Bellé - Lidar do Partido PDT na Câmara de Vereadores 

olnésio João Pinheiro -Lidar do Partido PT na Câmara de Vereadores 

Dirceu Alchled - Lider do Partido PMDB na Câmara de Vereadores 

Marcelino Ampessan - Lidar do Partido PP na Câmara de Vereadores 

VaMomIre Brizola -Lidar do Partido PSDB na Câmara de Vereadores 

Adriano WInck- Secretário de Govemo 

Luiz Fernando kruguel - Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Ailex Hiclarian Marçano - Secretario de Indústria, Comercio e Turismo 

Leonilde Capitania -Secretária da Familia e Desenvolvimento Social 

Jorge Ernanl Machado - Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 

Jaqueline de F.Ruhmke Vazzoller -Secretária de Educação, Cultura e Esportes 

Vilson José Borowskl - Secretário de Administração 

Gelai Marli. Renner Casaril - Secretária de Finanças 

Geancarlo Denardln - Secretário de Saúde 

Luiz Vicente Hartmann - Representante da ACEC 

Andre Multar- Representante da ACEC 

Ademir Jost - Representante de Indústria e Comércio 

Edegar Pasguall - Representante da Indústria e Comércio 

Genair Martins Kleinpaul - Representante do Distrito de São Luiz 

Antonio Carlos Pondo - Representante do Distrito de Alto Faraday 

Elio Kern - Representante do Distrito de Cristo Rei 

Paulo Gossier - Representante do Distrito de Pinheiro 

Elton Rodrigo Drebes - Representante da EMATER 

Nlmeslo Alcidio Erthal - Representante do Sindicato Rural Patronal 

Divino Carniel - Representante de Cooperativas. 

Art. 2° - A presidência do Conselho será exercida pela Prefeita Municipal 
conforme artigo 5°, da Lei 1488/2013. 

Art. 3° - A função dos membros deste Conselho Municipal é considerada serviço 
público relevante e não será remunerada. 

Art. 4°- O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 17 dias 
do mês de março de 2014. 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Vilson José Borowski 
Secretário Administração 

Prefeitura Municiyat â 
t r 	Capanema 

3.,  TERMO ADITIVO ao Contato n4 	124/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNIdP10 DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS 	LIDA • 
ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Munkipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARD1N, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189.51 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FACHINELLO 
CONSTRUCOES CIVIS LIDA • ME, pessoa juridica de direito privado, R TAMOIOS, 688 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no CNP/ sob o n0  03.574.097/0001-34, neste ato par 
seu representante legal, ROBERTO MATTES FACHINELLO CPF:046.399.549-05 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsedgentes, ajustam o presente Contrato, em decorréncia do Edital Convite n° 
026/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Contrato firmado em 26/06/2013, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Convite n.° 026/2013, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIAUZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPUAÇÁO DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE NO DISTRITO DE ALTO FARADAY, COM ÁREA DE AMPLIAÇÃO DE 86,56 M' EM 
ATENDIMENTO A PROPOSTA No 416452583259/8269, conforme mamaria' descritivo (anexo 11) 
e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo OS), fica 	prorrogado o prazo de 
execução do Contrato n° 124/2013 para mais 3 (três) meses a partir da data de termino do 20  
aditivo do Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas par este 
Tomo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados Orlam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e fama na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 25/03/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LIDA - ME 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	ROBERTO MATTES FACHINELLO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CFF: 	 CPF: 



- Atos Oficiais 
	

Sexta-feira, 28.3.2014 - N ° 5.310 JORNAL DE BELTRÃO 1C 

Editora Jornal de Beltrão S/A 
CNPJ 95.420.188/0001-33 

Aviso 
Comunicamos aos senhores acionistas que se encontram 

à disposição em sua sede social, à Rua Mato Grosso, 55, 
em Francisco Beltrão, Paraná, os documentos a que se re-
fere o artigo 133 da Lei 6.404/76, com as alterações da Lei 
10.303/2001, relativos ao exercício social do ano de 2013. 
Francisco Beltrão-PR, 25 de março de 2014. Ivo Antonio Pe-
goraro - Presidente do Conselho de Administração. 

SIEMACO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 
ASSEIO E CONSERVAÇÃO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA PUBLICA 
E EM GERAL, AMBIENTAL, ÁREAS VERDES, ZELADORIA E SERVI- 

ÇOS TERCEIRIZADOS DE FRANCISCO BELTRÃO E REGIÃO. 
Rua Romeu Lauro Wedeng, 233 -. Centro-Cep-85. 601-020 

FRANCISCO BELTRAO - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
EXERCICIO FISCAL 2014 

O PRESENTE EDITAL EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 605 DA 
CLT, O SINDICATO DOS EMPREAGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER-
VAÇÃO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, ÁREAS 
VERDES. ZELADORIA E SISTEMA DE SEGURANÇA ELETRONICA E SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE FRANCISCO BELTRÃO E REGIÃO, FAZ SABER A TODOS 
OS EMPREGADORES INTEGRANTES DA CATEGORIA ECONOMICA DO GRUPO 
DA REFERIDA ENTIDADE DA OBRIGATORIDADE DO DESCONTO DO MÉS DE 
MARÇO/2013 DA CONTRIBUIÇA0 SINDICAL EXERCICIO 2013 E FAZER O REPAS-
SE EM FAVOR DA ENTIDADE SINDICAL PROFISSIONAL ORA NOTIFICANTE. O 
REPASSE DE ACORDO COM O QUE PRESCREVE OS ARTIGOS 588 E 589 DA 
CLT, DEVE SER EFETIVADO ATÉ 3010412013 E, EM RAZÃO DAS NORMATIZAÇOES 
EXPEDIDAS PELA FEBRABAN, OS PAGAMENTOS PODEM SER FEITOS PREFE-
RENCIALMENTE ATRAVES DO INTERNET BANKING, TERMINAIS ELETRONICOS 
DA C.E.F, PAGAMENTO DA GUIA NAS CASAS LOTERICAS O DIRETAMENTE NAS 
AGENCIAS DACAIXA ECONOM1CA FEDERAL. FICAM DESDE JA, CIENTIFICADOS 
TODOS OS EMPREGADORES DOS MINICIPIOS DE Ampere, Barracão, Bela Vista 
da Camba, Boa Esperança do Iguaçu, Boa Vista da Aparecida, Bom Jesus do Sul, 
Bom Sucesso do Sul, Campina do Simão, Candoi, Capanema, Capitão Leimidas Mar-
ques, Chopinzinho, Clevelandia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro 
do Iguaçu, Diamante da Sul, Dois Vizinhos, Enêss Marques, Foz do Jordão, Flor da 
Serra do Sul Francisco Beltrão, Horário Serpa, !mima, Itapejara do Oeste, Mambore, 
Manfrinõpolis, Mangueirinha, Mariopális, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, 
Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Palmital Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São 
Bento, Planalto, Porto Barreiro, Pranchita, Realeza, Renascença, Rio Bonito do Iguaçu, 
Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Isabel do Oeste, São João, São Jorge do Oeste, 
Saudade do Iguaçu, Santo Antonio do Sudoeste, Sulina, Vere, Vitorino; QUE O RECO-
LHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. FORA DO PRAZO (30/04/2013), IMPOR-
TARÁ EM MULTAS E COBRANÇA EXECUTIVA DESTE TRIBUTO, ACRESCIDA DE 
JUROS, CORREÇÃO MONETÁRIA E HONORARIOS ADVOCATICIOS CONFORME 
PREVISTO PELOS ARTIGOS 600 E 606 DA CLT E LEGISLAÇÃO EM VIGOR. AS 
GUIAS ESTÃO SENDO ENCAMINHADAS AOS ESCRITORIOS DE CONTABILIDA-
DE, DEPARTAMENTOS DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS DAS EMPRESAS. 
QUEM PORVENTURA NÁO RECEBER AS REFERIDAS GUIAS DE RECOLHIMEN-
TOS, DEVEM SOLICITAR JUNTO AO SINDICATO SIEMACO ORA NOTIFICANTE NA 
RUA ROMEU LAURO WERLENG , Na 233, CENTRO, NO MUNICIPIO DE FRANCIS-
CO BELTRÃO, NO ESTADO DO PARANÁ, FONE: 46-30552432 OU PELO E-mail; 
ADMINISTRACAO@SIEMACOFB.COM.BR  

FRANCISCO BELTRÃO 25 DE MARÇO DE 2014. 
VALDIR GONÇALVES-PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABEIECIMENTOS DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE 06 PATO BRANCO PARADA. 

E 	 Rua repeles, am.a* Piso, Conjunto 09 - Centro 

1 	 causa Postal aos-CEP: asso3o30 - Para B.V. PR 

,,,,,,,,É., 	comi (96) 3125-S3S5 / www.sindlmtodesaudesb.tom.br  

Uivá -. immOMVocm.16 

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

Pelo presente Edtal, o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTO 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PATO BRANCO - PR, CNPJ 60.870.85210001-15, 

com Sede na Rua Tapagis, 435. za andar - conj. 04 - Centro, Município de Pato 

Branco - PR. representante legal da categoria nos munldpios de Peta ara.. (seda). 
Palmas, Clevelindla, Mariapolls, ViNrino, Mangueldnha. 'tapetara D'Oeste. Coronel 
Vivida, São João, Chopirulnho Sulina, Hondio Serpa, Coronel Domingos Soares, 
Saudade do Iguaçu. Bom Sucesso do Sul, faz sabor que, os empregadores aso 
obrigados a descontar em folha de pagamento um da de serviço da caos 
empregados, relativas ao mós de março de cada ano essa contribuição devida aos 
sindicai°, operados, essa convi:4490o deve sor recolhida de uma sã ver ateavas dão 

gulas até o dia zocrinte) de abril, nas agencias de Caixa Econômica Federal. O não 

remetimento 	da 	Comnbuição 	Sindical 	nos 	respectivos 	Piares 	implicara 	nas 
penalidades que mandona o An 800 da CLT, mais a correção monetária. Além de 
sanções impostas pelas becearações do Ministerio da Trabalho. Em nosso endereço 
estas 	á 	disposição 	para 	Fornecer 	Informações 	e 	esclarecimentos julgados 

necess
mo

aries. 

	

..- 	

Pato Branco. 25 de março de 2014. 

('' 

adota 

Prefeitura Municipal de Capanema , 	•-•••.... 
1., AVISODÉ LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N°013/2014' t'T 

MUNICÍPIO DE-CAPANEMkEttadodo Páraná, toma Obtido que realizará Piocesso 
Licitatário, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 01312014- PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PELA SE- 

CRETARIA DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPA- 
NEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 10 de Abril de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal 

de expediente. 
Capanema-Pr, 28 de Março de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Na  009/2014. 
TERMO DE ANULAÇAO DE PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO 

PRESENCIAL N° 0090014. 
Determinou-se peta anulação do Processo fichário Modalidade Pregão Presencial 

n° 009/2014. cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDO 
DE FREIO PARA USO EM VEICULOS E MÁQUINAS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO. 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, por razões de 
interesse público decorrente de lato superveniente devidamente comprovado. 

Capanema, 26 de Março de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
DECRETO 3311/2014 

Designa Comissão 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, Estado do Paraná, no uso de suas atribui- 

ções legais, especialmente o contido na Lei Orgânica do Município; 
RESOLVE 

Art. 1° - Designar os servidores Rui Sergio Todescatto, portador da RG 6.070.078-8, 
Junior Luiz Dacoregio, portador da RG 9.353.665-7 e Vilson Forgiaáni, portador da RG 
5.553.743-7, para compor a Comissão deAcompanhamento da Execução dos Concursos 
Públicos Municipais, editais n° 01/2014 e 0212014. 

Parágrafo único. A Comissão compete o acompanhamento da fiel execução do Con- 
trato Administrativo n° 179/2013, reportando às autoridades competentes eventuais irre- 
gularidades. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
VITORINO, 26 de março de 2014. 

Juarez Votri 
Prefeito Municipal 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
VÁLIDO PARA EXERCI= 2014 

Pelo presente edital, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DE ALIMENTAÇÃO DE DOIS VIZINHOS E REGIÃO, por sua presidente ao final as-
sinado, em cumprimento ao disposto no art 605 da CLT- Consolidação das Leis do 
Trabalho, NOTIFICA a todos os empregadores Integrantes da categoria económica 
Indústrias de Alimentação do 1° Grupo a que se refere °Ars 577 da CLT, da obrigatorie-
dade do desconto e repasse da Contribuição Sindical do ano/exercicio 2014 no mês de 
março, de acordo como que prescreve os art. 579 e 582 da CLT, de todos os seus em- 

Iregados que integram as categorias profissionais do 1° Grupo de Trabalhadores nas 
ndustrias de Alimentação e a recolha até a data limite 30104/2014, preferencialmente 
nas CASAS LOTÉRICAS ou Agéncias Bancarias da CAIXA ECONOM1CA FEDERAL. 

Ficam desde já, dentificados todos os empregadores dos municípios de Dois Vai-
ritos, Pato Branco. Palmas, Maridpolis, São João, São Jorge D'Oeste, Horário Serpa, 
Saudades do Iguaçu, Sulina, Mangueirinha, Itapejara neste, Vara, Boa Esperança 
do Iguaçu, Cruzeiro do Iguaçu, Clevelândia, Coronel Vivida, Bom Sucesso do Sul e 
Chopinzinho do desconto e repasse da Contribuição Sindical Urbana- GRCSU. 

O Sindicato já esta providenciando a confecção dos respectivos boletos bancários 
para a recolhimento e em seguida serão encaminhados para o endereço eletrônico 
httpl/sintrialpoblogspot.com.bri para que os escritórios de contabilidade, departamento 
pessoal e recursos humanos das Industrias da Alimentação pertencentes ao 1°  grupo 
efetuem os pagamentos. Será enviado eletronicamente fotocópia deste edital para os 
endereços de escritórios de contabilidade, depanamento pessoal e recursos humanos 
cadastrados no Sindicato. 

No caso de não recolhimento até o final do mês de abri112014, devem entrar em 
contato e solicitar a este Sindicato dos Trabalhadores, ora notificante, pelo correio 
eletrônico sintrialdoisvizinhos@gmailcom ou ainda através de nosso telefone de aten-
dimento (0xx46) 3536-1972 de segunda á sexta-feira nos horários das 07:30 as 11:30 
e das 13:30 as 1E00. 

março%otVziiho17ds 	d e 2014 rneiarL Aoeire,idenie  

SOCIEDADE DDRALDE FRANCISCO BELTRÃO 
CIRJEMS:61.271,17/008I41 
AV teDAO DAVI-RIMA- PARQUE JAIME CANCT AMOR - RUNCISCO )15.1.TRAO • PR 

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

ALBERI AGNOLETTO - Prendeste, 

RESOLVE: 

Convocar os associados da Sociedade Rural de Francisco Beltrilo, Fera 
Assembleia Geral Ordinária em cumprimento ao Eatatuto Social, a realizar-se no dia 14 
de abril de dois mil e quatorze, tendo como local a sede nova da entidade no Parque 
Jaime Canet Junior, as 1913 em primeira con9ouRao coo 50104- I dos convocados ou ás 
19h30rnin MD segunda CODVOcIçãO COM es premes, mofam): 

ORDEM DO DIA; 

i) PRESTAÇÃO DE CONTAS; 
2) ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORIA; 
3) ASSUNTOS GERAIS; 

Francisco Beltrão-PR, 14 de março de 2014. 

ALBEVraIrro 
Presideore 

Câmara Municipal de Vereadores 
de Salto do Lontra 

EXTRATO DE CONTRATO N° 001/2014 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de Março de 2014. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Salto do Lontra, Estado 

do Paraná, com sede á Rua Vereador Idanir Canelo, 410, Inscrito no CNPJIMF n° 
00.921.263/0001-33, neste ato representado pelo Presidente, em pleno exercido de 
seu mandato e funções, MARCOS PERCI KOERIG, podador da Cédula de Identidade 
RG n°1.866.270 e do CPF n°368.963.739-20, residente e domiciliado na Rua Vereador 
Ideai( Camilo, sin Centro, Municiai° de Salto do Lontra, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: ANDREI J. SEVEM 8 CIA LTDA- ME. 
DOMICILIO: Avenida Nicolau Inácio n°1115- Salto do Lontra - Paraná 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de Obras 

e Engenharia na Construção da Ampliação da Câmara Municipal de Vereadores de 
Salto do Lontra, sito á Rua Vereador ldanir Canelo, 410, Centro de Salto do Lontra, 
homologada pelo CONTRATANTE em 19 de Março de 2014. 

VALOR: IRS 91.689,23 (noventa e um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e vinte 
e três centavos). As despesas correrão a conta dos recursos do Orçamento Geral do 
Legislarmo Municipal. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 dias. 
FORO: Comarca de Salto do Lontra, estado do Paraná. 
Salto do Lontra, 24 de Março de 2014. 

Assinatura do CONTRATANTE 

Assinatura do CONTRATADO 

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 
V TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
ENCONTRAM-SE NESTE TABELIONATO, SITUADO NA RUA PONTA GROSSA, 

2059 NA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO- PR, PARA PROTESTO, OS TITULOS 
ABAIXO DISCRIMINADOS, DE RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR 
RELACIONADOS: 

• JESSE PEDROSO CPF 076440.319-28, DUPLICATA MERCANTIL POR 
INDICAÇAO PROTOCOLO N° 4.840, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA 
FAIXAA DO ITEM IDA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 

• DANIELE PADILHA ZANELA CPF 048.139.119-35, AVISO DE RECEBI-
MENTO RECUSADO, NOTA PROMISSOR1A PROTOCOLO N°  4.859, CUJO VALOR 
SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXAA DO ITEM 1 DA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 

• PAULO RENATO PACHECO DE SOUZA CPF 783.728.959-53, DUPLICA. 
TA MERCANTIL POR INDICAÇAO PROTOCOLO N° 4.862, CUJO VALOR SE EN-
CONTRA INSERIDO NA FAIXAA DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 

POR NÃO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSÁ-
VEIS, PELO PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO 
MESMO TEMPO OS CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATÉ 
O DIA 28/03/2014 DAS 8:30 AS 11:00 HORAS E DAS 13:00 AS 17:00 HORAS, SERÃO 
LAVRADOS OS SUBSEQUENTES PROTESTOS EM DATA DE 30/03/2014. 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 27 DE MARÇO DE 2014 
ELCIO TOMAZONI FILHO - TABELIÃO. 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL" N° 0170014 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 

Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n° 27270007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente â Lei Federal n° 8.666/03, suas alte-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2008 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Frandsco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGAO PRESENCIAL sob n° 017/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Prestação de serviços de aulas de instrumento musical (violão), musicali-
zação e técnica vocal, destinada a alunos com idades minima de 04 anos, desenvolvi-
do pela Secretaria da Cultura deste Municipio de Planalto. 

DATA DA ABERTURA: 10 de abril de 2014 - As 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expedien-

te. 
MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

EDITAL. DE CITAÇÃO DE COMERCIAL DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS VENS LTDA, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS. 
O Doutor PHELLIPE MULLER, MM. Juiz de Direito da 
Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc. 
F A Z S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele 
conhecimento 	tiverem, 	principalmente 	COMERCIAL 	DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS VERE LTDA atualmente em tugir, 
incerto e não sabido, que por este Juizo e Cartório( ti-arhita. 	s 
autos 	a°. 	4188/2010 	e 	número 	unificado t 1004/18 -) 
26.2010.8.16.0079 de EXECUCAO DE TITULOS EXTRA,JUD. 
em que é exeqüente: LUERSEN - COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA e outro e executado: COMERCIAL DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS VERE -  PR, e por este meio CITA 
através de EDITAL para responder o presente feito, sob pena 
das cominações legais, tudo de conformidade com a petição 
inicial em síntese transcrita: "Aça° de Execução de Titulo 
Extregudicial, que LUERSEN - COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS 	LTDA 	move 	contra 	COMERCIAL 	DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, débito representado pelas 
duplicatas n". 21145-1, 21145-2, 21145-3, 25005-1, 25005-2 
e 25005-3, 	totalizando o valor de R$ 7.639,72 (sete mil, 
seiscentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos) 
atualizados até setembro do ano de 2010, em virtude de não 
ter sido localizados os devedores, conforme certidão de fis. 45 
do Sr. Oficial de Justiça'. DESPACHO: Autos n°. 4188/2010. 
Citem-se os executados, por edital, com prazo de 10 dias, 
para efetuar o pagamento da divida, no prazo de 03 (três) 
dieta, 	Sob 	pena 	de 	conversão 	do 	arresto 	em 	penhora, 
consoante dispõe o art,654 do CPC. Diligências Necessárias. 
D.V. 27/02/2013. (a)Pabiane Kruetzmann Schapieszky - Juiza 
de Direito. ADVERVENCIA/PRAZOt a prazo para pagar o 
débito acrescido de cominações legais é de três (03) dias a 
contar da publicação do edital e de quinze (15) dias, para 
querendo opor embargos, sob as penas das cominações legais. 
E para que chegue ao conhecimento de todos, e futuramente 
ninguém possa alegar ignonincia, determinou o MM. Juiz que 
fosse expedido o presente edital, que será afixado no local de 
costume e publicado na forma legal. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de DoisJLizinhos, Estado do Paraná, aos 22 
de Janeiro de 2014. Eu,~1pidio Pereira Batista/Carlos 
Agnelo C.5.P, 	Batista/ Ros 	Cristina Zanella/Barbare 
Montagner) 	Escriv. /Au 	J uramentado / Alota 
Juramentadas, digitei e 	b 	vi.  

z 	 s. 

B 	 • M ' GNER 	 ,. 

A'liar Juramentada 
Conforme .. 	-. ta 	13/29 13 

Sindicato dos Empregados nas Indústrias do 	vIrtp.. 

Vestuário e Confecções em Geral de Ampere 

Fone: MM.3547-2030 - 4,1811,4.9171per@b11.50.COM.Or 
A. RI 0 arme, NO - "440.000 - Amp4. 	 P•nrid 
CUPJ0.6.4.1~01ae 	 cOo u472-3 	 seseminvEsr 

EDEMA DE CONVOCAÇÃO 

Assemb4ia...n.1e 

Pele semente M Ra I nem convocados se emulado do SI edicato dm 
Smpresadm nos indiutrias do Mutuara) e Caseiem...em Gerai ee Amem4Pr. Em 
pleno rada demite direitos eledieele pare reentrem-se em mocinhas meai 
erdleario e reallesese em 26 demorem de 2014 na tese do SIndieete. Mo Ave.. 
Ria bramo 240Belern São Frendem Ampere Pr.as siou Move Nom em premira 
min-mimei° estudo presente SOM dmassociadm.eemegande munem. os 9:10 
mundo ermeote 1/3 dm nemeindoe• mi ultimo ...moio ceemmal quer 
numeru de aedo premeie mu teimosa) estame seelateme ....ma.< e 
squioto °Mein doa.. 
31  lintima MeconIa e ominem. ela sor anterior. 

11 Ware mscosolo e aprovasse do relatório eles etivelarles Ele diretor.. 

O Mitem denudo. votimeo e ooroomIle do Ulmo financeiro do ano de 2013. 

Pleiteie disemmeão e emovesSe ~mim. ixsar444Noll"..42°. 

Ampere PR ta de mamo de Me. 

Sorne Marta 	Y0. Fmin Bm.. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2014 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

A Presidente da ACEDV -Associação Comercial e Empresarial de Dois Vizinhos -, 
no uso de suas atribuições legais e Estatutárias, 

CONVOCA 
Os seus 544 (quinhentos e quarenta e quatro) associados, regularmente filiadas e 

quites com suas obrigações para a APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO, ELEIÇÃO E 
POSSE DA NOVA DIRETORIA- biênio 20140016, que procedera da seguinte forma: 

a) No dia 08 de abril de 2014 (terça-feira) - das 08h30 as 17h00, na sede da 
ACEDV, silo á Rua Dedi Barichello Montagner, 139, centro, na cidade de Dois Vizinhos, 
Paraná, acontecerá a ELEIÇÃO da nova diretoria E APROVAÇÃO DO NOVO ESTATU-
TO (afixado no mural da ACEDV) ambos se dará por voto secreto e direto; 

b) No dia 23 de abril de 2014 (quarta-feira) -ás 19h30, nas dependências do 
Centro de Eventos Chaplin, sito à Rua Gelas Vargas, 670. na cidade de Dois Vizinhos, 
Paraná, será apresentado o RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DA ATUAL DIRETORIA, 
PRESTAÇÃO DE CONTAS, E POSSE DA NOVA DIRETORIA- BIÉNIO 2014/2016. 

Outrossim, esclarece: 
1) Que as chapas que concorrerão ás eleições deverão ser inscritas na Se-

cretaria da ACEDV, em horário comercial até o prazo máximo de 3 (Ires) dias antes da 
realização da Assembléia, conforme artigo 51 do Estatuto Social; 

2) Poderão votar e ser votados os associados que estiverem quites com a 
tesouraria, ou na torna de pagamento ou pactuação de débitos, até 30 (trinta) dias 
antes ao evento. 

Comunique-se e publique-se 	 , 

(

Dois Vizinhos, 28 de Março de 2014. 	.! 

'I...) 

GILSON ANTONIO TEDESCO 
Presidente 

Câmara Municipal de Vereadores 
de Marmeleiro 

RESOLUÇÃO N°003/2014 
"Concede reposição salarial aos ocupantes de cargos de provimento efetivo e car-

gos em comissão da Câmara Municipal de Marmeleiro e dá outras providências'. 
SILVIA M1CHELON, Presidente da Câmara Municipal de Marmeleiro, faço saber que 

a Camara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 
Art. 1°- Ficam atualizadas os vencimentos dos cargos de provimento efetivo e cargos 

de provimento em comissão da Câmara Municipal de Marmeleiro, estabelecidos nos 
anexos 1,11,111, IV, V, VI, VII e VIII da resolução n° 008/2010, no percentual de 5,38% (cin-
co virgula trinta e oito por cento), conforme a vadação do INPC dos últimos doze meses. 

Parágrafo Único: A atualização prevista no 'cape deste artigo retroagirá seus efeitos 
a partir de SI de março de 2014. 

Art. 2° - O Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do anexo I, da resolução n°0812010, 
fica atualizado seu vencimento para Rã 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais) valor 
do salário minimo nacional. 

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Marmeleiro, 25 de março de 2014. 

Silvia Michelon 
Presidente da Câmara Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS 
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014 — PROCESSO N° 016/2014 
Forma: Presencial do Tipo Menor Preço Por Item. Objeto: Contratação 
de pessoa jurídica para o fornecimento de 02 (dois) tratores agrícola 
novos, motor mínimo 78 CV, transmissão 12x4, toldo plataformado, 
pneus 12.4x24 e 18.4x30 e implementos agrícolas, com recursos do 
Contrato de Repasse n° 1009453/2013-MAPA/CAIXA e Contrapartida 
Municipal. Credenciamento/Abertura dos Envelopes: Às 15h0Omin do 
dia 11 de abril de 2014. Local: Prefeitura Municipal de Congonhinhas, 
sita à Av. Dr. Davi Xavier da Silva, 266, Centro.Disponibilidade do Edital 
e Anexos: www.concionhinhas.or.gov.br  ou na Divisão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Congonhinhas, no endereço acima.Informações: 
Demais informações através do telefone/fax: (43) 3554-1007, no horário 
normal de expediente.Congonhinhas, 26 de março de 2014.Wallace 
José Teluski-Pregoeiro 

R$ 240,00 - 2592212014 

1 Conselheiro Mairinck 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK —
PR 
SEDU/PARANACIDADE — PAM 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2014 
O Município de Conselheiro Mairinck, torna público que às 
09:00 horas do dia 14 de Abril de 2014, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Conselheiro Mairinck, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para 
aquisição de equipamentos rodoviários de acordo com 
especificações do edital: 
Lote 01: 01(um)Micro-ônibus para saúde, no valor máximo de 
R$ 229.500,00, no prazo máximo de entrega de 60 (sessenta) 
dias; Lote 02: 01(um) veiculo tipo Van para saúde, no valor 
máximo de R$ 140.000,00, no prazo máximo de entrega de 60 
(sessenta) dias; 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e 
anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Sr. Ilton 
Aparecido Inácio, Paraná — Telefone: 43-35611221 — Fax: 43-
35611221. Pasta Tecnica, com inteiro teor do Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no seguinte endereço Praça Otacilio Ferreira, 82, 
das 08:00 às 11:30 às 13:00 às 17:00 horas. 
Conselheiro Mairinck, 27 de Março de 2013. 
Ilton Aparecido Inácio 
Pregoeiro Municipal 

R$ 144,00 - 26359/2014 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014. 

PROCESSO LICITATÓRIO 018/2014 
O Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, torna 
público para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
às 09:00 horas do dia 11 de Abril de 2014, em sua sede 
Licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo: menor preço 
por item para "Aquisição de kits maternidade (05 kits 
maternidade por mês), totalizando 60 kits/ano). Justificamos 
que estes kits compõem o benefício eventual auxílio 
maternidade e está embasado pela lei 8.742/93 Lei Orgânica 
da Assistência Social e regulamentado pela Lei n° 487/2013, 
art. 9°. O benefício eventual na forma de auxílio natalidade 
constitui-se em uma prestação temporária não contributiva da 
Assistência Social, e bens de consumo (enxoval do recém —
nascido), para reduzir a vulnerabilidade provocada por 
nascimento de um membro da família, por um período de 12 
meses". O credenciamento das empresas será até às 09:00 
hrs do dia 11 de Abril de 2014, os envelopes contendo 
proposta de preços e documentos de habilitação definidos no 
Edital e seus anexos deverão ser entregues até as 09:00 hrs 
do dia 11 de Abril de 2014, na Prefeitura Municipal de 
Conselheiro Mairinck, Setor de Licitações Praça Otacílio 
Ferreira, 82. Demais informações, bem como cópia do edital e 
seus anexos, poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de 
Conselheiro Mairinck, de segunda a sexta das 08:00 às 11:00 e 
das 13:00 às 17:00 horas. Fone/Fax- 43- 3561-1221 

Conselheiro Mairinck-Pr, 26 de Março 2014. 
Luís Carlos Sanches Bueno 

Prefeito Municipal 

R$ 192,00 - 26100/2014  

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL 014/2014 — 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2014 

	I 
O Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, toma 
público para conhecimento dos interessados, que fará realizar às 09:00 
horas do dia 10 de Abril de 2014, em sua sede Licitação na 
modalidade Pregão Presencial, tipo: menor preço por item para 
Aquisição de 14.300 Litros de óleo diesel, conforme Plano de 
Trabalho do Projeto de recuperação da trafegabilidade de estradas 
rurais em anexo, Convenio N°. 473/2013- com recursos do SEAB 
(Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento). 
. O credenciamento das empresas será até às 09:00 hrs do dia 10 de 
abril de 2014 , os envelopes contendo proposta de preços e 
documentos de habilitação definidos no Edital e seus anexos deverão 
ser entregues na mesma data e horário, Conselheiro Mairinck, Setor de 
Licitações Praça Otacílio Ferreira, 82.Demais informações, bem como 
cópia do edital e seus anexos, poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Conselheiro Mairinck, de segunda a sexta das 08:00 às 
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas;Fone/Fax- 43- 3561-1221 
Conselheiro Mairinck-Pr, 26 de março 2014. 

Luis Carlos Sanches Bueno 
Prefeito Municipal 

Ilton Aparecido Inácio 
Pregoeiro Municipal 

R$ 168,00 - 26092/2014 

1 Coronel Domingos Soares 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO  
— PREGÃO 24/2014 - PRESENCIAL 

Objeto: contratação de serviços médicos de clínica geral e sobreaviso. Tipo: menor 
preço por lote. Valor máximo do lote 01: RS 19.000,00/mês e do Lote 02 R$ 4.200,00/ 
mês. Prazo: 12 meses após contratação. Local de execução: território do município 
de Cel. Dom. Soares. Propostas e habilitação: protocolo até as 12 horas do dia 09 
de abril de 2014 no setor de protocolo da municipalidade. Credenciamento de 
representantes e inicio da etapa de lances a partir das 14:30 horas da mesma data 
no Centro Administrativo Adão Reis. Edital a ser retirado na Prefeitura. Não serão 
reconhecidos documentos enviados via e-mail ou fax. Valdir P. Vaz — Prefeito. 

R$ 72,00 - 25874/2014 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO  
— PREGÃO 27/2014 - PRESENCIAL 

Objeto: aquisição de materiais e tintas para aplicação em recuperação e manuten-
ção de prédios públicos. Tipo: menor preço por lote. Valor máximo do lote RS 
31.500,00. Prazo: 12 meses após contratação. Local de fornecimento: setor de 
compras da municipalidade, Propostas e habilitação: protocolo até as 12 horas do 
dia 09 de abril de 2014 no setor de protocolo da municipalidade. Credenciamento 
de representantes e inicio da etapa de lances a partir das 14 horas da mesma data no 
Centro Administrativo Adão Reis. Edital a ser retirado somente na Prefeitura. Não 
serão reconhecidos documentos enviados via e-mail ou fax. Valdir P. Vaz — Prefeito. 

R$ 72,00 - 25743/2014 

1 Coronel Vivida 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 041/2014. 

O Município de Coronel Vivida — PR torna público a realização em sua sede, sito à 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n0, as 09h0Omin do dia 10 de Abril de 2014, LICITAÇÃO 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo da Licitação MENOR PREÇO POR 
ITEM, sob n" 041/2014, objetivando-se a contratação de empresas para o forneci-
mento e instalação aparelhos de ar condicionado, aquisição de máquina fotográfica, 
fogão a gás, fornecimento e instalação de armário sob medida, aquisição de materiais 
de cama, colchonetes e utensílios de copa e cozinha. O valor total estimado é de 
R$ 24.206,66 (vinte e quatro mil duzentos e seis reais e sessenta e seis centavos). 
Prazo máximo de entrega e instalação: conforme edital. O edital poderá ser obtido 
junto ao Município de Coronel Vivida, das 081100min às 121100min e das 13h3Omin 
às 171130min e informações pelo telefone (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 27 de Março de 2014 
Ademir Antonio Azilicro, Presidente da comissão de licitação. 

R$ 120,00 - 26355/2014 

1 Capanema 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N"  
009/2014. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL N" 009/2014. 
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Determinou-se pela anulação do Processo licitatório Modalidade Pregão Presencial 
n" 009/2014, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 
FLUIDO DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA SECRE-
TARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA- PR, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado. 

Capanema, 26 de Março de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

R$ 96,00 - 26002/2014 
, 

À-VISO DE LicrrAcAo -"PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2014 

MUNICÍPIO 	CAPANEMA. Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 01312014 - P MC: 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PELA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA- PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 10 de Abril dc 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 
-- Paraná Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 28 de Março de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Conforme Ata lavrada em 26/03/2014, a Comissão, comprovou a ausência de 
proponentes habilitados, declarando o processo licitatório, como "PROCESSO 
DESERTO". Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião. 

Prefeitura Municipal de Guaraqueçaba, em 26 de março de 2014. 

Oseias Pereira da Silva - Pregoeiro 
Leiri Ferreira dos Santos I° Membro da Equipe dc Apoio. 

R$ 120,00 - 26329/2014 

AVISO DF, LICITACÃO  

MODALIDADE TOMADA DE PRECO n" 01/14-PMG 

OBJETO: "COTRATA(:ÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMUNICA-

ÇÃO DA EMPRENSA ESCRITA, OU SEJA JORNAL DIÁRIO DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO ,PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL . 

PREÇO MÁXIMO: R$ 76.000,00, (setenta e seis mil reais). 

DATA DE ABERTURA: Dia 16/04/14, às 09h3Omin, na sala dc reuniões. 

PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até dia 16/04/2014, às 

091)00min, no Protocolo. 

ENDEREÇO: Rua Major Domingos Nascimento, 046, Centro, Guaraqucçaba -- Pr. 

Prefeitura Municipal de Guaraqueçaba, em 28de março de 2014. 

er. 

1 Cruzmaltina 

R$ 96,00 - 25998/2014 

1 Iporã 

Oseias Pereira da Silva - Pregoeiro 

Leiri Ferreira dos Santos Membro . 
R$ 144,00 - 26634/2014 

AVISO DE LICITACÃO 
PREGÃO N". 004/2.014  

O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através da Comissão de Licitações, 
nomeada pela Portaria n". 020/2.014, torna público para o conhecimento de todos 
os interessados que fará realizar às 09:00 horas do dia 07 de abril de 2.014, na sede 
da Prefeitura Municipal, sito à Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40 - Centro, 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMATICA E MATERIAL PEDA-
GOGICO, firmado junto com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, 
conforme ordem Bancária 430065. Licitação será tipo menor preço (ITENS). 

Obs. O presente edital se encoraram-se à disposição para verificação por parte dos 
interessados, no Departamento de Licitações, sito á Avenida Padre Gualter Farias 
Negrão, 40 - Centro. de segunda à sexta das 8:00 às 17:00 horas. 

Município dc Cruzmaltina/PR, 25 de março de 2.014 
JOSE MARIA DOS SANTOS 

CARCARGO Prefeito Municipal 
R$ 120,00 - 26506/2014 

1 Guaraniaçu 

MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2014. 

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, realizará PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando Aquisição de 
materiais e equipamentos destinados ao Programa VIGIASUS da 
Secretaria de Saúde do município, na data de 10.04.2014, horário 09:00 
horas (horário de Brasília) Site do Banco do Brasil (Licitações-e). O 
certame reger-se-á pelas Leis n° 10.520, n° 8.666, Lei Complementar n° 
123/2006. 	Locais 	de 	acesso: 	(www.bb.com.br), 	site 
www.auaraniacu.or.gov.br  a partir desta data. Informações com 
Pregoeiro e Equipe de Apoio e-mail: cornoras@quaraníacu.or,gov.br  
Fone (45-3232-1162), fax (45-3232-1433). 
Guaraniaçu, 27 de março de 2014. 

LUIZ CARLOS FOGAÇA 
Pregoeiro. 

R$ 120,00 - 2635812014 

1 Guaraqueçaba 

LICITAÇÃO DESERTA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL a" 05/14-PMG 

OBJETO: " AQUISIÇÃO DE UMA EMBARCAÇÃO EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE". 

AVISO DE LICITACÃO  
Torna Público, que se acha aberta no setor de licitações o Processo abaixo rela- 
cionado: 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP: 010/2014-PMI 
PROCESSO N` 020/2014-PMI 
OBJETO: Registro de preços para contratação de serviços e aquisição de peças para 
veículos e maquinas da frota desta municipalidade. 
ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAM ENTO E INICIO DA SEÇÃO DE 
LANCES: "Proposta e Documentação", às 08HR3OMIN horas do dia 09 de abril 
de 2014, no setor de licitações, situado na Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 -Alto 
!piranga - Iporã - PR. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida 
no setor de licitações, pelo valor de R$.20,00 (vinte reais), no endereço acima. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo 
fone/fax: (44) 3652-8100 

Iporã-PR., 27 de março de 2014 
RAULINO VILVERT DA SILVA 

PREGOEIRO 
R$ 144,00 - 26543/2014 

1 Ibiporã 

AVISO DE LICITACÃO 
Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: PREGÃO 
PRESENCIAL N" 18/2014 - PMI, Processo Administrativo n" 033/2014 - ref. a 
Aquisição de produtos cama, mesa e banho para Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
24homs. O Edital poderá ser obtido através do site: wviNv.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer 
informações necessárias pelo telefone (43)3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@  
ibipont.m.gov.br. Ibiporã, 25 de março de 2014. José Maria Ferreirá - Prefeito. 

R$ 48,00 - 26049/2014 

AVISO DE LICITACÃO 
Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: Pregão 
Presencial n° 019/2014- PMI - Processo Administrativo n° 010/2014 - ref. a aqui-
sição de fórmula infantil e alimentação especial. O Edital poderá ser obtido através 
do site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone 
(43)3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.prgov.br.  lbiporà, 26 de 
março de 2014. José Maria Ferreira - Prefeito do Município. 

R$ 48,00 - 26137/2014 

1 Inácio Martins 

AVISOS DE LICITAÇÃO  
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, N" 037/2014 

Nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n" 3.555/2000. e sutis 
alterações, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.66611993, com 
suas alterações, o Pregoeiro Oficial do Municipio de Inácio Martins torna público 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo: n" 270/13, 
Partes: Município de Arapongas c CLINICA DE OLHOS KIKUCHI 
LTDA. SERVIÇOS MÉDICOS SILICKAS - EIRELI, POLICLIN 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME, RAFAEL W DE SOUZA & 
CIA LTDA - ME, CENTRO DE ONCOLOGIA ACT DE CASTRO 
LTDA, CLÍNICA MÉDICA MANTINE LTDA, GMED - SERVIÇOS 
MÉDICOS - EIRELI, GRION MEDICINA LTDA - ME, KEKA 
MEDICAL LTDA, H DA SILVA & CIA LTDA - ME, GARROCINI 
- SERVIÇOS MEDICOS - EIRELI c CONSULTÓRIO DAN RS 
EIRELI - ME. 
Objeto: Credenciamento de empresas da área de saúde para aten-
dimento a necessidades de médicos clínicos gerais, médicos psiquia-
tras e médicos pediatras para atender em unidades de PSFs, no CAPS 
II, CAPS AD II, Unidades 18 Horas, 24 Horas e SAMU por tempo 
determinado, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. 
Modalidade: Inexigibilidade n". 025/13 - Chamamento Público n°. 
012/13 
Prazo de Vigência: De 12 (doze) meses, contados a partir da as-
sinatura do instrumento contratual. 
Valor: RS 6.834.000,00 (seis milhões oitocentos c trinta e quatro mil 
reais). 
Despacho: Dispenso o procedimento lieitatorio, a que se refere este 
EXTRATO, com base nos Artigos ri'. 198, inciso I, c/c Art. 199, §1°, 
da Constituição Federal de 1988, combinado An. 24 da Lei Federal 
ti". 8.080/90 e ainda nos termos do Art. 25 caput da Lei n". 8.666/93. 
Autorizado pelo Prefeito Municipal na data de 14/11/2013. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 73/2014 

Comunicamos aos interessados que a licitação, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2014, que se acha aberta e que tem 
como objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa 
especializada em serviços de dedetização, desratização e limpeza de 
fossa, em atendimento a Secretaria Municipal de Administração - 
SEMAD, conforme consta no art. I° do respectivo Edital. Os en-
velopes (de proposta e documentação) serão recebidos na Prefeitura 
do Municipio de Arapongas - Na Gerência de Licitação, localizada na 
Rua das Garças, n° 750, 2° Andar, Centro Administrativo, ARA-
PONGAS-PR, até 13h15min do dia 10 de Abril de 2014 e abertos a 
partir da 1311:30min horas, da mesmo dia, no mesmo local. O res-
pectivo edital poderá ser obtido em sua integra no endereço eletrônico 
www.arapongas.prgov.br. 

Arapongas, 27 de março de 2014. 
MARCIA MARIA ARDUIM BIAZON 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

EXTRATO DO 7° TERMO ADITIVO 
AI> CONTRATO N° 227/2011-PMB 

TOMADA DE PREÇOS N° 10/2011 - PMB 
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA: VIAENGE PLANEJAMENTO VIÁRIO E CONS- 
TRUÇÕES LTDA. 
OBJETO: recapearnento, urbanização •e construção de galerias no 
Jardim Primavera no município de Bandeirantes-PR. 
OBJETIVO: prorrogar o prazo de vigência em 123 (cento e vinte e 
três) dias. 
Bandeirantes-PR, 29 de novembro de 2013. 
Celso Benedito da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Renan Cirino Zocco 
VIAENGE PLANEI VIÁRIO E CONSTR LTDA 
Ugo Kendi Carella 
VIAENGE PLANEI VIÁRIO E CONSTA LTDA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 7/2014 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes nus termos do Ar-
tigo 24 e 25 da Lei n" 15.608, de 16 de agosto de 2007, do Estado do 
Paraná, avisa aos interessados que estará recebendo os envelopes de 
documentação e proposta até ás 14:00h do dia 28 de abril de 2014, 
para credenciamento de pessoa jurídica para AQUISIÇÃO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE PÚBLI-
CA MUNICIPAL DE ENSINO DA CIDADE DE BANDEIRANTES-
PR, VERBA FNDE/PNAE, . 

O Edital completo poderá ser obtido diretamente no Setor de 
Licitações, situado na Rua Frei Rafael Proncr n° 1.457 Centro -
Bandeirantes-PR CEP: 86.360-000, das 081130min às 111100min e das 
13h00inin ás 17h00min ou no sitio eletrônico da Prefeitura, 
www.bandeirantes...gov.br à partir do dia 28/03/2014. 

Bandeirantes - PR. 27 dc março de 2014. 
ARIOVALDO ALVES ARANHA 

Presidente da Comissão de Licitação 

AVISOS DE LICITAÇÃO) 
TOMADA DE PREÇOS N' 5/2014 - PMB 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os inte-
ressadas que realizará no dia 22/04/2014 ás 091110min, a licitação na 
modalidade em referência, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DA SEGUNDA 
ETAPA DO CENTRO DE EVENTOS/PARQUE DE EXPOSIÇÕES 
NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital será 
feita no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Ban-
deirantes-PR bem como através do sitio eletrônico www.bandeiran-
tes.prgov.br. A entrega dos envelopes contendo a documentação e 
proposta poderá ser feita até ás 09h00min do dia 22/04/2014 no Setor 
de Protocolo desta prefeitura. 

TOMADA DE PREÇOS N,  6/2014 - PM1111 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os inte-
ressadas que realizará no dia 23/04/2014 ás 09h1Omin, a licitação na 
modalidade em referência, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DO PARQUE 
ECOLÓGICO E DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE BANDEI-
RANTES-PR. A retirada do edital .será feita no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal dc Bandeirantes-PR bem corno 
através do sitio eletrônico www.bandeirantes...gov.br. A entrega dos 
envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser feita até ás 
09h0Omin do dia 23/04/2014 no Setor de Protocolo desta prefeitura. 

Bandeirantes-PR, 27 de março dc 2014. 
JÚLIO CÉSAR DE SOUZA 
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE ANULAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 9/2014 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO MODA-
LIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2014. 
Determinou-se pela anulação do Processo licitatorio Modalidade Pre-
gão Presencial o' 009/2014, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE LU-
BRIFICANTES, GRAXA E FLUIDO DE FREIO PARA USO EM 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA - PR, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

Capanema, 26 de março de 2014 
GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

Pregoeiro 

AVISODE LICITAÇÃO' 
PREGÃO:'PRESENÉIAL 10 13/2014 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná Centro. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos temos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 013/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item 
Objeto: Aquisição de unta Retroescavadeira nova para uso 

pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Municipio de 
Capanema - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 10 de Abril de 
2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente 

Capanema, 27 de março de 2014 
GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

Pregoe.) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 42/21114 

Tipo: (menor preço), Objeto: Prestação de serviços de horas máquina 
para manutenção e adequação de estradas e terraplenagem através do 
sistema de registro de preços pelo período de 12 (doze) meses. Aber-
tura: dia 11/04/2014 às 09hOlmin. O texto do edital e informações 
poderá ser obtido no Paço Municipal de Cascavel. Tel: Oxx 45 3321 
2271, Sile: www.cascavel.pr.govbr/servicos/licitacoes  - Casca-
vel/PR. 

Em 27 de março dc 2014 
MARLENE S. GUEDES 

Diretora do Departamento de Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 36/2014 

OBJETO: AQUISIÇÃO VEÍCULOS TIPO PICK-UP ZERO KM, 
ELETRODOMÉSTICOS, MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS HOS-
PITALARES E DE INFORMÁTICA, QUE SERÃO UTILIZADOS 
NAS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - RE-
CURSOS: UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
EMISSÃO: 26/03/2014. 
ABERTURA: 11/04/2014. 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 
VALOR MÁXIMO: RS 394.099,94 (TREZENTOS E NOVENTA E 
QUATRO MIL E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E 
QUATRO CENTAVOS). 
PRAZO DE RECURSO AO EDITAL: 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e demais infor-
mações encontram-se à disposição dos interessados no Setor de Li-
citação e Cadastro, sito à Praça Pedro Kaled, n°. 22 Centro, no sito 
http://castro.m.gov.br:8080/atendenet/  c email: licitacao.cas-
tro@gmail.com  

ANTONIO CARLOS SILVA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

AVISO DF. LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 5/2014 

O Municipio de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através da 
Comissão de Licitações, nomeada pela Portaria n°. 020(2.014, toma 
público para o conhecimento de todos os interessados que fará rea-
lizar às 09:00 horas do dia 09 de abril de 2.014, na sede da Prefeitura 
Municipal, sito à Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40 - Centro, 
PREGAO, para AQUISIÇÃO DE UM ROLO COMPACTADOR VI-
BRATÓRIO DE UM CILINDRO COM KIT PÉ DE CARNEIRO, 
COM AS CARACTERISTICAS MINIMAS: MOTOR 80 HP A DIE-
SEL, CAPACIDADE AREIA/CASCALHO 505 M3/H, PESO PARA 
EMBARQUE 7.300 KG, PESO OPERACIONAL 7.500 KG, PESO 
DO MODULO DIANTEIRO 3.700 KG, FREQUENCIA/AMPLITU-
DE: ALTAFREQUENCIA/AMPLITUDE: BAIXA IMPACTO DINÂ-
MICO TOTAL:ALTA IMPACTO DINÂMICO TOTAL: BAIXA VE-
LOCIDADE TRAÇÃO 2.700 VPM(45HZ)/0,4MM 15.430 KGF 
9.620 KGF 0-7,5 KM/11, RODAS LARGURA DE ROLAGEM 1.676 
MM, DIAMETRO DO CILINDRO ESPESSURA DA CHAPA DO 
CILINDRO, COMPRIMENTO LARGURA ALTURA COM CAPO-
TA 1.219 MM 22MM 4.776MM 1.852MM 2.051MM, conforme con-
trato repasse OGU n" 1014044-44/2013/MAPA/CAIXA. Licitação se-
rá tipo menor preço (VALOR GLOBAL). 

Obs. O presente edital, o projeto básico e o projeto executivo 
encontram-se à disposição para verificação por parte dos interessados, 
no Departamento de Licitações, sito à Avenida Padre Gualter Farias 
Negrão, 40 - Centro, de segunda à sexta das 8:00 às 12:00 horas. 

Crunnaltina-PR. 27 de março de 2014 
JOSE MARIA DOS SANTOS 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N" 6/2014 

(Lei n° 8.666/93, art. 21). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 
RUA ZACARIAS DE VASCONCELOS, RUA GETULIO VARGAS 
E RUA WENCESLAU BRAZ, COM RECURSOS ORIUNDOS DO 
CONTRATO DE REPASSE 781836/2012 - PROCESSO 1003100-
14/2012 - MINISTÉRIO DAS CIDADES-CAIXA ECÓNOMICA 
FEDERAL 
Data e Horário de Abertura dos Envelopes: 15 de abril de 2014 às 
081110min 
LOCAL DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: AV. 
RIO GRANDE DO SUL, 130 - CENTRO, NA CIDADE DE DOIS 
VIZINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NA SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL. 

O edital estará à disposição dos interessados no Departa-
mento de Administração, nu sede da Prefeitura Municipal e no cite 
www.doisvizinhos.prgov.br  serviços/licitações, mediante comprovan-
te de retirada. Informações complementares através do fone: (46) 
3536 8824 ou 3536 8825. 

Em 25 de março dc 2014. 
RAUL CAMILO ISO'ITON 

Prefeito 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brlautedicidadehunl, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00032014032800292 

	
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Prefeitura MunicpaC de 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 01/04/2014 
	

Edital n°: 013 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS LTDA. 
95.424.321/0001-20 

RODOVIA DO CAFÉ KM 0,5 , 425 - CEP: 82305100 - BAIRRO: MOSSUNGUÉ 
CIDADE/UF: Curitiba/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 013), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura d.o fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Eduardo Shintani 
Constam- de Negócios 

J. Maiuceni Eqpipamentos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Atenciosam do, 

/I  
MC HYUNDAI S.A. 

Jovelino Jos o Nascimento Filho 
erente Co ercial/Procurador 
CPF 	° 992.671.528.15 
RG 	.998.909 SESP/SP 
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ESCR.,: 	E JURAMENTADA 

OBMC 
brasil máquinas 

ANYUNDAI 
HEAVY INDUSTRIES BRASIL 

  

BMC HYUNDAI S.A., Rodovia Presidente Dutra, s/n°, Km 315, Itatiaia/RJ, CNPJ 
14.168.536/0001-25, Tel./Fax: (11) 3036-4000,_ 
ovelino.nascimentoasulmaquinas.com  

PROPOSTA DE PREÇOS 

Curitiba, 03 de abril de 2014. 

Ao pregoeiro do município de CAPANEMA-PR 
Pregão n° 013/2014 

Prezado Senhor, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, a preços fixos, 
relativa ao fornecimento 01 UN - Retroescavadeira 4x4, marca Hyundai, fabricante Hyundai 
heavy industries brasil, modelo H930c nova, equipada com motor Perkins / 1104c-44T, diesel 
turbo alimentado com potencia liquida 8511P, de acordo com as normas de emissão EPA TIER 
com tração 4x4 transmissão tipo Power shift, com quatro velocidades a frente e três a ré, 
profundidade de escavação da retroescavadeira de 4,335 mm, força de escavação na caçamba 
traseira de 3,473 kgf, força de escavação na caçamba dianteira de 5,800 kgf, peso operacional 
de 7,830kg, com cabine fechada ROPS/FOPS equipada com ar condicionado, tanque de 
combustível com capacidade de 127 litros. 

Preço unitário do objeto acima: R$ 231.000,00 (Duzentos e trinta e um mil reais). Preço Total 
do objeto acima é de R$ 231.000,00 (Duzentos e trinta e um mil reais). 

O prazo de fornecimento é de 30 (Trinta) dias após a solicitação da prefeitura, no local 
indicado pela mesma. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 12 (doze) meses contados da data de abertura 
da sessão publica estabelecida no preambulo deste edital. 

O prazo de garantia do objeto é de 12 (Doze) meses, confo 
,n 	r 	l'T 

acteristicas tébicas. La, 1 ._. 1L ál, 
ff 

1 RtVil Isabel A Redentora, 
1 	Fone: (41) 3035-565A 
; 	Sao Jose dOs Pinhais -PR 

Centro 

Weconheco a(s) firma(s) de: 
1[778VHvili-jOVELINO JOSE DO NASCIMENTO-1 

¡por SEMELHANCA;Y-re a impossibilidade 
¡do signatario cbmp. cer na Serventia. 
l(CN. 11.6.3.4). 

Er 	-temunl.   da verdade. 
a. Jose nhais, 04/04P014 

WJMDA 
IFUNARPEN - SELO DIGITAL 
IFYX06 od14J JPGI1R xUrCH 6m2S 
!Valide esse selo as 
ihttmlifurfarpen.com.br  



BMC N LA1 
brasil máquinas 
	

I4EAVY INDUSTRIES BRASIL 

ANEXO 09 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PELA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

QUANTIDADE 

01 UN - RETROESCAVADEIRA NOVA, EQUIPADA COM MOTOR DIESEL TURBO ALIMENTADO 
COM NO MÍNIMO 85 hp DE POTÊNCIA LÍQUIDA, DE ACORDO COM AS NORMAS DE EMISSÃO 
EPA TIER 3 OU EPA TIER 2, COM TRAÇÃO 4 x 4, TRANSMISSÃO POWER SHIFT COM 4 
VELOCIDADES A FRENTE E NO MÍNIMO 3 RÉ, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO DA 
RETROESCAVADEIRA DE NO MÍNIMO 4300 mm, FORÇA DE ESCAVAÇÃO NA CAÇAMBA 
TRASEIRA DE NO MÍNIMO 3200 kgf , FORÇA DE ESCAVAÇÃO NA CAÇAMBA DIANTEIRA 
MÍNIMA DE 4500 kgf , PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 7500 kg, COM CABINA FECHADA 
ROPSFOPS EQUIPADA COM AR CONDICIONADO, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 120 LITROS. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 232.500,00 (Duzentos e Trinta e Dois Mil e Quinhentos Reais). 

JUSTIFICATIVA 
!1  

A licitação se faz necessário, pois a demanda de serviços está cada vez maior, e por isso, a Secretaria 

de Viação, Obras e Serviços Urbanos, solicitou a compra do seguinte veículo: 

01 Retroescavadeira para o Departamento de Serviços Urbanos. 

PRAZO PARA A ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

A empresa vencedora deverá fazer a entrega técnica do equipamento em até 30 (dias) após a 
solicitação da Prefeitura, no local indicado pela mesma. 

PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 

02 (dois) meses, podendo ser prorrogado. 



DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta dá desPesa Funcionalpogramatica . Éónie de recurso 

08.002.15.452.15012-154 
08.002.15.452.15012-154 

2014 1500 000 

2014 1501 511 

São José do- Pinhais, 03 de;Abr 1jde 2014. 

C HYUNDAI S.A. 
Jove o José • 'Nascimento Filho 

erente Co ercial/Procurador 
CP 92.671.528.15 

RG n°'8.998.909 SESP/SP 
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Reconhece a(s) firma(s) de: 
[778VHvi6OVELINO JOSE DO NASCIWENT N 	 O..1 

FILHO...........,............j 
por SEMELHANCA; f:ce a impossibilidade 
do signatario comp. :PI--  na Serventia. 
(CU, 11.6.3.4). 

da verdade. 
is, 34/04/2014 

fi 	 U3MDA 
-FlirMPEO - REI O DIGITAI 
¡rYX06 gdg4J VA08 A52H 6AS 
Valide esse seio em 

;httpUifunarpen.com.br  

BMC 
brasil máquinas 

Hyurarm 
HEAVY INDUSTRIES BRASIL 

  

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Rua Isabel A Redentora, 1965, Centra 
Fonet (41) 3035-55 t 	 6 

I 	Sao Jose dos Pinhais-Fl 
í 	  



S:46Jose dos Pinhais, 03 de Abril de 2014. 

1WA 

R).4.:) Isabel A Redentor:), 1965, Cmtr 
Fone: (41) 3035-5656 

Sao Jose dos Pinhais-PR 

peconheco a(s) firma(s) de 
1[778VHvi4]-30VELINO JOSE DO NASCIMENTO..I 

Ipor SEMELHANCA; face a aa'impossibilidade 
cer na Serventia. g 

Es tP:-.)tPmuno da verdade. 1 
Jose 	heis.. 04/04/2014 

WJMIIA 
WNARPEN - SELO METAL 
gTvvnA r1J-11 rivn8 - ve77u 64c; 
Valide esse selo em 
ihttp://fwarpen.com.br  

AI S.A. 
Jovelin6José d / Nascimento Filho 

/ 
Ge ente Cpn 

/
ercial/Procurador 

CPF 992.671.528.15 

RG n° 8.998.909 SESP/SP 

Ido sionatario com 
l(CN. 11.6.3.4 

CBMC 
brasil maquinas 

ÁFIYUNCAI 
HEAVY INDUSTRIES BRASIL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: BMC HYUNDAI S.A. 

CNPJ N° 14.168.536/0001-25 

ENDEREÇO:  RODOVIA PRESIDENTE DUTRA, SN°, KM 315 FONE: (11) 3036-4000 

MUNICIPIO:  ITATIAIA 	 EST.:RIO DE JANEIRO 

O representante legal da empresa BMC HYUNDAI S.A., na qualidade de 

Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2014, 
instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, declarada para fins de direito que a referida 
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 



. 	. 	. 
OFICIAL DE:REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS 

SANTANA DÉ PARN/113A -'SP • •• 	• .• I• 	). , • 	. 
COM-ARDA DE RAER: - ESTADO. DE.s40.PAULO •• 

• • TABEW‘O AN-T-ONIO AUGUSTO. RODRIGUES CRUZ. 
• / . 	• 

LIVRO N° 651 PÁGEN 231 

PROCURA?ÃO BASTANT1E QUE FAZ: ) 

OUTORGANTB=SMC HYUNDAI S/N. 
OUTORGADOS: FELIFJ' E PIZZATO VIER e outros 

/ 

''- 
/ SAIBAM quantoS este públiCo instrumento de/ procuração bastante virem 

que;  abs doze. (12) dias do mês de dezembro (12) do ano de' dois mil e treze (2.013), nesta 
/Cidade, distritó e município de Saritana de l'arna..iba, comarca de Barueri, Estado de São 
Paulo, RePálica Federativa do Brasil, em cartório, perante mim Tabelião, Antonio 
Augusto Rodrigues Cruz, que esta subscreve, e da Escrevente Autorizada, Lilian Silvia 

▪ Ferreira Murta?  compareceu- 	como "OUTORGANTE", a empresa BMC HYUNDAI S/A.,  
com sede à Rodovia Presidente Dutra,s/n°, Kin 315, sentido São Paulo, Itatiaia-Rjxinscrita 
no Q\TPJ 	13.168.536/0001.\-25‘ neste ato 'representada pelo Diretor Presidente o Sr. 
FELIPE SICA SOARES \CAVALIERI, brasileiro, casado, empresário, portador 
Cédula de identidade RG. 25.292..070-3-SSP/SP, inscritono:CPF/MF. n° 263.618.048-
60; e pelo Diretor Vice Presidente, o Sr. CHRITIANO KUNZLER, brasileiro,--easado, ) 

-empresário, portador ,da cédula de identidade RG. n° 1.1075.780-161-SSP/RS, inscrito no 
CPF/MF. n° 759.808.430-00; ̀ambos com endereço comercial na sede da átorgante, nos 
termos dos artigos 21° p9ígralso im).co e 22° de seu Estatuto Social formulado pela Ata de 
Assembleia Gera) 'Extraàrdinàia realizada'em 22/12/2011, registrada na Junta Gômercial 
do Estado de Sáo paulo (JUCESP) sob• n° 46.018/12-8 em 30%1/201\2 e na Junta Comercial 
do Etado do Rio de Janeiro Sob n°-33.3.0030163-1, em 07/03/2012, eleitos pela Ata de 
Assembléia Géral'ae Constituição realizada em 01/07/2011, registrada na JUCESP sob n° 

\_3530041230- enr" 11/08/2011, cujas cópias ficam àquivàdas Ineste cartório em pasta 
própria na-ordém n° 5961-.=-Os representantes da\outorgante declaram, sob aá penas da Lei, 
que não exiSteriikterações estatutárias da outorgante, posteriores aos seus aios societaries 
supra mencionados:- Os presentes, juridicamente capazeS, aqui vindos especialmente para 
este ato, identificados powitim escrevente, face aos flocurnentos apresentados e acitna \ 

xmencionadcsi do c ie dou fé :7  E, perante mim, pela OUTORGANTE na fonria como'\em 
representada,, me foi. dito que por este público'insta-LM:Lente/e na melhor forma de direito, 
NóMELA E CONSTITUI, seus "PROCURADORES", FELIPE PIZZATO VIER,/ 

▪ brasileiro, casado, diretor, porta6r da cédUlà de identidade RG. n° 22''33668019=SSP-RS, 
inscrito no ClIF/IVir.'n° 561 533:410=04; residente e domiciliado à Avenida Alegrete, n° 02, 
apto. 801, Bairío Petrepolis, eln Porto Alegre-kS -CEP 90460-104; LEANDRO 
CAMARA, braaileiro, casado, gerente de vendas, portador da cédula de identidadeRG. 
22247501-8SP-SC,,inscrito no/CPp/MF. n° 026.915.209-78, residente e domiciliado à Rua)
Veneza, n° 66, 'Pi--e-sidente , Mediei, em Chapecó-SC - CEP-89801-10; AILTON\\ 
MARTINS GENÉRINO, bislleiro, divorciado, Superyisor de vendas, portador da cédula 
de identidade RIG. n° 6.843.095-SSP-SC, inscrito no CPF/MF. n° 101.304.938-13, residente -- 
e dorniciliado à Ayenida dos Saguis, n° 	Capiya.ri Ingleses Florianópolis-SC - 
CEP 880,58-.000; JOÃO BAIISTA DE OLIVEIRA, brasileiro, easado, gere1te de 
vendas, portador da cédula de identidade RG. n° 36551305-SSP-PR, inscrito no CP /MF. 
n° 404.700\409.--04, residente e domiciliado à Rua Arthur Manoel Im'iersen, n° 34 
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Boqueirao, em Curifiba-PR - CEP 81750-240; JOVELINO JOSE DO NASCIMENTO 
FILHO, brasileiro, casado, gerente do-vendas, portador da cédula de identidade RG. n° 
8998909-SSP-SP, inscrito no CPF/MF. n° 992.671.528-15,, residente e domiciliado à Rua ; 
Doutor Leonidas do Amaral Ferreira, n° 81, Cristo Rei, em Curitiba-PR - CEP 80050-410; 
LUIZ FERNANDO DA SILVA, brasileiro, casado, vendedor, portad)or da cédula de 
identidade RG. n° 2.263.388' SSP-Sd,' inscrito no CPF/MF. n° 656.150.429-15, residente 
domiciliado/à Avenida Marechal Floriano, n° 186, Edifício Rembrandt II, apto. 82, çentró, 

/ em Lagds-SC - CEP 88.501-100; LUCAS ;VIEIRA SILVEIRA, brasileiro,'solteiro; 
maior, vendedor,,Dortador da-cédula de identidade RG. n° 4441990-SSP-SC, inscrito no 
CPF/MÈn° 063.768.669-13j residdkte e doMiciliado à Rua B12k 101, KM 276, Alto Arrojo, 
em Imbituba-SC - CEP: 88780-000; (LUIZ FERNANDO FIORIN, braáleirp, casado, 
vendedor, portador da cédula de identidade RG. n° 4216396-SSP-SC, inscrito nó CPF/MF. 
n° 40.677.989-97, residente e domiciliado à; Rua Santos Dumont, n° 504, Tobias, em 
Joaçaba-SC CEP 89600-Q00; MARCELO LUIZ LUTEREK; brasileiro, solteiro, 
vendedor;' podador da \céduia de identidade RG. n° 3.606,091-SSP-SC, inscrito no 
CPF/MF, n° 031.899:099-70, residente e domiciliado a Rua Osldo Aranip,. n° 2170, E, 

\ Passo Os Fortes, em Chapecó-SC 	 CESAW AUGUSTO ARAUJO, 
brasileiO, solteiro, vendedor, porMdor kcédula de identidade RG. n°\ 87492346-SSP-P1; 
insdrito \ n.o CPF/MF. n° 048, 373.469<l0, residente -ê: domiciliado à Rua Pedro Polatti, n°/ 
257, Casa 13, `Fazendinha, em Curitiba-PR -:'CEP/̀'81330-050; ZENO jOSEPHADO, 
brasileiro, casado, vendedor pOtador da cédula& identidade-RG. n° 4.447. 46-3-SSP-PR, 
inscrito, no/CPF/MI. n° 729.032.959-72, RuaDi. Nelson de S0117.2  Pinto, n°-330, CS 330, 

-São Lourenço, em CURITII3A-PR - CEP 82200-060; RODRIGO U,NZER, brasileiro, 
casado, vencleclpr, pOrtador da CCdula 	identidade RG. n° 707000825-S$P-PR, Inscrito 
CPF/MF, 026.145.739-06-, residente e domiciliado à Rua Administração, n° 1189, Bairro 

( Faculdade, em Cascavel-PR - CEP 858_090;) e MAR 	 á0 COS AURELIO PEDR0, 
braSileiro, casado, representante, porta:kr da cédida de identidade RG. n° 4.027.220-81 
SSP-PR, ,inscrito :nd\CPF/MP. n° 515.240.669-15, residente e domiciliado à Rua Chibiro 
Nak-atani, ri° 30, Jardim Imperial, em Londrina -PR - CEP 87023=115; aos qUais confere os 
mais arh-plos e gerais, poderes para, agindo isoladameMe, em quaisquer concorrências 
públicas ou partieulatesxdrn que a outorgante venha a fazer parte ou participef nas 
niodalidades Concorrência pública; Pregão Presencial; spregãogletrônico; Tomada. de 
Preços; Convite e Registro de Preços, podendo representá4a perante repartições públibas 

/federais, estaduais e municipais:autarquias e perante terceiros Patticulares ou não, tomar 
p'arte da referida`concorrência pública ou particular, dar lances; apresentar propostas/de 
preços d'outras, deSempatar, f er dèjlósitos e cauções, cobrar e receber de quem de direito 

/quaisquer 'qUe sejam ou venham a Ser divididas a mandante et. qualquer titulo; impugnar 
outros concjrentes ou propostas por' eles apresentadas e nã6esclarecidas e satisfeitas; 

 assinar con atoá, passar recibos, e daYqiiitaç4 assinar livros, termos, folhas,  e demais 
papéis precisos, requerer e alegar 9 que convier e O que fqr necessário; ,Podèndo, para 
tanto, apresentar, assinar alegar, informar e retirar todds e qUaisquer docUmentos 
necessário quitar :os débitos, ,pagar ta as e impostos e solicitar:recibos e quitações enfim, 
paticar todos os demais atos necessarios ao fiel e cabal-cumprimento dp presente mandatoT  -
que terá validodP de 01 (um) ano a contar destu)rart.- De colo assim o dissera  e dou 
fé.- A pedido:da outorgante lavrei a presente proeuração;  a \qual feita e lhes sendo lidá em 
) voz alta clara, acharam-na em tudo conforme, outorgaram, !aceitaram e assinam em 
minha presença; de tudo dou -fé.- Eu, (a) Lili n Silvia Ferreira Murta, Escrevente 
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Artigo 5°. 

BMC FIYUNDAI S.A. 

Artigo 

Artigo 2". 

Artigo 3'. 

Artigo 4°. 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E OBJETO 

A BMC Hyundai S.A. será urna sociedade por ações, regida pelo disposto no 
presente Estatuto Social e pelas demais disposições legais aplicáveis. 

A Companhia terá tempo de duração indeterminado. 

A Companhia terá, sua sede social e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2013, 1' andar, conjunto 113, Jardim 
Paulista, CEP ; 01452-923. 

Parágrafo Único. 	A Companhia poderá abrir ou fechar filiais, agências, 
escritórios e representações e quaigquer outros 
estabelecimentos para a realização daS atividades da.  
Companhia em qualquer parte do território nacional ou do 
exterior, destacado, para cada, um 'a capital social rnázimo 
de m.10,000,00 ( dez mil leais ). 

A Companhia terá por, objeto: (i) a coinercialização, distribuição, indtiatrializaçãO, 
locação, importação e exportação dé equipamentos pesados, tais como, mas não se 
limitando a escavadeiras, pá carregadeiras, rolos cornpactadores, guindastes, moto 
niveladoras, trator' de 'estoira, bombas de concreto estacionárias e: móveis, 
rnanipuladore.s, niáqUinas implemeritos rodoviários, peças. e componentes; (ii) a 
operação de centro de distribuição, incluindo armazenagem, consolidação de 
cargas, serviços de logística integrada e atividades complementares; (iii) serviços de 
assistência têcnica, manutenção, intermediação de negócios, marketing, prospecção 
de clientes, assessoria, treinamento, consultoria, suporte técnico e comercial. 

Parágrafo Único. 	A Companhia poderá deter participação acionária em anuías 
sociedades, no Brasil ou no exterior, seja como" sócia ou 
acionista. 

CAPÍTULO II.- CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

O capital 'social da Companhia seri composto por 10.000.000 ( dez milhões de 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominaL. A Companhia poderá criar e.  
emitir uma ou mais: classes de ações preferenciais, observados este Estatuto e a lei. 
Todas as ações da Companhia serão nominativas jseiti valor nominal. 

'1. 

Artigo 6°. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela 



rl f) 	é) 

Artigo 7", 	Cada içãietTc;rdi.náaa:riókratativ; earesponderá a. um voto nas .deliberaçõeS. das 
Assemigitias:Gerai;. 

Artigo 8%. 	.i propriedade de-ações presurnit-se-á pela inscrição do nome do acionista;no livro 
ele.-"Registro das Ações Nominativas". Qualquer transferência de ações 'será feita 
por .meio da --assinatura dei .respectivo termo no livro de "Transferência de Ações 
Nominadvás"„ Mediante solicitação de qualquer-  dos acionistas, :a. Companhia 
deverá emitir certificados de ações. Os certificados de ações dever ser. assinados 
por um Diretor isoladamente, ou por um procurador da Companhia com poderes 
específi.cos, devi,clarnente constituídos nos termos deste Estatuto. 

CAPÍTULO III - ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 9'. 	A administração da Companhia compete à Diretoria, que terá as atribuições 
conferidas por lei e pelo presente Estatuto. Social, ficando. os Diretores 
dispensados de oferetergarantia ou caução para Ó:exercício de suas funções. 

Parágrafo Único: Todos os membros da Diretoria tomarão posse mediante 
assinatura dos respectivos termos de posse transcritos em 
livro próprio, permanecendo em seus cargos até a posse de 
seus sucessores. Os Diretores estão sujeitos aos requisitos, 
impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades 
previstos rios artigos 145 a 158 da Lei n' 6A04/76. 
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CAPÍTULO IV - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

	

Artigo 10. 	A. Companhia poderá corripor um Conselho de Administração, o qual terá, no 
ininimo, 5 (cinco) membros e:facultativamente, seus respectivos suplentes, eleitos 
pelos acionistas e por eles destituivels a qualquer tempo, para um. tnandato de 02 
(dois) anos, sendo permitida -í reeleição. A Assembleia Geral que eleger os 
Conselheiros elegeri" também o Presidente do Conselho de Administração, 
observado o disposto em Mordo de Acionistas a respeito (os "Conselheiros"). 

	

Artigo 11. 	No caso .de impedimento ou ausência temporária de qualquer dos Conselheiros, 
este deverá ser substituído por seu suplente, se houver_ Na hipótese de renúncia ou 
impedimento permanente de qualquer Conselheiro ou. Suplente durante o mandato 
para o qual foi eleito, seu substituto será nomeado em Assembleia Geral. 

	

Artigo 12. 	O Conselho de Administração reunir-se-á, de forma ordinátia, mensalmente e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação por escrito de 
qualquer dos seus membros, feita com antecedência mínima de 8 (oito) dias e com 
a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratadõs. 

	

Artigo 13, 	.As reuniões do Conselho de Administração somente se instalarão, em primeira 
convocação, com a presença da totalidade dos Conselheiroá. Mi seus respectivos. 
suplentes;  se houver, na forma do artigo 1t}. 

	

tigo 14.. 	Não se realizando a reuoik em vixtu 	não observáncia do quOrtan 
estabelecido 	ar rri • 1)„rliarlerá a. 	novamente convocada nos 30 

2 
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Artigo 15. 

(trinta) ,dias.. subsequentes,. COUVQÇO4ãO essa que se fará por escrito e com 
antecennera:rninir'aa 	drg, .mantendose:  obrigatoriamente a pautados 
.as.sunt9z.1a.sesçm tratados,-ixisnlbnclõt;se a reunião, nessa segunda convocação.;  com 

. a presença da maioria dos membros do Conselho: de Administração, por si ou por 
seus .respectivos.suplentet, se houver. 

Parágrafo Único. 	Independentemente .das formalidades: previstas rios.artigos 
.12, 13 e no.. caput deste. artigo 14, a. reunião a. gire: 
comparecerem todos os Cons.elheiroS,.por, si ou por seus 
respectivos.. suplentes, se houver,_ será considerada regular. 

As deliberações doConselhõ. de .Administração serão tomadas. mediante o voto. 
favorável da maioria. dos Conselheiros, podendo -ser computados, tarnbém.„ os. 
votos dos Conselheiros: ausentes que emitirem seus votos por escrito por meia de. 
carta com., aviso. de recebimento ou e-mail com.- confirmação de leitura, observadas,  
as condições estabelecidas; era Acordo de. Acionistas quanto a exigência de voto 
qualificado para aprovação de determinadas matérias, 

Parágrafo Primeiro. Os Conselheiros ausentes. que tenham proferido seus 
respectivos votos por escrito), nos termos deste artigo 15„ 
poderão ser considerados para a composição, do ciuõrum 
de instalação de Reunião do Conselho de Administração, 
nos termos do artigo 13 acima. 

Artigo 16. 

Parágrafo Segundo. No caso de empate rias deliberações do COnselho de 
Administração, o voto do Presidente do Conselho deverá 
prevalecer. 

Além daquelas matérias sujeitas à deliberação do Conselho de Administração noa 
termos do artigo 142 -ria Lei tf 6.404/76, as seguintes matérias deverão ser 
aprovadas pela maioria dos votos dos membros do Conselho de Administração, 
observado o disposto no Acordo de Acioniátás: 

estabelecer os objetivo, ç orientação geral dós negócios da Companhia,,  
incluindo seu planejamento estratégico de médio e longo prazos e 
orçamentos anuais; 
convocar a Assembleia Geral Ordinária e, quando necessária, a Assembleia 
Geral Extraordinária; 
eleger e destituir os Diretores da Companhia e de suas Controladas e fixar-
lhes atribuições,- 
fixara remuneração global ou individual dos membros da.Diretoria; 
manifestar-se previamente sobre o relatório da Administração, as contas da 
Diretoria, as demonstrações financeiras do. exercício. e examinar os 
balancetes mensais, da Companhia. e de suas Controladas, bem como 
indicar auditores independentes; 
fiscalizar a gestão dos Diretores da Companhia e de suas Controladas; 
examinar atos, livros., documentos e solicitar quaisquer contratos 
celebrados ou a serem celebrados pela Companhia ou por suas 
Controladas; 
autorizar a alieziaçâo mi a constitui 	nus ou gravares sobre bens do 
ativo permanente' d ompanhia ou de sias Controladas, cujo valor global 



Artigo 18. 

Artigo 19. 
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,seja supetiot a R$ 3.000.90040 (três milhões de reais), o qual será corrigido 
anuálmentç, descordo- -corna variação- do IGP-M da Fundação Getúlio 
Arar -S; 	 — 

(ix) autorizar a celebração de contratos, de qualqüer espécie, pela Companhia 
ou suas Controladas, inclusive que represente endividamento, cujo valor 
global seja superior -a R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), o. qual será 
corrigido anualmente, de acordo com a variação do IGP-M dá Fundação 
Getúlio Vargas; c 
autorizar a outorga de procurações em nome da Companhia ou de suas 
Controladas, pata á prática dos atos elencados nos itens (viii) e (ix) acima. 

Parágrafo Único. Para os fins do presente artigo, o termo. "Controladas" 
significa as sociedades, personificadas ou não, em relação às 
quais a Companhia seja titular de direitos de sócio que lhe 
assegurem a maioria dos votos nas deliberações de sócios, e 
o poder de eleger a maioria dos administradores. 

CAPÍTULO V — DIRETORIA 

Artigo 17. 	A Diretoria :será composta por no mínimo 2 Diretores, com. designação e funções 
definidas pelo Conselho de Administração;  todos residentes - no País, acionistas ou 
não, eleitos e destituiveis 'pelo mesmo .Conselha, observado o disposto neste 
Estatuto Social (os "Diretores").".  

Parágrafo Único. 	A remuneração global ou individual e a designação das 
funções dos membros da Diretoria serão fixadas pelo 
Conselho de Administração: 

(x)  

O mandato dos Diretores será de 3 anos ou confOltie:estabelecirlo na reunião do 
Conselho de Achninistração que eleger o Diretor, permitida sua reeleição sendo 
certo que o mandato dos Diretores. ficara' -axitdamaticamente prorrogado até a 
eleição e posse dos respectivos substitutos-, 

No caso de vacância de cargo da Diretoria, será convocado o Conselho de 
Administração para deliberar acerca da eleição de um substituto ou da manutenção 
do cargo vago. 

Parágrafo Único. 	No caso de -ausência ou impedimento temporário de 
qualquer Diretor, -as suas atribuições serão exercidas por 
outro tnembro da Diretoria. 

Cbmpete.a• Dketotia aildriiinistraçãci dos negócios sociais em geral e a prática, para. 
tanto, de. todos os. atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles- para os 
quais .seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a coniperencia. ao  Conselho 
de Administração oui Assembléia Geral. 

Os Diretores terão os mais amplos poderes de gestão, cabendo-lhes sempre em 
conjunto tom o Diretor Presidente ou com o Diretor Vice-Presidente, a 
administração e a representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora 
dele,- perante quaisquer entidades, pública 	privadas, bancos, instituições 
lane"ras de qualquer natureza, todos e t  gtt isquer órgãos governamentais, 



inclusive" a Secretad,a. da.,Receita Federal e o Banco Central do Brasil, a fim de 
asseguf4r 6-pleno gesênirénho"oe sçuís funções. 

Parágrafo tnico. Os poderes, de gestão, mencionados nesse artigo, poderão 
também ser exercidos diretamente pêlo Diretor Presidente e Diretor Vice-
Presidente sempre em conjunto." 

Artigo 22. 	As procurações setão.outorgadas.em nome da Companhia, representada conforme 
o disposto no presente. artigo, observado o disposto no artigo 16, (x) acima, 
devendo a procuração especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas 
para fins judiciais, terão perlodo de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano. 

CAPITULO VI - CONSELHO FISCAL 

Artigo 23. A Companhia poderá ler um. Conselho Fiscal não permanente composto por 3 
(três) membros e respectivos suplentes, se houver, .acionistas ou não, eleitos pela. 
As.s.emblela Geral que deliberar sua instalação e que lhes fixará os honorários, 
respeitados os- limites legais, sendo certo que qualquer acionista poderá, a qualquer 
tempo, requerer a instalação do Conselho Fiscal da Companhia. Quando de sen 
funCionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições- e: os poderes conferidos por 
lei. Os Conselheiros poderão renunciar expressamente ao seu direito à 
remuneração, devendo consignar a renúncia na. Ata da Assembleia Geral que 
deliberar sua instalação. 

CAPÍTULO VII - ASSEMBLEIAS GERAIS 

Artigo 24. 

Artigo 25. 
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As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administração, 
representado por qualquer Conselheiro, pelo Conselho Fiscal, ou pelos acionistas, 
nos casos previstos erra lei. 

Parágrafo Único. 	As Assembleias Gerais sok) presididas pelo acionista 
escolhido por maioria de votos dos presentes 
secretariadas por quem o presidente da _Assembleia indicar. 

Só poderão tomar parte e.votar na Assembleia. Geral os acionistas, pessoas físicas 
ou.. jurídicas, cujas ações estejam.. inscritas em seu nome, no registro competente, 
antes do inicio do pleito. 

As. Assembleias Gerais da. Companhia serão ordinárias ou extraordinárias:,, 
realizando-se,. ordinariamente; nos quatro primeiros meses seguintes ao 
encerramento do exercício social; de acordo com o artigo 132 da Lei n'S-404/76, 
e extraordinariamente, sempre que necessário 

Parágrafo Primeiro. A primeira convocação da. Assembleia. Geral deverá. 
ocorrer com .8 (oito) dias de antecedência, no mínimo, 
contados da publicação do primeiro anúncio; não se-
realizando a Assembleia, será publicado novo anúncio, de 
'segunda convocação, com antecedência. .rafriltria de 5 
(cinco) dias, Fica. dial sa.cla a convocação, nos termos 
desta cláusula, para a . Assembleias G- 	quç. 
comparecerem tod 	-onistas: 
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Artigo 27. 

Artigo 28. 

(0V 	 _ 
Parágiao Siáguncro 	 s Gerais somente se instalarão, em ptimeira 

voc:2.acn..:!..-orn a presença dos acionistas que 
representem. a totalidade do capital social-, e em segunda, 
com qualquer número. 

As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas 
em lei, no. Acordo •de Acionistas ou no presente. Estatuto, serão tomadas por 
maioria de votos dos presentes, não se computando os votos em branco. 

As seguintes derisões exigirão a aprovação em Assembleia Geral de acionistas 
representando, no mínimo, 85% (oitenta e cinco) das ações ordinárias, observado 
o disposto no Acordo de Acionistas:.  

a destinação do lucro liquido do exercício e a distribuição de dividendos, 
abaixo do mínimo legal, em conformidade com as disposições estatutárias 
e legais; 
fixar a remuneração global ou individual dos membros do Conselho de 
Administração; 
reformar o Estatuto Social da Companhia e o estatuto/contrato social das 
Controladas; 
autorizar a emissão de debêntures; 
deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia 
e de suas ControlarlaS; 
deliberar sobre a. dissolução e a liquidação da Companhia e de suas 
Controladas, elegei e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; 
autorizar a cot sdtuição ou a participação pela Companhia em quaisquer 
sociedades no Brasil ou no exterior, personificadas ou não, qualquer que 
seja o valor de sua participação, bem como a alienação, total ou parcial, a 
fusão, cisão, incorporação e quaisquer tipos de reorganização societária da 
Companhia.ou de suas Controladas; 
autorizar a celebração de quaisquer contratos, verbais ou escritos, pela 
Companhia ou suas Controladas, com seus acionistas, com qualqu 
pessoa física ou judaica que detenha, direta ou indiretamente, o control 
das pessoas ¡urfdicas acionistas da Companhia, ou, ainda, com qualqu 
pessoa jurídica em que qualquer dos acionistas da Companhia, ou seus 
controladores, detenham participação societária, direta ou. indiretamente; 
autorizar, a criação de outras classes ou espécies de ações, bem como 
alterar as preferénciat% vantagens e condições de resgate ou amortização de 
unia ou mais classes de ações preferenciais; 
aumento ou redução do capital da Companhia, desdobramento ou 
grupamento de ações, resgate ou compra de ações para. cancelamento ou 
manutenção em tesouraria, emissão ou venda de quaisquer valores 
mobiliários da Sociedade conversíveis ou não em ações, inclusive, mas sem 
limitação, criação e emissão de ações preferenciais, debêntures, bónus de 
subscrição, partes beneficiárias ou opções de compra: ou subscrição de 
ações; 
aprovar a contribuição com bens para a formação do capital social da 
Companhia,. bem como sua respeed's avaliação; 
deliberar .sob implantação de plano de opção de compra de ações; e 
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Artigo 29. 

(xiii) e  oritntaç.ãossle voto da Companhia acerca das matérias elencadas nos itens 
it-Csii) dr.rp:i:ez;erite attião 2g relativamente às. Controladas. 

CAPÍTULO VIII - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 

O exercício social teta inído em 1° de janeiro e termino em 31 de dezembro de 
cada ano. Ao, final de cada exercício social deverá ser preparado' um balanço geral, 
beta como as demais demonstrações financeiras, obst.,srvando-se, quanto ao 
resultado, as seguintes disposições: 

Do resultado do exercício;  serão deduzidos, antes de qualquer participação, 
os prejuízos acumulados e. a, provisão para o imposto de renda; 
Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, na 
constituição da reserva legal de que trata o artigo 193 da Lei nn 6.404/76; 
25 % (finte e cinco por cento) do lucra líquido será destinado.  para 
pagamento de dividendos obrigatórios; e 
O restante será utilizado para a conslituiçâo dc outras reservas ou fundos 
previstos em leie o saldo terá a destinação conforme previsto neste Estatuto. 

Parágrafo Primeiro. 

Parágrafo Segundo. 

Havendo saldo dos tesultados,o mesmo ficará à disposição 
da Assembleia Geral. 

Sem prejuízo do balanço geral previsto no "caoit" deste 
artigo„ a Companhia poder& sempre que necessário, 
levantar balanços extraordinários..  
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Artigo 30. 	A Companhia poded pagar aos seus acionistas, mediante aprovação da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração, deliberada em reunião realizada para 
esse fim, juros sobre o capital, próprio, os quais poderão ser imputados ao 
dividendo mínimo obrigatório. 

CAPÍTULO IX.  ACORDOS DE ACIONISTAS 

Artigo 31. 	A Companhia devera observar os acordos de .acionistas arquivados- em sua sede 
(cada um destes, uma vez arquivado, passa a ser considerado urn. "Acordo de 
Acionistas" para efeito deste Estatuto), devendo a Diretoria abster-se de arquivar 
transferências de ações e o Presidente da- Assembleia Geral e do Conselho de 
Administração absterem-se de computar votos contrários caos seus 'termos. 

CAPÍTULO X - LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO 

Artigo 32. 	A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral 
o Órgão competente para determinar a forma de liquidaçtio e nomear o liquidante 
o Conselho Fiscal que deverá:  Iiincionar no período de liquidação. 

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 33. 	A Companhia se compromete a submeter à arbitragem, regida nos termos ti 
Regulamento do Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, 
todos os conflitoS que possam surgir decorrentes-  da aplicaçâO das disposições 
contidas. na Lei 6.40„4.de 15 de dezem 	de 1976 e altepções subsequentes, no 
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da verdade. 
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presente_ Estatuto e„ nas ,normas. editadas pelo Conselho Monetário Nacional, 
Banco Centfr:l do Braaire-Comrstránite Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. 	A Companhia se compromete a assinar e fazer com que 
seus Controladores, Administradores e Conselheiros 

_ Fiscais assinem simultaneamente, cm separado, o 
Termo de Anuência ao Regulamento do Centro de 
Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, 
quando necessário 

Frederico Prado Lopes 
Advogado 
OAB/SP p 143.263 
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BMC FIYUNDAI S.A. 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 

Subscrição particular de 10.000.000 (dez milhões) de ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, ao preço de emissão de R$ 1,0G ( um real ) por ação, totalizando o valor de R$ 

10.000.000,00 
 ( dez milhões de reais ), deliberada pelo acionista representando a totalidade do 

capital social, era 01 de : julho de 2011. 

uai' fica ão do Subscritor e Ca cte sticas das A Zies : 

Nome 
BRASIL MÁ )11INAS E EQUIPAMENTOS PESADOS S/ A 

Endereço 
Rodovia BR 101, s/n° Km 281,3, Cariadca/ES CEP : 29158-900 

CNPJ/MF 
09.016.903/0001-35.  

Espécie 
Ordinárias 

Quantidade 
10.000.000 

Preço Unitário 
R$ 1,00 

Valor 'Total 
R$ 10.000.000,00  

Forma de intei aliza •ão a atné t 
Bens i suscetíveis a avaliação; desde qpe atendam os interesses da. Sociedade

;  a ser realiza,do• g 

partir -desta data até o dia 31/12/2012 

Declaro para todos os fins,. tie. estou de acordo com as condições expressa 
e que tomo conhecimento das características das.ações ora subscritas. 

a s. ubscri ão : em moeda cottente nacional ou em 

São Paulo, 01 de lho 
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BMC HYUNDAI S.A. 

TERMO PE POSSE DA DIRETORIA 

Tomam posse neste ato, ficando investidos nos cargos de Membros da Diretoria, da BMC 
Hyundai S.A., sociedade por ações- com sede na Cidade de São Paulo, Estado dc São Paulo na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2013,.1" aliciar, conjunto 113, Jardim Paulista, CEP : 01452-923. : 

r4--441' 
i3tWÊSUSWigalni0" 

DE NOTAS 	
SANTANA DE PARNA.ISA • SP 

yldtodididd 	
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(a) 
FELIPE SIGA SOARES CAVALIERI, brasileiro, empresário, casado sob o regime de • 
separação de bens, R.G. 25.292.070-3 SSP/SP c CPE/MF : 263.618.048-60, residente e 

domiciliado em São Paulo, Estado de São Paulo à Rua Manduri, 571, Jardim Paulistano, 
CEP 01457-050, na:qualidade de Diretor-Presidente e, 

(b) CHRISTIANO KUNZLER, brasileiro, empresário, casado sob o regime de separação de 
bens, R,G. 1.075.780.161 SSP/RS e CPE/ME : 759.808.430-00, residente e domiciliado em 
Barueri, Estado de São Paulo à Alameda Costa. Rica, 32, Alphaville, CEP 06470-110, na 
qualidade de Diretor Viee-Presidente. 

Tel: (111 4  
AUTENTICAÇO • 
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queo 
Claudio Ferre'r 
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ul ' " 
Os Diretores, ora. investidos en3..ieus cargos; tornam posse oeste ato declarando, sob as:penas da lei, tca .a. pfese_l 

r: 	10 of autent, que não estão impedidos de exercera. 	administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de Vala Mo 

'& 	6.5,.. :UM" 
condenação criminal, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por -  

• -- crime falim  entitr, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

4' o5  _.4.,e45iirtc, contra o sistema financeiro nacional,, contra normas de defesa. da concorrendo, contra as. 

"*"." -relações de consumo, f:épílnlica, ou a propriedade.. ,.. 

São I o 01 dejulho de 2011. 
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10 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO 

DE SOCIEDADE ANÔNIMA 

Data/Flora/Locai: dia 01 de julho de 2011, ás 16:00h na. Avenida Brigadeiro Fatia Lima, 
2013.,1° andar, conjunto 113, jardim Paulista, CEP 01027.923, 

Convocação: Dispensada nos termos do artigo 124, § 4° da Lei 6,404. de 15 de dezembro de 
1976, em razão do comparecimento da totalidade dos acionistas da Companhia. 

Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Iy lipe Sica Soares Cavalieri e secretariados pelo 
Sr. Christian6.Kunzler 

Ordem do Dia: (i) constituição da Companhia BMC. Hyundai S.A; (ii) nomeação de 
Diretoria; 	aprovação. do Estatuto (iv)outros assuntos de interesse da Sociedade. 

Deliberações tornadas por unanimidade devotos: Instalada a reimiãO e procedida a leitura 
.da ordem do dia, dando inicio a sua discussão, o Secretário esclareceu que a Ata desta 
Assembléia será lavrada em forma stimarizada, contendo apenas transcrições das deliberaçóes, 
conforme faculta o parágrafo 10  do artigo 1.30.  da Lei 6430/76. Por unanimidade. de votos e 
- m quaisquer restrições, delibera-se : 

L 	Constituição da sociedade ariticirna de capital fechado que denominap-se4 13-MC 
HYLINDAI S.A, com sede em SãO Paulo, Estado de São-  Paulo na tinida 
Brigadeiro Faria Una, 2013;'1° ansiar, conjunto 1B, Jardim Paulista, CEP : 01452-
923; 

Referida Sodiedade terá: como objeto social as atividades de (a) a comercialização, 
distribuição, industrialização, locação, importação e exportação de equipamentos 
pesados, tais como, mas não se limitando a escavadeiras, pá carregadeiras, rolos 
compaciadores, guindastes'„ moto niveladoras, trator de esteira, bombas de 
cOncreto estacionárias á Móveis,. manipuladores, máquinas e implementos 
rodoviários, peças • e componentes; (b) a operação de centro de distribuição, 
incluindo. armazenagem, consolidação de cargas;  serviços -de .logística integrada e 
atividades. complementares; (c) serviços de assistência técnica,. Manutenção, 
intermediação de negócios, .marketing, prospecção de clientes, assessoria, 
treinamento, consultoria, suporte técnico e comercial; 
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AUTENTICAÇÃO • Autentico a presente 

.. 'cópia rep ogratica, conforme o original a mim  
apresentado, do que dou Fé. 	valor  pago 

Claud'o Ferreira Arauo et autent. 
ESCREVENTE AUTORIZADO ES260„ 

O capital social da. COmpanhia será composto por 10.000.000 ( dez milhões) de 
ações ordinárias,.. notninativss e_ sem yalor nominal, conforme Boletim de 
Subscrição que I'át pálle clesf,e rzis:Làmeritci e6rão ANEXO II; 

A Diretoria seta composta iniciahnente -pelos-Srs. (a) FELIPE SICA SOARES 
CAVALIERI, brasileiro, empresário, casado sob o regime de separação de bens, 
R.G. .".25.292A70-3 SSP/SP e CPF/MF : 263.618.048-60, residente e domiciliado 
em. São Paulo, Estado de São Paulo à Rua Manduri, 571, Jardim Paulistano, CEP 
01457-050, na qualidade de Diretor-Presidente e (b) CHRISTIAN° KUNZLER, 
brasileiro, empresário, casado sob o: regime de separação de bens, R.G. 
1.075.780.161 SSP/RS e CPF/MF : 759.808.430-00, residente e domiciliado em 
Barueri, Estado de São Paulo à Alameda Costa Rica, 32, Alphaville, CEP 06470-
110, na qualidade de Diretor Vice-Presidente, conforme Termo de Posse. da 
Diretoria que faz parte deste instrumento corno ANEXO III; 

Encerramento: Nada mais havendo a trartY*,, Riram encerrados-:Os trabalhos, lavrando-se a 

presente ata que, lida.e achada conforme, foi.assinada- por todos p/  *-Rites.. 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

BMC HYUNDAI S/A 

NIRE :33.3.0030163-1 
CNPJ : 14.168.536/0001-25 

Data/Hora/Local: dia 12 de novembro de 2012, às 17:00h na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

2013,1º andar, conjunto 1B, Jardim Paulista, CEP : 01452-923. 

Convocação: Dispensada nos termos do artigo 124, § 49 da Lei 6.404/76, em razão do 

comparecimento da totalidade dos acionistas da Companhia. 

Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Felipe Sica Soares Cavalieri e secretariados pelo 

Sr. Christiano Kunzler 

Ordem do Dia: (i) eleição dos membros da Diretoria da Companhia; (ii) outros assuntos de 

interesse da Sociedade. 

Deliberações tomadas por unanimidade de votos: Instalada a reunião e procedida a leitura da 
ordem do dia, dando inicio a sua discussão, o Secretário esclareceu que a Ata desta isAserrIbléia 
será lavrada em forma sumarizada, contendo apenas transcrições das dellberações,:cdoferme 
faculta o parágrafo 19 do artigo 130 da Lei 6.404/76. Por unanimidade de votos ..e•em 

•• • 
quaisquer restrições, deliberou-se: 

• 

1. Tendo em vista a companhia ainda não ter constituído o seu conS4fho de 

administração, os próprios acionistas elegem para compor a Diretoria os Srs::.(arpulo 6 • 

Falido Lancerotti, casado, brasileiro, economista, inscrito no RG n9 2.640.349 e 
• • 

CPF/MF sob n9 025.550.188-91, residente e domiciliado na Praça Irmãos Karranrj, 111 • 
— Apto.161 — Sumaré —São Paulo —SP Cep: 012521000, que atuará sob a desigtfaiçrb. de .• 

Diretor Superintendente; (ii) Vagner Fonseca, brasileiro, separado judOelrnrte, ..•• 

economista, RG n916.318.021-0 e CPF/MF n9 049.116.938-86, residente e dcfreiellado 		 

na Rua General Irulegui Cunha, 174, Jardim Independência, São Paulo, como Diretor 
Financeiro; (iii) Jose Alberto Bueno, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador 

da cédula de identidade RG nº 6.528.498-7, CPF/MF n2 316.674.659-53, residente e 
domiciliado na : Rua Tasso Magalhães, 309 — 1D. Sorirama — Campinas —SP, com o 

cargo Diretor de Pós Vendasiftv 	é Carlos Buffon, brasileiro, casado. p • ador do 

RG n9 421.372 SSP/ES e 	Ni 	2 575.561.307-97, residente e d.mic lado em 

Vitória/ES na Rua Moacir5)48ïOto. 3 	'raia do Canto, CEP 9.. --350, que 

Çlkk-0 

lb 0 • • • 

.1. 



Neste ato, os diretores eleitos assinam os respectivos Termos de Posse que fazem 

parte integrante desta assembleia. 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a 

presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 

São Paulo, 12 de novembro de 2012. 

Confere com o original lavrado em livro 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Moram : OMC HYUNDAI SA 
Niro t 213.033011 
PrOlOCOÉG : 00-201

53-
31003379-0 • 08/01/2013 

CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 	25/0112013, E O REGISTRO SOB O NÚMERO 

E DATA ABAIXO. 

/,‘ >4 
00002434466 

,;„'DATA  : 25/0112013  

2311979 

••• 

- 2 - 

atuará sob a designação de Diretor Regional; (v) Marcio Ataide Lornbardr‘r•asileiro, 

casado, portador do RG n e 23.010.570-1 55P/SP e CPF/MF n2 110330.808-16, 

residente e domiciliado na Rua Cond. Ilhas Flamboyat, 310, apartamento 82, Jardim 
Goias/GO, que atuará sob a designação de Diretor Regional; (vi) Armando Mantuano/ 
Filho, brasileiro, empresário, separado judicialmente, portador da carteira de 

identidade n2  3.443-240 expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF sob n2  512.108.357-20, 

residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à 
Avenida Niemeyer, 915, apto 1301, São Conrado, que atuará sob a designação de 

Diretor Regionai. A remuneração anual da Dlietulia bem corno os demais benefícios r1-11  

serão fixados na próxima assembleia geral ou reunião específica para deliberar sobre V 

essa finalidade. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2012. 

Diretor eleito: 

Paulo Felicio Lancerotti 
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0RIZ 	NDAI S.A. 

CNP! n2 14.168.536/0001-25 

'- V • 

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Toma posse neste ato, ficando investido no cargo de membro da Diretoria da BMC Hyundai 
S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Itatiaia, Estado do Rio de Janeiro, Rod. 
Presidente Dutra, s/nQ, KM 315, CEP 27.580-000, com seus atos constitutivos de sociedade 
anônima devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob NIRE 
33.3.00301183-1, inscrita no CNPJ/MF sob o rig 14.168.536/0001-25: o sr. Paulo Felício 
Lancerotti, casado, brasileiro, economista, inscrito no RG ne 2.640.349 e CPF/MF sob n2 
025.550.188-91, residente e domiciliado na Praça Irmãos Karmann, 111— Apto.161 —Sumaré —
São Paulo SP Cep: 01252-000, que atuará sob a designação de Diretor Superintendente. 

O Diretor, ora investido em seu cargo, foi eleito nos termos da ata da reunião do Conselho 
de Administração realizada em 12 de novembro de 2012 da BMC Hyundai S.A., e toma posse 
neste ato, ficando dispensado de prestar caução e declarando não estar impedido por lei 
especial, nem condenado ou sob efeito de condenação a pena que o vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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BMC HYUNDAI S.A. 

CNPJ nº 14.168.536/0001-25 

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Toma posse neste ato, ficando investido no cargo de membro da Diretoria da BMC Hyundal 
S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Itatiaia, Estado do Rio de Janeiro, Rod. 

Presidente Dutra, s/n2, KM 315, CEP 27.580-000, com seus atos constitutivos de sociedade 

anônima devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob NIRE 
33.3.0030183-1, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 14.168.536/0001-25: o sr. Vagner Fonseca, 
brasileiro, separado judicialmente, economista, RG 16.318.021-0 e CPF/MF n2  049.116.938-86, 
residente e domiciliado na Rua General irulegui Cunha, 174, Jardim Independência, São Paulo, 
como Diretor Financeiro. 

O Diretor, ora investido em seu cargo, foi eleito nos termos da ata da reunião do Conselho 

de Administração realizada em 12 de novembro de 2012 da BMC Hyundai S.A., e toma posse 
neste ato, ficando dispensado de prestar caução e declarando não estar Impedido por lei 
especial, nem condenado ou sob efeito de condenação a pena que o vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

São Paulo, 12 de novem 	e 2012. , Gww• ••„,itp• 

	

W'S'005 ̀3.A”-  - 	• • 
'3E,N 	nme,? ^ 

Oé. pNn^,,,,,,-" • ••• 
-011,  e • 

• 

coioi,  sio 
selo U 
aulent 
CM0- , • 

Diretor elei 

• • 

C0 Pêt,,eeMF.Ier°r ga‘"'\\I:Ir'à "\.q."'"'3  • 

1 1 ) 	 as •• 

• 
ce'que n 	• moi • • 	• 

• IS, a 	P  (t.  Ferfelra 	
W)2 o 

• • 
• • • 
	

• • 

	

•• •• 
	

***** 

Vagne RUTE 
cePta 
apteseol. 

CiaUd 
ESCR 

• 7014 



0\11i- 

OltSt\t-N, "11S'eNS 
N.O k'ç.Ark.5 

BMC HYUNDAI S.A. 

CNPJ n2 14.168.536/0001-25 

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Toma posse neste ato, ficando investido no cargo de membro da Diretoria da BMC Hyundai 
S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Itatiaia, Estado do Rio de Janeiro, Rod. 

Presidente Dutra, s/n2, KM 315, CEP 27.580-000, com seus atos constitutivos de sociedade 
anônima devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob NIRE 

33.3.0030183-1, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  14.168.536/0001-25: o sr. Jose Alberto Bueno, 

brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da cédula de Identidade RG no 6.528.498-7, 

CPF/MF n2 316.674.659-53, residente e domiciliado na : Rua Tasso Magalhães, 309 — 
Sorirarna —Campinas—SP, com o cargo Diretor de Pós Vendas. 

O Diretor, ora investido em seu cargo, foi eleito nos termos da ata da reunião do Conselho 
de Administração realizada em 12 de novembro de 2012 da 8MC Hyundai S.A., e toma posse 
neste ato, ficando dispensado de prestar caução e declarando não estar impedido por lei 
especial, nem condenado ou sob efeito de condenação a pena que o vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou cont 	economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa 	oncorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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CNPJ n2 14.168.536/0001-25 

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Toma posse neste ato, ficando investido no cargo de membro da Diretoria da BMC Hyundai 

S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Itatiaia, Estado do Rio de Janeiro, Rod. 
Presidente Dutra, s/ng, KM 315, CEP 27.580-000, com seus atos constitutivos de sociedade 
anônima devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob MIRE 

33.3.0030183-1, inscrita no CNPJ/MF sob o ng 14.168.536/0001-25: o sr. José Carlos Buffon, 

brasileiro, casado, portador do RG nº 421.372 SSP/ES e CPF/MF nº 575.561.307-97, residente e 

domiciliado em Vitória/ES na Rua Moacir Avidos, 168, apto. 301, Praia do Canto, CEP 29055- 

350, que atuará sob a designação de Diretor Regional. 

O Diretor, ora investido em seu cargo, foi eleito nos termos da ata da reunião do Conselho 
de Administração realizada em 12 de novembro de 2012 da BMC Hyundai S.A., e toma posse 
neste ato, ficando dispensado de prestar caução e declarando não estar impedido por lei 
especial, nem condenado ou sob efeito de condenação a pena que o vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fàlimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 

São Paulo, 12 de•novembro de 2012. 

José Carlos 8uffon 
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CNP! n9.14.168.536/0001-25 

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Toma posse neste ato, ficando investido no cargo de membro da Diretoria da BMC Hyundai 

S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Itatiaia, Estado do Rio de Janeiro, Rod. 

Presidente Dutra, sin.°, KM 315, CEP 27.580-000, com seus atos constitutivos de sociedade 
anônima devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob NIRE 

33.3.0030183-1, inscrita no CNPJ/MF sob o n9  14.168.536/0001-25: o sr. Marcio Ataide 

Lombardi, brasileiro, casado, portador do RG n9 23.010.570-1 SSP/SP e CPF/MF n9 

110.530.808-16, residente e domiciliado na Rua 1 Q40 140/43 apt 1202 Torre Mailorca, 
Residencial Euroville, Goinaia GO, CEP 748150-610 que atuará sob a designação de Diretor 

Regional. 

O Diretor, ora investido em seu cargo, foi eleito nos termos da ata da reunião do Conselho 
de Administração realizada em 12 de novembro de 2012 da BMC Hyundai S.A., e toma posse 
neste ato, ficando dispensado de prestar caução e declarando não estar impedido por lei 
especial, nem condenado ou sob efeito de condenação a pena que o vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2012. 
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Diretor eleito: 

- - Marcio Ataide Lombardi 
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HYUNDAI S.A. 

3044.168.536/0001-25 

São Paulo, 12 de novembro de 2012. 

Diretor eleito: 

ce...4aLeatt2,46 1 

Armando Mantuano Filho 
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TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Toma posse neste ato, ficando investido no cargo de membro da Diretoria da BMC Hyundai 

S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Itatiaia, Estado do Rio de Janeiro, Rod. 

Presidente Dutra, s/n°, KM 315, CEP 27.580-000, com seus atos constitutivos de sociedade 

anônima devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob NIRE 

' 33.3.0030183-1, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.168.536/0001-25: o sr. Armando Mantuano 

Filho, brasileiro, empresário, separado judicialmente, portador da carteira de identidade ri° 

3.443-240 expedida pelo IFP/R1 e inscrito no CPF sob n° 512.108.357-20, residente e 
domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Avenida Niemeyer, 915, 

apto 1301, São Conrado, que atuará sob a designação de Diretor Regional. 

O Diretor, ora investido em seu cargo, foi eleito nos termos da ata da reunião do Conselho 
de Administração realizada em 12 de novembro de 2012 da BMC Hyundai S.A., e toma posse 

neste ato, ficando dispensado de prestar caução e declarando não estar impedido por lei 

especial, nem condenado ou sob efeito de condenação a pena que o vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime (alimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

BMC HYLJNDAJ S/A 

CNI)j. :14.168,538/0001,25 

Data/Hora/Local: dia. 22 de dezembro de 2011, às 17:00in na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
2013, 1° andar, conjunto 113, Jardim Paulista, CEP 01452-923. 

Convocação: Dispensada tios termos do artigo 124, 5 4°  da Lei 6.404. de 15 de d.ezetnbro de. 
1976, em. Razão do comparecimento da. totalidade dos sionistas da Companhia, 

Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Si:. Felipe Sica Soares Cavalieri e secretariados pelo 
Sr. Christian* Kunzler 

Ordem do Dia: (i) alteração de endereço da. sede; (h) criação de 	administrativa; (iii) 
outros assuntos de interesse da Sociedade. 

Deliberações tomadas por unanhnidade de votos: Instalada a reunião e procedida a leitura 
da ordem do dia, dando início a sua discussão,. á Secretário esclareceu que a Ata desta 
Assembleia será lavrada em forma sumarizada, contendo apenas transcrições das deliberações, 
conforme faculta o parágrafo t do artigo 130 da. Lei 6430/76. Por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições, delibera-se : 

I. 	Alterar o endereço da sede da Sociedade, que alterado passará situar-se na Cidade 
de Itatiaia, 'Estado do. Rio de janeiro na Rodovia Presidente Dutra, s/n", Km 315, 
sentido São Paulo, CEP 27580-000. 

II, 	O atual endereço da matriz fimeionará como filkál administrativa da sociedade. 
Desta forma, fica constituída a filial administrativa com sede em São Paulo, Estado 
de São Paulo na Avenida Brigadeiro Faria Uma,. 2013, 1° andar, conjunto 1B, 
jattiirri Paulista, CEP 	01452-923, com atividades restritas a suporte: 
administrativo, operaciónal, técnico e comercial, serviços de assistência técnica, 
nnattuter4o, intermediação de negóCios, marketing, prospecção de clientes, 
assessoria, treinamento e consultoria, com capital soc 	tacada, para meros ens 

,cais,cle R$. 10.000,0 	mil reais ). 
P‘`b 

ímtitÁk, i c ,,ttpsfsa 
OAS PESSOAS IiIATUR: 

OwE toSAN'l ANA 

ti • Uni( 
Rodrigues Cruz 

FEV. 2014 
Tel: (11) 4622-7700 
AUTENTICAÇÃO • Autentico a presente 
cópia reprogralica, conforme o originai a mini 
apresentado, do que dou Fè. 
Claudio Ferreira Araujo 

ESCREVENTE AUTORIZAM.) 

E NOTA'  
,Antonio.ge 
R. Pedro Pro 
Edific Valid:11 

somm, cerree 
Cofi o 
selo de 
autent 
cidade 

.1. 

Valor pago 
pi autent. 
R$2.60 



Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos o esernes. 

E SICA  SIJARES CXVALIE 
Di or-Presidente 

eerietA rie esenintvimewo 
ircomSmico. ~sia ã TeçAuglOGRV 

JUNTA GOMENCIAL DO ESTADO 
OC SÃO,  PA 

"çNOCIAFI OIEROE"  ItirTiA REe.  NAETA rENUGEOFfA jElt" 
24919-0 s 

	A

aweerAa 

111tilnilf111111111111 
sscRwrArilkosntstsivoi.vinntirro, 

Edviiffirifficia;•çi#46iix. TtcmotoGIA JeNT..4 o:5350410.0 DO f:srapp 
DE sÃo- P-AuLcy 

0E.aTtRICk)",0.'-ftEGISTR 
gle,..9. 041.400 	St SetAi SieCiAA')CeSeilM.' 

46.018/12-8 SËC13TÁRI: á5:RAL  

IIIHNI111111111111111111M1H1111filli 

Te!: 	(11) 14622.7700 
AUTENTICAÇÃO • Autentico a resente 
copia reprogralica, conforme o onqin 	a mim 
apresentado, do que dou Fé. 	vaio/  paga 

Claudio Ferreira Araujo praulenl 

ESCREVENTE AUTORIZAD 

913.**;.m. et lã 
LIAS PESSOAS 

UE SANTANA DE PAR. 	SP 
:14ntonw.,  gusu. Wedsigur, 	Clic. e Tab. 
R. Pedro Pr 150(1,1 	entre • 0691.130 
Editicio L 	odugues Cruz Vim 

somente 
COMO 
selo de 
autenti-
cidade. 

FtV. 7nitt 

Diante das alterações, delibera-se Con. 	o-àsta;:to Scant az- sociedade, que 
após lido pelo Secretário e aceito pelas partes, fará parte integrante deste 
instrumento como ANEXO 1; 

ie firl daquela lavrada ror &IV próprá 
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ANEXO 1: 

ESTATUTO SO CIAL 

BMC HYUNDAL 

CNP).  14.168.536/0001-25 

ÍTULO 1 - DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE. E OBJETO 

Artigoe. 	A DMC Hyundai S.A. é urna sociedade por ações, regida pelo disposto no 
presente Estatuto Social e pelas demais disposições legais aplicáveis. 

Artigo 2°. 	A Companhia. tem tempo de duração indeterminado  

Artigo 3". 	A Companhia tem sua sede social. e foro na Cidade de. Itatiaia,, Estado do Rio 
de janeiro na Rodovia Presidente Dutra., siri"; Km 315, sentido São Paulo, CEP 27580-000. 

Primeiro. A Cámparihia possui 'filial administrativa com sede em.  
São Paulo, Estado de São Paulo na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 2013, 1° andar, conjunto 1B, jardita 
Paidista, CEP 01452-94, coser atividades restritas a 
suporte adininistrativo, operacional, técnico e 
comercial, serviços de assistência técnica, manutenção, 
intermediação de negócios, marketing, prospecção de 
clientes, assessoria, treinamento, e consultoria, com 
capital social destacado, para meros fins fiscais, de R$ 
10.000,00 (dez.mil  reais ). 

dó. A Companhia poderá abrir ou fechar filiais; agõncias,.  
escritórios e representações e quaisquer outros 
estabelecimentos para a realização das atividades da 
Companhia em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior, destacado, para cia, um a capital social 
máximo de 11$10.000,00 ( dez mil reais ). 

A Companhia 	por objeto: (i) a comercialização, distribuição, 
indastrializaçzio, locação, importação e exportação de equipamentos pesados, 
tais como, mas não se limitando a escavadeiras;  pá carregadeiras, rolos 
compactadores, guindastes, moto niveladoras, trator de esteira, bombas de 
concreto estacionárias e moveis, manipuladores, máquinas e implementos.  

RI-tii—Ai ti ungi. LIE REGISTRO CIVIL 
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CAPITULO IV - CONSELII0 DR ADMINISTRAÇÃO 

A Companhia poderá compor um Conselho de AtltniMstraçáo, o qual terá, no 
mínimo, 5 (cinco) membros e, facultativamente, seus respectivos suplentes, 

tos pelos acionistas e por eles destituiveiá..a qualquer tempo, para um 
,giNnclato de, 02 (dois) anos, sendo permitida a reekição. A Assembleia Geral: 

OIT' 
eleger os - Conselheiros elegerá tarnbént o Presidente dó Conselho de 
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rodoviários,. peças e componenten. 04 a operação de temo -de diattibuiçãõ, 
incluindo armazenagem, consolidação de cargas, serviços de logística integrada 
e atividades complementares; (iii) serviços de assistência, técnica, manutenção, 
intermediação de negócios, marketing, prospecção de clientes, assessoria, 
treinamento, consultoria, suporte'técnico e comercial:  

Parágrafo Único. 	A Companhia poderá deter participação acionária em 
outras sociedades, no Brasil ou no exterior, seja como 
sócia ou acionista. 

CAPITULf3II - cAp.rrAL-soan. R AÇÕES 

9`. 	O capital social da Companhia é composto por 10.000.000 ( dez milhes) de 
ações ordinárias,. nominativas. e sem -valor nominal. A Companhia poderá criar 
e emitir urna ou mais classes de a 'ções preferenciais, observados este Estatuto e 
a lei. Todas as ações da. Companhia serão nominativas e sem valor:nominal. 

Artigo 6°, 	É vedada a emissão - de partes beneficiárias peia Co 

Artigo 
	

Çadaação ordinária nominativa correspondert a tua voto nas. deliberações das 
Assembléias Gerais.  

migo 	A propriedade de ações presumir-se-i pela inscrição do nome do acionista no 
livro de "Registro das Ações Nominativas". Qualquer transferência de ações 
será feita por meia da assinatura do respectivo termo no livro de 
"Transferência de Ações Nominativas". Mediante solicitação de qualquer dos 
acionistas, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os certificados de 
ações deverão ser assinados por um Diretor isoladamente, ou por um 
procurador da Companhia com poderes específicos; devidamente constituídos,  
nos termos deste Éstatuto. 

CAPÍTULO III - ADMINISTRAÇÃO 

A administração .da Companhia compete á Diretoria,  que terá as atríbuiçºes  
conferidas• por lei e pelo presente Estatuto Social, Segado. os Diretores 
dispensados de 9ferecer garantia ott Caução parao exercício de suas funções. 

Parágrafo Único. 	Todos os .membros da Diretoria tomarão posse 
mediante assinatura dos respectivos termos de posse 
transcritos -em livro próprio, permanecendo em .  seus 
cargos até a posse de seus sucessores. Qs Diretores 
estão sujeitos .aos. requisitos, impedimentos, dever" 
obrigações e responsabilidades previstos nos artigos• 
145 a1.58. da Lei n° 6‘404/76. 

Artigo 9°. 
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Administração, observado (importo em Acordolde AL-murros respeito (os 
"Conselheiros"). 

No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer dos 
Conselheiros, este deverá ser substituído por seu suplente, Se houver.. Na 
hipótese de renúncia ou  impedimento permanente de qualquer Conselheiro ou 
suplente durante o mandato para o qual foi eleito, sensubstituro será nomeado 
em Assembleia Geral 

o 1O Conselho de Administração reunir-se-á, de forma ordinária, mensalmente 
extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação por escrito 
de. qualquer dos seus membros, feita com antecedência mínima de 8 (pito) dias 
e com a apresentação da pauta dos assuntos a. serem tratados,. 

Artigo 13,, 	As reuniões do Conselho. de -Administração. somente se- instalarão, em primeira 
convocação, coma presença da totalidadesdos Conselheiros. ou seus respectivos: 
suplentes, houver, na fôrma do artigo 10. 

Artigo. 14. 	Não se re'alio'ando a reunião em virtude. da não observância do qu6ritin 
estabelecido no artigo 13, poderá a mesma ser novamente convocada nos 30 
{trinta) dias subsequentes, convocação essa que se fará por escrito e cota 
antecedência mínima de 8 (oito) dias;  mantendo-se obrigatoriamente a pauta 
dos assuntos a serem tratados,. hastalandosse a reunião, nessa segunda 
convocação, com a presença da: eciaiodu dos membros do Conselho de 
Administração, por siou por seus respectivos suplentes, se houver. 

Parágrafo. Útil 	Independentemente das funualidades previstas nos 
artigos 12, 13 e no copa deste artigo 14, a reunião a que 
comparecerem todos os Conselheiros, por si ou pot 
seus respectivos suplentes, se houver, será considerada 

a 

As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas mediante o voto 
favorável da maioria dos Conselheiros, podendo ser computados, rarnhérn, os 
votos dos Conselheiros ausentes que emitirem seus votos por escrito por meio 
de carta com aviso de recebimento ou e-tnail com confirmação de leitura;  
observadas as condições estabelecidas em Acordo de Acionistas quanto. à 
exigência de voto qualificado pata aprovação de determinadas matérias. 

Pàrágrafo Primeiro. fás Conselheiros ausentes que tenham proferido seus 
respectivos votos por escrito, nos termos deste artigo 
15, poderão ser considerados para a composição do 
quéturn de 'instalação de Reunião do Conselho de 
Administração, nos termos do artigo 13 acima. 

Parágrafo 	o No caso dá empate nas deliberações do Conselho de 
Administração, o voto .do Presidente do Conselho 
deverá prevalecer. 

Artigo 	Além, daquelas matérias sujeitas à deliberação do Conselho de Administração 
nos termos-cio artigo 142 da Lei ri° GA04/76, as seguintes 	Lérias deverão ser 
aprovadas pela maioria dos -votos dos membros 	Conselho de 

dronnistração, observado o disposto no Acordo de Aci 
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go 18. 	O mandato.  dos Diretores será de 3 anos ou conforme es 
do Conselho de Administração que eleger o Diretor, p 
sendo certo que o mandato dos Diretores ficará autora 
até a eleição a posse dos.respectivos su 	tos. 

ecido na reunido 
a sua reeleição 
te prorrogado 
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estabelecer os objeávós te .1 Q.-imitação. geral,  dto fiegócios da 
Companhia, incluindo seu planejamento estratégico de médio e longo 
mana e .orçarnentoa anuais; 
convocar a Assembleia Geral. Ordinária es  quando tieCesátiria, a 
Assembleia-Geral Extraordinária; 
eleger e destituir 0.5. Diretores da Companhia e de suas Controladas e 
.ficar.-lhes atribuiçCies; 
fixara remuneração global: ou individual dos membros da Diretoria; 
manifestar-se previamente sobre ts relatório da Administração, as 
contas da 'Diretoria, as demonstrações financeiras do exercido e 
examinar os balanceres.mensais, da Companhia e 4e: suas Controladas, 
bem como indicar auditores independentes; 
fiscalizara -gestão dos Diretores da Companhia e descias Controladas; 
examinar atos, livros, documentos e solicitar quaisquer contratos 
celebrados ou :a serem celebrados pela Companhia ou. por suas 

Controladas; 
autorizar a alienação ou a constituição de. ânus ou.gravames sobre bens 
do ativo permanente-da, Companhia ou de -suas Controladas, cujo valor 
global seja superior a R$ 3.000.000,00 (três Milhões de reais); o qual 
:Será corrigido anualmente, de acordo. com  á :variação do IGP-M: da 
fundação -Getúlio- Vargas; 

(ix). 	autorizar a Celebração de _contratos, de: qualquer espécie pela 
Companhia ou suas Controladas, inclusive que represente 
endividamento. cujo valor glábal seja superior. a R$ 8.0.00,009,00 (oito 
milhões de reais), o qual será corrigido anualmente;  de acordo com a 
variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas; e 
autorizar a outorga de procurações ern nome da Comparabia.ou de suas 
Controladas, pata a. prática dos: atos eleneados noa. itens (yiii) e (1x) 
acima, 

Pa 
	

Único. 	Pára os fins do presente artigo, o termo 'Con 
significa as sociedades, personificadas ou não, em relação 
às quais a Companhia seja titular de direitos de sócio que 
lhe assegurem a maioria dos votos nas deliberações dç 
sócios, e o poder de eleger a maioria dás Men iiiictradotes. 

CAPITULO V — DIRETORIA. 

A Diretoria será composta por no mínimo 2 Diretores,. com designação e 
funções; definidas pelo Conselho de Administração, todos. residentes no País, 
acionistas -Ou não, eleitos' e destituiveís pelo mesmo Cons. cibo, observado o 
disposto oeste Estatuto Social (os "Ditetoranf 

	

arágrafo Único. 	A remuneração global oti. 	e a designação das 
funções dos membros da Diretoria serãO fixadas.. pelo 
Conselho. de .Adtriinistracão. 
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Ardi 9.. 	No caso: .de. - vacância de cargri div,Diretoria,: sedreanvoradwo Conselho de 
Administração paro. deliberar acerca da eleição de um substituto ou da 

- manutenção. do cargo vago. 

Artigo 20. 

Parágrafo único: 	No caso de ausência ou impedimento temporário de 
qualquer Diretor, as suas atribuições serãõ erettidas 
por outro membro da Diretoria. 

Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais cm geral e a prática, 
para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles 
para os quais seja por lei ou pelo presente. Estatutwatribuida a competência ao 
Conselho de Administração ou à Assembleia Geral. 

21. 	Os Diretores terão os mais amplos poderes de gestão,  cabendo-lhes sempre em 
conjunto com o Diretor Presidente ou com o Diretor Vice.Presidente, a 
administração e a representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou 
fora dele, perante quaisquer entidades, públicas e privadas, bancos, instituições 
financeiras cie qualquer natureza, todos e quaisquer orgà'os governamentais, 
inclusive a Secretaria da. Receita Federal e o Banco Central di° : Brasil, a fim de 
assegurar o pleno desempenho de suas fruições. 

Parágrafo Único. Os poderes de gestão, mencionados nesse artigo;  poderão 
também ser exercidos diretamente pelo Diretor Presidente e Diretor Vice-
Presidente sempre em CoMunto." 

As procurações serão mitorgadas em nome da Compamhia, representada 
conforme o disposto no presente artigo;  observado :o disposto no artigo 16, (x) 
acima, devendo a. procuração especificar os poderes conferidos e, .com exceção 
daquelas para fins judiciais, terão período de validade limitado a, no máximo, 1 
(um) ano. 

CAPÍTULO - CONSELHO FISCAL. 

A Companhia. poderá ter uni Conselho Fiscal não permanente composto por 3 
(três) membros e respectivos suplentes, se houver, acionistas ou. nãO, eleitos 
pela. Assembleia -Geral que deliberar -sua. instalação e que lhes fixará os 
honorarids, respeitados os limites legais, sendo certo que qualquer acionista 
poderá,, a qualquer tempo, requerer a instalação do Conselho fiscal, da 
Companhia. Quando de. seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as 
atribuições e os poderes conferidos. por lei. Os. Conselheiros poderão renunciar 
expressamente ao seu direito à remuneração;  devendo consignar a renúncia. na 
Ata da Assembleia Geral que deliberar sua instalação: 

CAPITULO VII ASSEMBLEIAS GERAIS. 

Ao Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselho. de Administração, 
representado por qualquer :Conselheiro, pelo Conselho Fiscal, ou pelos 
acionistas, nos casos previstos em lei.. 

Parágrafo Único. 	As Assembleias Gerais serão presidi 
escolhido pot maioria de votos 
secretariadas por q 	presiden 
indicar. 
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A 	'A AA 

Ar 	74. 	Só poderão tomar parte e ionir int'Asseidubleia teral iyipiadio.txistas, pessoas 
físicas ou jurídicas, cuias ações estejam inscritas em seu nome, no registro 
competente, antes do início do pleito: 

Atugo 2&. 	As Assembleias Gerais da. COIripatlitia serão ordinárias ou extraordinárias, 
realizando-se, ordinariamente, nos quatro primeiros meses seguintes Elo 

encerramento do exercício social, de acordo com o artigo 132 da Lei n5  
6.404/76, e extraordinssiamente, sempre que necessário. 

Paragrrifa Primeiro.. A primeira convocação. da Assembleia Geral deverá 
ocorrer com 8.(oito) dias de antecedência, no 
contactos da publicação do primeiro anúncio; não sé 
realizando a Assembleia, será. publicado .novo anúncio, 
de segunda convocação, com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias. fica dispensada a convocação, nos termos 
desta cláusula, para as Assembleias Gerais, a que 
comparecererii-todoS os acionistas.. 

Parágrafo Segundo: 

Atrigo 27. 	As deliberações da 
previstas em lei, no 
tomadas, por maioria 

As Assembleias Gerais somente se instalarão, em 
primeira convocação, com a presença doa acionistas 
que representem a totalidade do capital social, e erri 
segunda, com qualquer número, 

Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses. especiais.  
Mordo ide Acionistas- .ou. no presente Estatuto,. serão 
de votos dos presentes, não se computando os votos em 

branco: 

28, 	As seguintes decisões exigirão -a aprovação eit.Assembleia Geral de acionistas 
representando, no rnlnimo, 85% (oitenta e cinco) das ações ordinárias, 
observado ó disposto .no Acordo &Acionistas: 

(i) 	a destinaçsãv. do lucro líquido rio exercício. e a distribuição -de 
•dividendos abaixo do mínimo legal, em conformidade com as 
disposições estatuários- e legais;.  
fixar a remuneração global ou individual dos membros do Conselho de 
Administração; 

(iii) 	reformar o Estatuto Social da Companhia e o estatuto/contrato social 
das Controladas;:  
autorizar a emissão,  de debénturesi 
deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da 
Companhia e de suas Controladas; 
deliberar sobre a dissolução e a liquidação da Companhia e de suas 
Controladas, eleger É destituir liquidanres e julgar-lbes as contas;.• 
autorizar a constituição ou a participação pela Companhia em 
quaisquer sociedades rio Brasil. ou no -exterior, personificadas ou não, 
qualquer que seja o valor de sua participação, bem como a alienação, 
total ou. parcial„ a fusão, cisão, incorporação. e quaisquer tipos de 
reorganização societária da.Companhia ou de suas-Controladas; 

(viii) autorizar a celebração de quaisquer contratos, verbais ou escritos, pela 
Companhia oir. suas Controladas, com seus .acionistas, com qualquer  
pessoa física tiú jurídica que detenha, direta ou indiretamente, o 
controle das pessoas jurídicas acionistas cta Comp 	, ou, ainda, coto 

.,01. 
oun  alonek4mva. jurídica craque qualquer dos geio 	da Co anhia, Wtnibr 
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ou seus controNdoiel, dettn• harn parocpaçao,  attcietána, direta ou 
indiretamente; 

(ia) 

	

	autorizar a criação de outras classes ou espécies de ações, bem tomo 
alterar as preferências, vantagens e condições de. resgate ou 
amortização de uma ou mais classes de ações pre ferencirds; 

(20 

	

	aumento ou redução do capital da Companhia, desdobramento ou 
grupamento de ações, resgate ou compra de ações para cancelamento 
ou manutenção cm tesouraria, emissão ou: venda de quaisquer valores 
mobiliários da Sociedade conversíveis ou não em ações, inclusive, mas 
sem limitação, criação e emissão de ações preferenciais, debêntures, 
bônus de subscrição, partes beneficiárias ou opções de compra ou 
subscrição de ações; 

(x1) 

	

	aprovar a contribuição com bens para a formação do capital social da 
Companhia, bem corno sua respectiva avaliação; 

(xii) deliberar sobre a implantação de plano de opção de compra de ações; e 
(xiii) a orientação de voto da Companhia acerca das matérias elencadas nos 

itens (i) à..(xii) do presente artigo 28 relativamente às Controladas, 

CAPÍTULO. VIII . EXERCI CIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 

Artigo 29. 	O exercício social tem início em 1° de janeiro e termino em 31 de-dezembro de 
cada ano. Ao final de cada exercício social deverá ser preparado urro balanço 
geral, bem. como as demais demonstrações financeiras, observando-se, quanto 
ao resultado;  as seguintes disposições: 

Do resultado do exercício, serio deduzidos, antes de qualquer 
participação, os prejuízos acumulados e a provisão -para o impóSto de 
renda; 

(ti) 

	

	Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por• cento) serão aplicados na 
constituição da reserva legal de que trata o atrigo 193 da Lei n" 6.404/76; 

(iiD. 

	

	25 % (vinte e cinco por cento) do lucro líquido será destinado para 
pagamento de dividendos obrigatórios; e 

(iv). 

	

	Q restante será utilizado para a constituição de outras reservas ou fundos 
previstos em lei e o saldo terá a destinação conforme previsto neste 
Estatuto. 

Primeiro. 	Havendo saldo dos resultados, o mesmo ficara à 
disposiÇÃOda Assembleia Gemi. 

Segundo. 	Sem prejuízo do balanço geral previsto no "Cá 
deste artigo, a Companhia poderá, sempre que  
necessário, levantar balanços extraordinários. 

Artigo 30. 	.A Companhia poderá pagar- aos seus acionistas, mediante aprovação da 
totalidade dos membros do Conselho de.Adrninistração, deliberada em reunião 
realizada para esse tini, :juros : sobre o c 	próprio, os quais p oder o ser 
imputados ao dividendo mínimo obrigatério4  

CAPITULO IX ACORDOS DE ACIONISTAS 

1,. 	A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arqUivados em sua sede 
(cada um destes, urna vez arquivado, passa a .ser consde do um "Acordo de 
Acionistas" para .efeito deste Estatuto), devendo 	D etoria abster-se de 
arquivar transferências de ações e 	residente d Ass bleia Geral e.  do 
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Conselho de Administração absierCni-se d 	tar'vozcn cc2ntalrios. aos seus 

termos. 

çAPÌTULo X - InumAçÃo E DISSOLUÇÃO 

Atriga 32 	A Companhia será. liquidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia 
Geral o órgão competente para determinar a forma de liquidação e nomear o 
liquidaute e o Conselho risca] que deverá. funcionar no. período de liquidação. 

C.AFITULOW.-.DASDISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 33, 	A Companhiase compromete a submeter à arbitragem, regida- nos termos do 
itee,,ulamento do Centro de Arbitragem da Cãrnara de Comércio Brasil-
Canadá, todos os conflitos que possam surgir decorrentes da aplicação das 
disposições contidas na Lei 6.404 de 15 de dezembro de 197( e alterações 
subsequentes, no presente Estatuto e nas normas editadas pelo Conselho 

Monetário Nacional, Banco Central do brasil e Comissão de Valores 

Parágrafo Único. 	A Companhia se compromete a assinar e fazer com 
que seus Controladoies, Administradores e. 
Conselheiros. Fiscais assinem simultaneamente, em 
separado, o Termo de Anuência ao Regulamento do 
Centro de Arbitragem da Câmara de Conterei° 
Brasil-Canadá, quando.necessário 

„ • 
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ANEXO I 

ESTATUTO SOCIAL 

Artigo. 5°. 

Artigo 6% 

Parágrafo Único. A Companhia poderá deter participação acionária erri outras 
sociedades, no Brasil ou no exterior, seja como sócia ou 
acionista. 

CAPÍTULO .11 - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

O capital &orlai. da Companhia será composto por 10.000.000 ( dez milhões ) d 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. A Companhia 	.rá criar e 
emitir urna ou mais. classes de ações preferenciais, sorvados este R. a o e a lei. 
Todas as ações da Companhia serão nominativas s valor nominal. 

É vedada a emissão de pastes beneficiárias pela 4o anhia. 

BMC HYUNDAI S.A. 

~04 
04;1414t.s4.7."' DE NUNS DE SOITANA.ut 

P4RNAIBA • Sf? 
px.7,7/:;,r

bVnOe
,6,T.11.5bd 

Edilic. 	

atara RodogueS Cruz 

CAPÍTULO 1- DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E OBJETO 

A BMC Flyundai S.A. será uma sociedade por ações, regida pelo disposto no 
presente Estatuto Social e pelas demais disposições legais aplicáveis. 

A Companhia terá tempo de duração indeterminado. 

A Companhia terá, sua sede social e foro na Cidade de SÃO. Paulo, Estado dê São 
Paulo na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2013,, 1' andar, conjunto 1B, Jardim 
Paulista, CEP : 01452-923. 

Parágrafo Único. 	A Companhia poderá abrir ou fechar filiais, agências, 
escritórios e representações e quaisquer outros 
estabelecimentos para a realização das atividades da.  
Companhia em qualquer parte do território nacional ou 1.1C) 
exterior, destacado, para cada, um a capital social má.. o 
de R 10,000,00 ( dez mil reais ). 

tigo 4". 	A Companhia terá por objeto: (i) a comercialização, distribuiçãO, industrializaçãO, 
locação, importação e..exportação de equipamentos pesados, tais como, mas não se 
limitando a eSCIVacleirag; pá carregadeiras, rolos compactadores, guindastes, moto 
niveladoras, trator.' de -esteira, bombas de concreto estacionárias e. móveis, 
manipuladore,s, rnatvioas eimplementos rodoviários, peças e componentes; (ii) a 
operação de centro de distribuição, incluindo armazenagem, consolidação de 
cargas, serviços de logística integrada e atividades complementares; (iii) set-viços de 
assistência técnica, manutenção, intermediação de negócios, marketing, prospecção 
de clientes, assessoria; treinamento, consultoria, suporte técnico e comercial. 

Artigo 

Artigo 2". 

Artigo 3'. 



Artigo 70, 

Artigo 8". 

Artigo 9°. 

Cada ii.4ão-r;rdináilaznõrilinatirvji o5; responderá. a um voto mis deliberações das 

Assernhkia14:Çr,. eraís.,: 

A propriedade de-ações présurnit-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro 
de "Registro das Ações: Nominativas". Qualquer transferência de ações 'será- feita 
por meio da assinatura do respectivo termo no livro de "Transferência de AçõeS 
Nominativas". Mediante solicitação de qualquer dos acionistas, a Companhia 
deverá emitir certificados de ações. Os certificados de ações deverão ser assinados 
por um Diretor isoladamente, ou por um procurador da Companhia com poderes 
específicos, devidarnente constituídos nos termos deste Estatuto. 

CAPÍTULO. - ADMINISTRAÇÃO 

A administração da Companhia compete à Diretoria, que terá as atribuições. 
conferidas por lei c pelo presente Estatuto Social, ficando os Diretores 
dispensados de oferecer garantia ou caução para o exercício de suas funções. 

Parágrafo Único. Todos os membros da Diretoria tomarão posse mediante 
„assinatura dos respectivos terra iOS de posse transcritos em 
livro próprio,-permanecendo em seus cargos -até a posse de 
seus sucessores. Os Diretores estão sujeitos aos requisitos, 
impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades 
previstos nos artigos 145 a 158.da Lei n° 6:404/76. 

DENOTAS QE SANTANA DE PARNAIBA • SP ,IntuoioolwatoWriguesemz-Ofic. e Tab. • Pedro ProcOpio, 100 	Centro • Ii501•130 Edifício Luz 	Rodrigues Cruz 

, Santan: 
de 

Par naiba 
SP, 

Tel: (11) 4622 
AUTENTICAÇÃO c eia reprografica, 	Aprumten  o Intesentade, do quengo e  Fé. 
Claudio Ferreira Arauj 

ESCREVENTE AUTORIZADO 

am104,1V,106 IYli 
ABEUAO 

rase rala 
a mim 

Valia. 
semente 
cem,, 

sele de 
autent. 
cidade 

CAPÍTULO IV - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 10. 	A. Companhia poderá compor. um  Conselho. de Administração, o qual terá, no 

mi 	5 (cinco) membros e,. facultativamente, seus respectivos suplentes,. eleitos 
pelos acionistas e por eles destináveis .a qualquer tempo, para utninandato de 02 
(dois) anos, sendo permitida •a reeleição, A Assembleia Geral que .eleger os 
Conselheiros elegerá também o. Presidente do Conselho de Administração;  

observado o disposto end. Acordei de Acionistas a respeito (os "Conselheiros"). 

Artigo 11.. 	caso de impedimento .ou ausência temporária de qualquer dos Conselheiros, 
este deverá ser substituído por seu suplente,-se'houver. Na hipótese de renúncia ou 
impedimento permanente de qualquer Conselheiro ou suplente durante:o mandato 
para. o qual foi eleito, seu: substituto será nomeado em AsSembleia. Geral 

	

Artigo 12. 	O Conselho de Administração. reunir-se-á, de fárma ordinária, 

:a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados. 

extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convoca 
qualquer dos seus membros, feita com antecedência mínima de • 

	

Artigo 13. 	As reuniões do Conselho de Administração somente se 
convocação, com a presença da totalidade dos Conselhei 
suplentes, se houver, op. fOrtIva do artigo- 10. 

	

Ligo 14. 	NÃe... se realizando. a reunião em. virtude a não-  o servância. do cuort 
estabelecido tio artigoaded a ares tas novamente convocadaos 3 
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Artigo 15. 

Artigo 16. 
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(trinta) sdias„ subsequentes, onvoCeção essa que se fará por escrito e com 
antecede/1.de: neíndaa; dé (oitU dias;  mantendo-se : obrigatoriamente a pauta dos 
assuntos a senm tratadoeiinstaleedo.,;te. a reunião, nessa segunda convocação;  com 
a presença da maioria dos membros. do Conselho de .Administração, por siou por 
seus respectivos.suplentes, se boMTer.: 

Parágrafo Único. 	Independentemente das formalidadeS previstas nos.ardgros 
12, 13 e no caput deste. artigo 14, •a reunião' a que: 
comparecerem. todos os Conselheiros, por si. ou por seus 
respectivas suplentes, se .houver, será considerada regálar. 

As delibexações do Conselho de Administração serão tomadas mediante o voto 
favorável da maioria. dos Conselheiros, podendo .ser computadoS, tarnbém, os 
votos dos Conselheiros. ausentes que emitirem seus votos por escríto.por meio. de 
carta CPM.Rviso- de recebimento ou e-mail com. confirrnaçãci de leitura, Observadas 
as .côndições estabelecidas em Acordo de Acionistas quanto à. exigência de voto 
qualificado para: aprovação de determinadas .matérias, 

Parágrafo Primeiro. Os Conselheiros ausentes.. que tenham proferido aelAS 
respectivos votos por escrito,:  noa termos deste artigo 1.5„.. 

.poderão- ser considerados. para a composição, do quárum 
de instalação de Reunião do Conselho de Administração, 
nos termos do artigo 13 - acima. 

Parágrafo Segundo.. No caso de empate nas. deliberações do Conselho de 
Administração, o voto do Presidente do Conselho deverá 
:prevalecem 

Além daquelas matérias sujeitas .:à deliberação do Conselho de Administração rios 
termos do artigo 142 da Ui; n° 6.404/76, as seguintes matérias deverão ser 
aprovadas pela maioria clbs 'votos dos membros do Conselho de Administrarão, 
observado o dispostono Mordo de Acionistas: 

estabelecer os objetivos :e a orientação geral dOs negócios da Companhia, 
ipcluincló. seu planejamento-  estratégico de médio e longo .prazo S e:  
orçamentos anuais.; 
convocar a Assembleia Geral Ordinária e,:quando necessária,. a Assembleia 
Geral Extraordinária; 
eleger e destituir os.1)iretores da Companhia e de suas Controledas.e fixar- 
lhes- atribuições :  
fixar a remunerarão global ou individual dos membros da D' orla; 
manifestar-se previamente sobre o relatório da.Administrac .o, a contas. da. 
Diretoria; as demonstrações financeiras do exercício e ex ninar os 
bálancetes: mensais, da Companhia e de sisas Controle as, bi como 
indicar auditores independentes; 
fiscalizar a gestão dos Diretores da- Companhia e de suas:dont:rol das; 
examinar. atos, livros.„ documentos e solicita quaisquer -contratos 
celebrados ou a serem célebrados.  pe.14 Comp.,  ghia o por suas 
Controladas; 
autorizar a- alienação ou a cOnstitui 	tiuS Ou Ira mes sobre bens do 
ativo permanente cia Ompanhia ou.  de st s.  Controladas, cujo valor gkcpbal 
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peja s.eperlor a R$ 3.o00,a0 eb (três milhões de reais), o qual será corrigido 
ãnualmente; (7.leeebrsids:-.:orii:a variação do IGP- NI da Fundação Getúlio 

(ix) ~ autorizar a celebração de contratos, de qualquer espécie, pela Companhia 
ou suas Controladas, inclusive que represente endividamento cujo valor 
global seja superior a 111 8.000.000,00 (oito milhões de reais), o qual será 
corrigido anualmente, de acordo com a variação do IGP-M 4á Pundgão 
Getúlio Vargas; c.  
autorizar a outorga de procurações em nome da Companhia ou de suas 
Controladas, para a prática dos atos elencados nos itens (viii). e (ix) acima. 

Parágrafo Único. Para osfins do presente artigo, o termo "Controladas" 
significa as sociedades, personificadas ou não, em relação às 
quais a Companhia seja titular de direitos de sócio que lhe 
assegurem a maioria dos votos nas deliberações de sócios, e 
o poder de eleger a maioria dos administradores. 

CAPÍTULO V — DIRETORIA 

(x) 

Artigo 17. 

Artigo 18. 

Artigo 19. 

A Diretoria será composta por no mínimo 2 Diretores, com designação e funções 
definidas pelo Conselho de Administração, todos residentes no Pais, acionistas ou 
não, eleitos e destituiveis pelo mesmo Conselho, observado o disposto neste 
Estatuto Social (os "Diretores" 

Parágrafo Único. 	A remuneração global ou individual e a designação das 
funções dos membros da Diretoria serão fixadas' pelo 
Conselho de.Administraçã.b. 

O mandato dos Diretores será sio 3 anos ou conforme estabelecido na reunião do 
Conselho de Administração que eleger o Diretor, permitida sua reeleição sendo 
certo que o mandato 'dos Diretores ficará automaticamente prorrogado até a 
eleição e posse dos respeetivos substitutos. 

No caso de vacância.  de cargO da Diretoria, será convocado o Conselho de 
Administração para deliberai acerca da eleição de um substituto ou da manutenção 
do cargo vago. 

Parágrafo Único. 	No caso de ausência ou impedimento temporário de 
qualquer Diretor, as sues atribuições serão exercidas por 
outro membro da Diretoria. 
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Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prát a, para 
tanto, de todos os atos necessárias ou convenientes, ressalvados aquele a os 
quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a. competência ao  lho 
de Administração ou à Assembleia Geral. 

Os Diretores. terão os mais amplos poderes de gestão, cabendo-lhes sempre 
conjunto cone o Diretor Presidente ou com o Diretor Vice--Presidente 
administração e. a representação ativa e passiva tia. Companhia, em. juizo ou 
dele, perante-  quaisquer entidades, pública' 	privadas, bã 	s, insti 
nane "ras de qualquer ria reza, todos e tiú "squer órgãos 

a nseie, 



/11 	ij 
inchisivij a 'Secretaria. da Receita. Federal e: o Banco Central do Brasil, a fim  
assegu U. 0-Pleno -d.es'erfitiéribo"4.e.siliS funções. 

Parágrafo &leo.. Os .poderes-de gestão, mencionados- nesse artigo, poderio 
também ser .exercidos. direuirnente pelo Diretor. Presidente e Diretor Vice-
Presidente sempre em sonjuntb." 

Artigo 22. 	As. procurações serão outorgadas em nome .da Companhia,. repreSenta.dst.confortne 
.0 disposto no presente arfigo, observado o disposto no. artigo 16, (a) acima, 
devendo a procuração especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas 
para fins judiciais, terãopextodo dé validade limitado a, no máximo, 1 (urri).-ano. 

CAPITULO n. CONSELHO FISCAL 

Artigo 23. 	.A COmpanhia poderá ter um Conselho Fiscal não permanente composto por 3 
(três) Membros e respectivo Suplentes, se houver, acionistas ou não, eleitos pela 
.Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes. fixará os honorários., 
-respeitados os limites legais, sendo certo que qualquer acionista poderá, a..qualquer. 
lernpo, requerer a instalação do Conselho Fiscal da Companhia. Quando de seu 
.funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por 
lei. Os Conselheiros poderão renunciar expressamente ao seu direito à 
remuneração, devendo consignar a renúncia na Ata .da Assembleia Geral que 
deliberar sua instalação. 

CAPÍTULO VII - ASSEMBLEIAS GERAIS 

Artigo 24. 	As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administração, 
representado por qualquer Conselheiro, pelo Conselho Fiscal, ou pelos acionistas, 
nos casos previstos em lei 

Parágrafo Único. 	As Assembleias Gerais serão presididas pelo acionista 
escolhido por maioria de votos dos presentes e 
-secretariadas por quem o presidente da Assembleia indicar. 

Artigo 25. 

Artigo 26. 

%lig& 
NATAS DE SANTANA D 

„Inturn0.-0-, v co  stalwínálues 
R. Pede 0100,1q. 
EdifIc\ UZan RüdligUns 

•
sivvt 

i'ABEUÃO 
NtáBA - 55 
Ofic. e Tab. 
fi501-110  

17 FEV. 1014 

Tet, oi)  4 6 2 2 7 7 0 0  
AUTENTICAÇO • !,,.ule_nt‘oco a 
cópia ÇeP509,8",úént 	

I; 

apiesentade. do ci 
Cla

SCREV
udio 

 EN eT  
Frr

E tu
eg 

E
k. 

Só poderão -tomar parte ev.otar na Assembleia. Geral os acionistas, pessoas físicas 
.ou. _jurídicas, cujas ações- estejárn inscritas em seu .nome, no registro co.n-ipetente, 
antes do..início- do pleito, 

As Assembleias Gerais da. .Companhia .sèrão ordinárias ou extraordinárias,, 
realizando-se,. ordinariamente, aos quatro primeiros meses s gt , tes. ao  
encerramento do exercício social; de acordo com o- artigo 132 da Lei ° 6 04./76,. 
e extraordinariamente, seinpre que necessário. 

. 
Parágrafo Primeiro. A primeira convocação da -Assembleia. G tal everá 

ocorrer com .8 (oito) dias de antecedência, io nino, 
contados da publicação do primeira . anúncio; Vio se. 
realizando a Assembleia, será. publicada ovo 	ncio, de 
segunda convocação, com. antecedência anima de 5 
(cinco) dias. Fica di e. sada a convocação, nos termos 
desta. cláusula, p 	Assembleias. Ge s a que 

arecerein todo os a onistas. '" 

1 
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Artigo 27. 

Artigo 28. 

bfé..ia» Parágialo Si;:guntro.::.  As:Assetp 	s Gerais somente se instalarão, em primeira 
- convocz:  0;,:,::om á presença dos acionistas que ...- 

representem a. totalidade do capital social, e em :seguida, 
com qualquer número. 

As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas 
cm lei, no. Acordo de Acionistas ou no presente Estatuto, serão tomadas por 

maioria de votos dos presentes, não se computando os votos em branco. 

As seguintes decisões exigirão g aprovação em Assetribleia Geral de acionistas 
representando, no mínimo, 85% (oirenta e cinco) das ações ordinátiÁs, observado 
o disposto no Acordo de Acionistas: 

a destinação da luçro líquido do exercício 
abaixo do mínimo legal, em conformidade 
e legais; 
fixar a remuneração global ou individual 
Administração; 
reformar o Estatuto Social da Companhia 
Controladas; 
autorizar a emissão de debêntures; 
deliberar sobre transformação, fusão,. 
e de suas Controladas;  
deliberar sobre a. dissolução e a liquidação da Companhia e 
Controladas, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; 
Autorizar a constituição ou a participação pela Companhia em quaisquer 
sociedades no BraSil ou no exterior, personificadas ou não, qualquer que 
seja o valor de sua participação, bem como a alienação, total ou parcial, a 
fusão, cisão, incorporação e quaisquer tipos de reorganização societária da 
Companhia on-cle suas Controladas; 
autorizar a celebração de quaisquer contratos, verbais ou escritos, pela 
Companhia .Q11 suas Controladas, com seus -acionistas, corri qualquer 
pessoa física ou jurídica que detenha, direta ou indiretamente, o controle 
das pessoas jurídicas acionistas da Companhia, ou, ainda, com qualquer 
pessoa jurídica em que qualquer dos acionistas da Companhia, ou seus 
controladores, detenham participação sodetãria, direta ou indiretamente; 
autorizar á criação de outras classes ou espécies de ações bem como 
alterar as prefernciasavantagens e condições de.  'resgate ou 
uma ou mais classes de ações preferenciais; 
aumento ou. redução do capital da Companhia, desd 
grupamento de ações, resgate ou compra de ações-para caz 
manutenção etn tesouraria, emissão ou venda de. qua' 
mobiliários da Sociedade conversíveis ou não em ações, Mel 
limitação, criação e emissão de ações preferencia's, sleben 
subscrição, partes beneficiárias ou opções de co 
ações;. 
aprovar a contribuição com bens para a formação do capital soei 

d  Companhia, bem como sua respees; avaliação; 
deliberarsobr iniplantaçiio de Oano de opção de compra de ações; e 
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r.‘  • r.CÀi.) 	p;e4x.-ite: aifiâo 2grelativamente às Controladas: 

.CAPÍTULO VIU - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 

Artigo 29. 	Q exercício social. tern., 	.ern 1° ..delaneiro. e: termino em 31 de dezembro de 
cada ano. Aìi final de cada exercício social deverá ser preparado um balanço geral,. 
bem como as demais demonstrações. financeiras, observando-se, quanto ao 
resultado, as .seguintes disposições: 

Do resultado do exercício:4 serão deduzidos, antes de qualquer participação, 
os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda; 
Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados- na 
constituição da reserva legal de que trata o artigo 193 da. Lei n" 6A04/76; 
25- 	(vinte e cinco por cento) do lucro líquido será destinado: para 
pagamento de dividendos obrigatórios; e 
O restante será utilizado para a, constituição de outras reservas ou fundos 
previstos em lei e o saldo. terá a destinação conforme previsto neste Estatuto. 

Parágrafo Primeiro. 

Parágrafo Segundo. 

Havendo saldo dos resultados, o mesmo ficará à disposição 
dà Assembleia Geral. 

Sem prejuízo do balanço geral previsto no. "capte deste 
artigo,. :g Companhia poderá, sempre que necessário, 
levantar balanços extraordistáriás. 
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Artigo 30. 	A Companhia poderá pagar aos seus acionistas, mediante aprovação da totalidade 
dos membros do Conselho de ,N.dministração, deliberada em reunião realizada para 
esse fim, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao 
dividendo mínimo obrigatório. 

CAPÍTULO IX: ACORDOS DE ACIONISTAS 

Artigo 31. 	A. Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados em sua sede 
(cada um destes, uma vez arquivado, passa a ser considerado uni. "Acordo de 
Acionistas" para efeito deste Estatuto), devendo a Diretoria abster-se de arquivar 
transferências de ações e o Presidente da Assembleia Geral e do Conselho de 
Administração absterem-se de computar votos contrários aos seus termos. 

CAPÍTULO X - LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO 

Artigo 32. 	A Companhia será liqnidada nos casos previstos em lei, sendo a Assemble 	ai 
o órgão competente para determinar a forma de liquidação e menear o lig 	e 
o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, 

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

33, 	A 'Companhia. se compromete à submeter à arbitragem, regida n 7s tertnos do 
Regulamento do Centro de Arbitragem da Cámara de Comércio asii-Canadá, 
todos os. Conflitos que possam surgir decorrentes da aplicação a disposições 
contidas. na  Lei MO e 15 de .dezem 	de 1976 e *inações subsequentes, no 
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Pa 	nico. 	
A Companhia se compromete a assinar e fazer comeu 

 que 

seus Controladores, Administradores e Conslhos 
Fiscais assinem simultaneatnente, em separado, o 
Termo de Anuência ao Regulamento do Centro de 
Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, 

quando necessário 

São Paulo, 01 de Julho de 20 
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BRASIL MA. 	_A-S E EQUIPAME1•4TOS 13ESAI..)0$ Sfik. Nome 

Rodovia BR 101, s/n° Km 281,3, Cari.acica/ES. 032 :- 29158-900 --.. 
Endereço 

Valor Total 
R$ 10.00 	0,00 

Forma de iate i 
 a iza ão a. ameis da s. ubscri ão t cin moeda corrente nac zoaudtern)• ai 

B
Bens. suseenveis: avaliação„ desde. que atendam os interesses da. Sociedade,. a ser 

rea

partir deStadata até o dia 31/12/2012 

Declaro para todos os Ens,no,egógdeacordo com as com 
e que torno conhecimentodas características das ações ora s 

CNPJ /111F 
09.016.903/0001-35  

no resente bole 

0925ÁM5.9315,: 

São Paulo, 01 deivillio 

Quantidade 

Ordinárias 	10.000.000 

Preço Unitário 
R$ 1 00 Espécie 

BMC HYUNDAT S.A. 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 

Subscrição particular' de 10.000.000 ( dez milhões) de ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 ( um real) por ação, totalizando o valor de R$ 
10.000.000,00 ( dez milhões de reais ), deliberada pelo acionista representando a totalidade do 

capital social, em 0:1 de julho de 2011. 
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BMC HYUNDAI S.A. 

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA. 

T
omam posse- neste ato, ficando investidos nos.cargos de membros da Diretoria da BMC 

fiyundai S.A., sociedade por ações comi sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na 
Avenida Brigadeiro Paria Lima, 2013,1" andar, conjunto 113, jardim Paulista, CEP : 01452-923 : 

(a) 
FELIPE SICA SOARES CAVALIERI, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 
separação 4c bens, R.G. 25292.070-3 SSP/SP e CPF/MF : 263.618.048-60, residente e 
domiciliado em São Paulo, Estado de São Paulo à Rua Manduri, 571, Jardim Paulistano, 
CEP 01457-050, na qualidade de Diretor-Presidente e, 

(b) CHRISTIAN° KUNZLRR, brasileiro,.empresário, casado sob 'o regime de separação de 

bens, R.G. 1.075.780.161 SSP/RS e CPF/MF': 759.808.430-00, residente e domiciliado em 
13ameri, Estado de São Paulo à Alameda Costa Rica, 32, Alphaville, CEP 06470-110, na 

qualidade de Diretor Vice-Presidente. 

.a. Diretores, ora inyestidOs etn.atus earOs; tomam posse neste ato declarando, s-

que . rião estico impedidos-  de .exercera adininistração da Sociedade, por lei especia 

condenação criminal, a pena -que vedei  ainda que temporariamente; o acesso a car,  

edite falitnentar, de prevaricação, peita .ou suborno, concussão, eetilato„ ou 

popular;  contra. o :sistema financeiro ‘narional,. contra normas de de.esa da con 
relações de consumo,. fé pública, ou a propriedade.. 

São Pa246, 01 de Julho de 2 

b as penas da lei, 
u em virtude de 

s Ublicos ou por: 
ontx a. ecoriánia 
rreno a contra as. 

SOARES CA.VALIERI 'ELIPE Si 
Dita U.x-Presiden 

daria. 

0'926AA75917 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO 

DE SOCIRYIADE ANÔNIMA 

Data/Hora/Local: dia 01 de julho de 20.11, às 16:00h na. Avenida Brigadeiro. Faria Lima, 
2013.,1° andar, conjunto 1B, Jardim Paulista, CEP : 01452923. 

Convocação: Dispensada nos termos do:artigo 124, 5 4° da Lei 6.404. de 15 de dezembro de 
1976, em.razão do comparecimento da totalidade dos acionistas da Conipanhia: 

Mesa: Os trabalhos foram presididos. pelo Sr. Felipe. Sica Soares Cavalieri. e secretariados pelo 
Sr. Chrisnano..Kurizler. 

Ordem do Dia: (1) constituição da Companhia BMC. Hyundai S.A; (ii) nomeação de 
Diretoria; (iii) aprovação-do Estatuto (ivyoutrosassuntos de interesse da Sociedade. 

DeliberaçõeS tomadas por unanimidade de votos; Instalada á teiniiãO e procedida a leitura 
da. ordem do dia, dando. início a sua discussão, o Secretário esclareceu que a Ata desta 
Assembléia será lavrada em forma surnarizada, contendo apenas transcrições das deliberações, 
conforme faculta o parágrafo 1" do artï x. 130 da Lei 643.0/76:. Por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições, delibera-se : 

Constituição da sociedade aniànima....de capital fechado que deriominarse4 BMC 
HYUNDAI S.A, com sede em SãO.- Paulo, Estado de São Paulo. na. Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 2013;1° andar,conjunto 1B, Jardim Paulista, CEP : 0 -2-
923; 

Referida Sodiedade terá corno .objeto. social as atividades de (a) á comerciali 
distribuição, • industrialização, locação, importação e exportação de equipam ntos: 
pesados, tais como, mas não se limitando a escavadeiras, pá carrega ie iras, olor 
compactadores, guindastes, moto niveladoras, trator de esteira, :13 baS d 
Cbnereto estacionárias é tia6veis„ :manipuladoreS, máquinas e im 	os 
rodoviários, peças e componentes; (b) a operação de centro de dis r ibuição, 
incluindo. armazenagem, consolidação de cargas;  'serviços ..de 'logística in grada e 
atividades complementares;, .(c) serviços de assistência técnica,. Manutenção, 
intermediação de negócibs, Marketing; - prospecção de clientes, assessoria, 

einamento, consultoria, suporte técnico e comercial; . 
III.  statuto Social foi lido peib ...Sécretário e aceito - pelas 	fazendo parte 

nte des te instrumento corno ANEXO 
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Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados' Õs trabalhos, lavrando-se a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos'os ppi.eseetes, 
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. 	O capital social c1.4 Cotxipanhia. será composto por 10.000.000 ( dez milhões) de 
ações ordináriak norninatilms e, sem valor: nominal, conforme Boletim de 
Subscrição que tar:pide deste rziitàn'ieni-6 airão _ANEXO 11; 

V. 	A Diretoria seta ;composta itncialmente—pelos -Sts. (a) FELIPE SICA SOARES 
CAVALIERI, brasileiro, empresário, casado sob o regime de separação de 6dnslj 41,P 

R.G. 25,292.070-3 SSP/SP e CPF/MF : 263.618.048-60, residente e domiciliado 
em São Paulo, Estado de. São *Nulo á Rua Manduri, 571, Jardim Paulistano, cru,  
01457-050, na qualidade de Diretor-Presidente e (b) CIIRISTIANO KUNZLER, 
brasileiro, empresário, casado sob o regime de separação de bens, R.G. 
1.075.780.161 SSP/RS e CPF/MF 759.808.430-00, residente e domiciliado em 
13ariaeri, Estado de São Paulo à Alameda Costa Rica, 32, Alphaville, CEP 06470-
110, na qualidade de Diretor Vice-Presidente, conforme 'Termo de Posse da 
Diretoria que faz parte deste instrumento como ANEXO III; 
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

BMC HYUNDAI 

NIRE :33.3.0030163-1 
CNPJ :14.168.536/0001-25 

Data/Hora/Local: dia 12 de novembro de 2012, às 17:00h na Avenida Brigadeiro Faria lima, 

2013,1a andar, conjunto 1B, Jardim Paulista, CEP : 01452-923. 

Convocação: Dispensada nos termos do artigo 124, § 42 da Lei 6.404/76, em razão do 

comparecimento da totalidade dos acionistas da Companhia. 

Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Felipe Sica Soares Cavalieri e secretariados pelo 

Sr. Christiano Kunzler 

Ordem do Dia: (1) eleição dos membros da Diretoria da Companhia; (ii) outros assuntos de 

interesse da Sociedade. 

Deliberações tomadas por unanimidade de votos: Instalada a reunião e procedida a leitura da 
ordem do dia, dando inicio a sua discussão, o Secretário esclareceu que a Ata desta issiserribléia . 

será lavrada em forma sumarizada, contendo apenas transcrições das deliberações,:cdaferme ',...0 
faculta o parágrafo 1 do artigo 130 da lei 6.404/76. Por unanimidade de votem r  ern a  

•• 	• 	•.. • . 
quaisquer restrições, deliberou-se: 

1. Tendo em vista a companhia ainda não ter constituído o seu conSdilho de „a:. 
administração, os próprios acionistas elegem para compor a Diretoria os Srm:eti),Uulo 

Miei° Lancerotti, casado, brasileiro, economista, inscrito no RG na 2.640.349 e 
CPF/MF sob na 025.550.188-91, residente e domiciliado na Praça Irmãos Karranr4, 111 
— Apto.161 — Sumaré —São Paulo — SP Cep: 012525100, que atuará sob a des~ de 
Diretor Superintendente; (ii) Vagner Fonseca/ brasileiro, separado judOalrzitrite, 
economista, RG na 16.318.021-0 e CPF/MF na 049.116.938-86, residente e &Mio:liado 
na Rua General Irulegui Cunha, 174, Jardim Independência, São Paulo, como Diretor 
Financeiro; (iii) Jose Alberto Bueno, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador 
da cédula de identidade RG na 6.528.498-7, CPF/MF na 316.674.659-53, residente e 
domiciliado na Rua Tasso Magalhães, 309 —1D. Sorirama — Campinas —SP, com o 

cargo Diretor de Pós Vendasifys oké Carlos Buffon, brasileiro, casado 	ador do 

RG na 421.372 SSP/ES e OlVi 4575.561.307-97, residente e d mic lado em 

Vitória/ES na Rua Moacir piíIcrái4,08...0to. 3 	raia do Canto, CEP 90 -350, que 

• 

23111 fa`f 	 - 1 • 

boa* 
...e 	• 

• • • 



São Paulo, 12 de novembro de 2012. 

Confere com o original lavrado em livro 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Mon*: OMC HYUNDAI SA 
NIT* • 33.3.00301831  
Protocolo' 00.20131033379-0 • 0/01/2043 

DATA ABAIXO. 	
25101/2013. E O REGISTRO SOB O NÚMERO 

CERTIFICO O DEFER1MENTO EM 

At 
i:7-71, ,,,,, 00002434466 

F qY-,--1,;", ,,,V)ATA : 2510112013  

04'1)  
*.-_.4 _---- 

2311879 - 2 - 

atuará sob a designação de Diretor Regional; (v) Marcia Ataide Lombardrbr•asileiro, 

casado, portador do RG n9  23.010.570-1 SSP/SP e CPF/MF n2 110.530.808-16, 

residente e domiciliado na Rua Cond. Ilhas Flamboyat, 310, apartamento 82, Jardim ,,, 
Goias/GC, que atuará sob a designação de Diretor Regional; (vi) Armando Mantuano/ 

Filho, brasileiro, empresário, separado judicialmente, portador da carteira de 

identidade n2  3.443-240 expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF sob n2 512.108.357-20, 
residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à 
Avenida Niemeyer, 915, apto 1301, São Conrado, que atuará sob a designação de 	ii 

Diretor Regional. A remuneração anual da Diretoria bem como os demais benefícios niA • 
serão fixados na próxima assembleia geral ou reunião especifica para deliberar sobre V 

essa finalidade. 

Neste ato, os diretores eleitos assinam os respectivos Termos de Posse que fazem 

parte integrante desta assembleia. 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a 

presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 
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BMC HYUNDAI S.A. 

CNPJ n2 14.168.536/0001-25 

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Toma posse neste ato, ficando investido no cargo de membro da Diretoria da BMC Hyundai 
S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Itatiaia, Estado do Rio de Janeiro, Rod. 
Presidente Dutra, s/n2, KM 315, CEP 27.580-000, com seus atos constitutivos de sociedade 
anónima devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob NIRE 
33.3.00301183-1, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 14.168.536/0001-25: o sr. Paulo Felicio 
tancerottl, casado, brasileiro, economista, inscrito no RG ne 2.640.349 e CPF/MF sob n2 
025.550.188-91, residente e domiciliado na Praça Irmãos Karmann, 111- Apto.161 -Sumaré -
São Paulo -SP Cep: 01252-000, que atuará soba designação de Diretor Superintendente. 

O Diretor, ora investido em seu cargo, foi eleito nos termos da ata da reunião do Conselho 
de Administração realizada em 12 de novembro de 2012 da BMC Hyundai S.A., e toma posse 
neste ato, ficando dispensado de prestar caução e declarando não estar impedido por lei 
especial, nem condenado ou sob efeito de condenação a pena que o vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fatimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, pecuWo-ou-co 	a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as ofmas de defesa 	concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a pr . riedade. 

lei 

São Paulo, 12 de novem ro de 2012. 

Dir tor eleito: 

Paulo Felfcio Lancerotti 
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BMC HYUNDAI S.A. 

CNPJ n9  14.168.536/0001-25 

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA 
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Diretor elei 

a 

Vagne 

Torna posse neste ato, ficando investido no cargo de membro da Diretoria da BMC Hyundal 
S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Itatiaia, Estado do Rio de Janeiro, Rod. 
Presidente Dutra, s/n2, KM 315, CEP 27.580-000, com seus atos constitutivos de sociedade 
anônima devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob NIRE 
33.3.0030183-1, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  14.168.536/0001-25: o sr. Vagner Fonseca, 
brasileiro, separado judicialmente, economista, RG 16.318.021-0 e CPF/MF n2  049.116.938-86, 
residente e domiciliado na Rua General trulegui Cunha, 174, Jardim Independência, São Paulo, 
como Diretor Financeiro. 

O Diretor, ora investido em seu cargo, foi eleito nos termos da ata da reunião do Conselho 
de Administração realizada em 12 de novembro de 2012 da BMC Hyundai S.A., e toma posse 
neste ato, ficando dispensado de prestar caução e declarando não estar Impedido por lei 
especial, nem condenado ou sob efeito de condenação a pena que o vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

São Paulo, 12 de novem 	e 2012. 
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ESCREVE% AUSORi BMC HYUNDAI S.A. 

NP! n9 14.168.536/0001-25 

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA 
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Toma posse neste ato, ficando investido no cargo de membro da Diretoria da BMC Hyundai 
S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Itatiaia, Estado do Rio de Janeiro, Rod. 
Presidente Dutra, s/n2, KM 315, CEP 27.580-000, com seus atos constitutivos de sociedade 
anônima devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob MIRE 
33.3.0030183-1, Inscrita no CNPJ/MF sob o n2  14.168.536/0001-25: o sr. Jose Alberto Bueno, 
brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da cédula de Identidade RG n9  6.528.498-7, 
CPF/MF ne 316.674.659-53, residente e domiciliado na : Rua Tasso Magalhães, 309 — JD. 
Sorirama —Campinas-5P, com o cargo Diretor de Pós Vendas. 

O Diretor, ora investido em seu cargo, foi eleito nos termos da ata da reunião do Conselho 
de Administração realizada em 12 de novembro de 2012 da BMC Hyundai S.A., e toma posse 
neste ato, ficando dispensado de prestar caução e declarando não estar impedido por lei 
especial, nem condenado ou sob efeito de condenação a pena que o vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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AUTORIZADO  

C HYUNDAI S.A. 

CNPJ n2 14.168.536/0001-25 

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

José Carlos Buffon 
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Diretor eleit 

Toma posse neste ato, ficando investido no cargo de membro da Diretoria da BMC Hyundai 

S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Itatiaia, Estado do Rio de Janeiro, Rod. 

Presidente Dutra, s/n2, KM 315, CEP 27.580-000, com seus atos constitutivos de sociedade 

anônima devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob NIRE 

33.3.0030183-1, inscrita no CNPJ/MF sob o na 14.168.536/0001-25: o sr. José Carlos Buffon, 

brasileiro, casado, portador do RG n2  421.372 SSP/ES e CPF/MF n° 575.561.307-97, residente e 

domiciliado em Vitória/ES ria Rua Moacir Avidos, 168, apto. 301, Praia do Canto, CEP 29055-

350, que atuará sob a designação de Diretor Regional. 

O Diretor, ora investido em seu cargo, foi eleito nos termos da ata da reunião do Conselho 
de Administração realizada em 12 de novembro de 2012 da BMC Hyundai S.A., e toma posse 
neste ato, ficando dispensado de prestar caução e declarando não estar impedido por lei 

especial, nem condenado ou sob efeito de condenação a pena que o vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 

São Paulo, 12 de •novembro de 2012. 
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trvE AVIORNZADO BMC HYUNDAI S.A. 

NPJ n9 14.168.536/0001-25 

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA 
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São Paulo, 12 de novembro de 2012. 

Diretor eleito: 
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Toma posse neste ato, ficando investido no cargo de membro da Diretoria da BMC Hyundai 
S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Itatiaia, Estado do Rio de Janeiro, Rod. 

Presidente Dutra, s/n9, KM 315, CEP 27.580-000, com seus atos constitutivos de sociedade 
anônima devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob NIRE 

33.3.0030183-1, inscrita no CNPJ/MF sob o n9  14.168.536/0001-25: o sr, Marcio Ataide 

- Lombardi, brasileiro, casado, portador do RG n9  23.010.570-1 SSP/SP e CPF/MF n9 

110.530.808-16, residente e domiciliado na Rua 1 Q40 140/43 apt 1202 Torre Mailorca, 
Residencial Euroville, Goinaia GO, CEP 748150-610 que atuará sob a designação de Diretor 

Regional. 

O Diretor, ora investido em seu cargo, foi eleito nos termos da ata da reunião do Conselho 
de Administração realizada em 12 de novembro de 2012 da BMC Hyundai S.A., e torna posse 
neste ato, ficando dispensado de prestar caução e declarando não estar impedido por lei 
especial, nem condenado ou sob efeito de condenação a pena que o vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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O 
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- - Marcio Ataide Lombardi _ 
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MC HYUN DAI S.A. 

CNPJ rig 14.168.536/0001-25 

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Toma posse neste ato, ficando investido no cargo de membro da Diretoria da BMC Hyundai 

S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Itatiaia, Estado do Rio de Janeiro, Rod. 

Presidente Dutra, S/O, KM 315, CEP 27.580-000, com seus atos constitutivos de sociedade 

anônima devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob NIRE 

' 33.3.0030183-1, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.168.536/0001-25: o sr. Armando Mantuano 

Filho, brasileiro, empresário, separado judicialmente, portador da carteira de identidade ns 
3.443-240 expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF sob nº 512.108.357-20, residente e 
domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Avenida Niemeyer, 915, 
apto 1301, São Contado, que atuará sob a designação de Diretor Regional. 

O Diretor, ora investido em seu cargo, foi eleito nos termos da ata da reunião do Conselho 

de Administração realizada em 12 de novembro de 2012 da BMC Hyundai S.A., e toma posse 

neste ato, ficando dispensado de prestar caução e declarando não estar impedido por lei 
especial, nem condenado ou sob efeito de condenação a pena que o vede, ainda que 

temporariamente, o gesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, conira as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 

São Paulo, 12 de novembro de 2012. 

Diretor eleito: 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

BMC HYUNDAI S/A 

CNP] 14.168.536/0001-25 

Data/Hora/Local: dia 22 de dezembro de 2011, às 17:00h na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
2013,1° andar, conjunto 1B, Jardim Paulista, CEP : 01452-923. 

Convocação: Dispensada nos termos do artigo 124, § 4° da Lei 6.404. de 15 de dezembro de 
1976, em razão do comparecimento da totalidade dos acionistas da Companhia. 

Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Felipe Sica Soares C:avalieri e secretariados pelo 
Sr. Christiano Kunzler 

Ordem do Dia: (i) alteração de endereço da sede; (ii) criação de filial administrativa; (iii) 
outros assuntos de interesse da Sociedade. 

Deliberações tomadas por unanimidade de votos: Instalada a reunião e procedida a leitura 
da ordem do dia, dando inicio a sua discussão, o Secretário esclareceu que a Ata desta 
Assembléia será lavrada em forma sumatizada, contendo apenas transcrições das deliberações, 
conforme faculta o parágrafo 1° do artigo 130 da Lei 6430/76. Por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições, delibera-se : 

Alterar o endereço da sede da Sociedade, que alterado passará situar-se na Cidade 
de Itatiaia, Estado do Rio de Janeiro na Rodovia Presidente Dutra, s/n°, Km 315, 
sentido São Paulo, CEP 27580-000. 

O atual endereço da matriz funcionará como filial administrativa da sociedade. 
Desta forma, fica constituída a filial administrativa com sede cm São Paulo, Estado 
de São Paulo na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2013, 1" andar, conjunto 1B, 
Jardim Paulista, CEP : 	01452-923, com atividades restritas a suporte 
administrativo;  operacional, técnico e comercial, serviços de assistência técnica, 
manutenção, intermediação de negócios, marketing, prospecção de clientes, 
assessoria, treinamento e consultoria, com capital social 	tacado, para meros fins 
fiscais, de R$ 10.000,1 	z mil reais 
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I II. 	Diante das alterações, delibera-s'e convalidar o- Èstatrto Sciid. à. :sociedade, que 
após lido pelo Secretário e aceito pelas partes, fará parte integrante desí4 
instrumento como ANEXO I 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a 
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ANEXO I.  

ESTATUTO SOCIAL 

BMC HYUNDAI 

CNP' : 	68336/0001-25 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO;  SEDE E OBJETO 

A BMC Hyundai S.A. é urna sociedade por ações, regida Peig disposto no 
presente Estatuto Social e pelas demais disposições legais apliráyeis, 

	

Ar Igo 2!), 	A Companhia tem tempo de duração indeterminado, 

	

Atrigo 3°. 	A Companhia tem sua sede suciai: e foro na Cidade de frangia, Estado do Rio 
de laneh na Ródovia Presidente Dutra, s./n°, Km 315, sentido São Paulo, CEP 27580-000., 

A Companhia possui filial adniinistrativa com sede em 
São Paulo, Estado de São Paulo na Avenida Brigadeiro 
Faria. Lima, 2015, 1° andar, conjunto 1B, jardim 
Paulista, CEP : 01452.923, córn atividades restritas a 
suporte administrativo, operacional, técnico e 
comercial, serviços de assistência técnica, manutenção, 
intermediação de negócios, marketing, prospecção de 
clientes, assessoria, treinamento e consultoria, com 
capital social destacado, pata meros fins fiscais, de R$ 
10.000,00 ( dez mil reais ). 

o Segundo. A Companhia poderá abrir ou fechar filiais; agências,. 
escritórios e representações e quaisquer outros 
estabelecimentos para a realização das atividades da 
Cárnpanhia em qualquer parte do território nacional'ou. 
na exterior, destacado, para cada, wn a capital social 
máximo'de R$ 10,000,00 ( dez mil reais ). 

	

`o C.: 	A Com 	a tem pot.  objeto: (i). a comercialização, distáibuição, • 
industrializaçãoJocação, importação e exportação de equipamentos pesados, 
tais  como, mas não se limitando a escavadeiras„ pá carregadeiras;  roltia ... 
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rodoviários, peças e compontrite.;;• (ii) a operação de _entro-de distribuição, 
incluindo armazenagem, consolidação de cargas, serviços de logística integrada 
c atividades complementares; (iii) serviços de assistência técnica, manutenção, 
intermediação de negócios, tnarketing, prospecção de clientes, assessoria, 
treinamento, consultoria, suporte técnico e comercial. 

Parágrafo Único. 	A Companhia poderá deter participação acionária em 
outras sociedades, no Brasil ou rio exterior, seja como 
sócia ou acionista. 

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL. E AÇÕES 

Artigo 5". 	() capital social da Companhia é composto por 10.000.000 ( dez milhões) de 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. A Companhia poderá criar 
e emitir uma ou mais classes de ações preferenciais, observados este Estatuto e 
a lei. Todas as ações da Companhia serão nominativas e sem valor nominal. 

Artigo 6°. 	É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. 

Artigo 7°. 	Cada ação" ordinária nominativa corresponderá a um voto nas deliberações das 
Assembléias Gerais. 

Artigo 8°. 	A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no 
livro de "Registro das Ações Nominativas". Qualquer transferência de ações 
será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de 
"Transferência de Ações Nominativas". Mediante solicitação de qualquer dos 
acionistas, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os certificados de 
ações deverão ser assinados por um Diretor isoladamente, ou por um 
procurador da Companhia com poderes específicos, devidamente constituídos 
nos termos deste Estatuto. 

CAPÍTULO III - ADMINISTRAÇÃO 

A administração da Companhia compete á Diretoria, que terá as atribuições 
conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, ficando os Diretores 
dispensados de oferecer garantia ou caução para o exercício de suas funções. 

Parágrafo Único. 	Todos os membros da Diretoria tomarão posse 
mediante assinatura dos respectivos termos de posse 
transcritos em livro próprio, permanecendo em seus 
cargos até a posse de seus sucessores. Os Diretores 
estão sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, 
obrigações e responsabilidades previstos nos artigos 
145 a 158 da Lei n° 6.404/76. 

CAPÍTULO IV - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

o 10. 	A Companhia poderá compor um Conselho de Administração, o qual terá, no 
mínimo, 5 (cinco) membros e, facultativamente, seus respectivos suplentes, 
eleitos pelos acionistas e por eles destituiveis a qualquer tempo, para um 
mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. A Assembleia Geral 
que eleger os Conselheiros elegerá também o Presidente do Conselho de 
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Administração, observado .O cli'spiXtO em illeOrd;..cle Att..-susur a respeito. (os 1  4. 
"Conselheiros). 

	

Artigo 11. 	No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer dos 
Conselheitos, este deverá ser substimido por seu suplente, se houver. Na 
hipótese de renúncia ou impedimento permanente de qualquer Conselheiro ou 
suplente durante o mandato para o qual foi eleito, seu substituto será nomeado 
em Assembleia Geral. 

	

. 	O Conselho de Administração reunir-se-á, de forma ordinária, mensalmente e, 
extraordinariamente, sempre que necessírio, mediante convocação por escrito 
de qualquer dos seus membros, feita com antecedência mínitpa de 8 (oito) dias 
e com a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados. 

	

Artigo 11. 	As reuniões do Conselho dè Adtr iiúgtra4ão somente .se instalarão, em primeira 
convocação, Com a presença da totalidade dos Conselheiros ou seus respectivos 
suplentes, st houver, na forma do artigo 10. 

	

Artigo 14. 	Não se reglitando a reunião em virtude da não observância do quáratn 
estabelecido no artigo 13, poderá a mesma ser novamente convocada ..nos 30 
(trinta) dias subsequentes, convocação essa que se rara por escrito e com 
antecedência mínima de 8-  (oito) dias, mantendo-se obrigatoriamente a pauta 
dos assuntos a serem tratados,. instalando-se a. reunião, nessa segunda 
convocação, coma presença da Maioria dõs membros do• Conselho de 
Administração;  por si ou por seus respectivos suplentes, se houver.. 

Parágrafo. mil  Independentemente das f 	rrnalidaties previstas nos 
artigos 12, 13 e no aajgdde.sre artigo 14, krennião a que 
comparecerem todos os C.onselheiros, por Si ou por 
seus respectivos suplentes, se houver; será considerada 
reTxtat 

	

Artigo 15. 	As deliberações do Conselho de Administração-serão tomadas. mediante .o voto 
favorável -da maioria dos Conselheiros, podendo ser computados, tambitm,- os 
votos dos Conselheiros ausentes que emitirem seus votos por escrito por meio 
de carta. -com aviso- de recebimento ou elnail com confirmação de leitura;  
observadas as condições- estabelecidas em. Ácordo de Acionistas quanto 
exigência de voto qualificado para aprovação de determinadas matérias, 

Parágrafo Primeira. Os Con.selheirõs ausentes que tenham proferido .seus 
respectivos votos por escrito, nos termos deste artigo 
IS,: poderão ser considerados para a composição do 
queiturn de instalação de Reunião. do Conselho de 
.Administração, nos termos do artigo 13 acima. 

Parágrafo Segundo. . Nd caso dé empate. nas deliberações do Conselho de 
Administração, o voto do Presidente do Conselho. 
deverá. prevalecer. 

	

\Artigo 10. 	Além daquelas matérias sutas à deliberação do Conselho de Adráinis.  
nos termos& ardgo 142 &Lei n* 6.404176, as seguintes .terias deverão ser 
aprovadas pela maioria cips. .votos dos. membros elo Conselho de 
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estabelecer os objetivos : 	a t;:ãenra;,ão gorab dos,  negócios da 
Companhia, incluindo seu planejamento estratégico de médio e longo 
prazos e orçamentos anuais; 
convocar a Assembleia Geral Ordinária. e, quando necessaria, a ( 
Assembleia Geral Eatraordinâria; 

(iii) eleger e destituir os, Diretores da Companhia e de suas Controladas e 
fixar-lhes atribuições; 

(iv) fixar a remuneração global: ou individual dos membros da Diretoria; 
(v) manifestar-se previamente sobre o relatório da Administração, as 

contas da Diretoria, as demonstrações financeiras do CXeltíCio e 
examinar os balancetes mensais, da Companhia e de- suas Controladas, 
bem como indicar auditores independentes;.  

(vi) fiscalizar a gestão dos Diretores da Companhia e de suas Controladas; 
(vii) examinar atos, livros, documentos e solicitar quaisquer contratos 

celebrados ou a serem celebrados pela Companhia ou por suas 
Controladas; 

(viii) autorizar a alienação ou -a constituição de ânus ou gravames sobre bens 
do ativo permanente da. Companhia ou de suas Controladas, cujo valor 
global seja superior a R$ 1000.000,00 (três milhões de reais); o qual 
Será corrigido anualmente,, de acordo com a variação do IGP-M da 
fundação Getúlio Vargas; 

(ix) autorizar a celebração de contratos, de qualquer espécie, pela 
Companhia ou suas Controladas, inclusive que represente 
endividamento cujo valor global seja superior a R$ 8.000.000,00 (pito 
milhões de reais), o qual será corrigido anualmente, de acordo com a 
variação do IGP-M da Fundação Gatilho Vargas; e 

(1t) 	autorizar a outorga de procurações em nome da. Companhia ou de suas 
Controladas, para a prática dos atos elencados nos itens (viii) (ix) 
acima. 

Única: 	Para. os fins do presente artigo, o termo "Controlada  
Significa as sociedades, personificadas ou não, em 
-às. quais a Companhia seja titular de direitos de sócio que 
Lhe -assegurem 4 maioria dos votos nas deliberações de 
sócios,. e o poder de eleger a maioria dõs-aelitinittraclotes. 

cAPPruLo V - DIRETORIA 

Artigo 17. 	A Diretoria será composta por no mínimo 2 Diretores, com designação e 
funções definidas pelo Conselho de Administração, todos residentes no País, 
acionistas -ou não, eleitos e dcstituíveis pelo mesmo Conselho, observado o 
disposto neste Estatuto Social (os "Diretore ' 

fo Único. 	A remuneração global ou individual e a. designação das 
funções dos membros da Diretoria .serão findas. pelo 
Conselho de Administração. 

Artigo /8. 	O mandato .dos Diretores será de. .3 anos ou conforme es .iecido na reunião 
do Conselho de Administração que eleger o Diretor, p trai a sua reeleição 
Sendo certo que o mandato- dos Diretores ficará auto/ri dca t ntc Nono 
até a eleição e posse dos:respectivos sub,5xisuto 
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As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administração, 
representado por qualquer Conselheiro, pelo Conselho Fiscal, ou pelos 
acionistas, nos casos previstos em lei. 

Parágrafo Único. 
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Artigo 19. 	No caso de vacância de cargo da ,15iretoéa, ssráa convc rado-c Conselho de 
Administração para deliberar acerca da eleição de um substituto ou da 
manutenção do cargo vago. 

Parágrafo Único. 	No caso de ausência ou impedimento temporário de 
qualquer Diretor, as suas atribuições serão exercidas 
por outro membro da Diretoria. 

Artigo 20. 	Compete ã Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, 
para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles 
para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência ao 
Conselho de Administração ou à Assembleia Geral. 

Artigo 21. 	Os Diretores terão os mais amplos poderes de gestão, cabendo-lhes sempre em 
conjunto com o Diretor Presidente ou com o Diretor Vice-Presidente, a 
administração e a representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou 
fora dele, perante quaisquer entidades, públicas e privadas, bancos, instituições 
financeiras de qualquer natureza, todos e quaisquer órgãos governamentais, 
inclusive a Secretaria da Receita Federal e o Banco Central do Brasil, a fim de 
assegurar o pleno desempenho de suas funções. 

Parágrafo Único. Os poderes de gestão, mencionados nesse artigo, poderão 
também ser exercidos diretamente pelo Diretor Presidente e Diretor Vice-
Presidente sempre em conjunto." 

Artigo 22. 	As procurações serão outorgadas em nome da Companhia, representada 
conforme o disposto no presente artigo, observado o disposto no artigo 16, (x) 
acima, devendo a procuração especificar os poderes conferidos e, com exceção 
daquelas para fins judiciais, terão período de validade limitado a, no máximo, 1 
(um) ano. 

CAPÍTULO VI - CONSELHO FISCAL 

Artigo 23. 	A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal não permanente composto por 3 
(três) membros e respectivos suplentes, se houver, acionistas ou não, eleitos 
pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes fixará os 
honorários, respeitados os limites legais, sendo certo que qualquer acionista 
poderá, a qualquer tempo, requerer a instalação do Conselho Fiscal da 
Companhia. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as 
atribuições e os poderes conferidos por lei. Os Conselheiros poderão renunciar 
expressamente ao seu direito à remuneração, devendo consignar a renúncia na 
Ata da Assembleia Geral que deliberar sua instalação. 

CAPÍTULO VII - ASSEMBLEIAS GERAIS 



Só poderão tomar parte e ionir ia* 	 o'ii,acistits, pessoas 
Físicas ou jurídicas, cuias ações estejam inscritas em seu nome, no registro 
comprterne, antes do inicio do plOo. 

As Assembleias Gerais da Companhia serão ordinárias ou extraordinária; 
realizando-se, ordinariamente, nos quatro primeiros meses seguintes ao 

encerramento do exercício social, de acordo com o artigo 132. da Lei 
6.404/76., e extraordinariamente, sempre que necessário. 

Pazagr o Primeiro. A primeira, convocação da Assembleia Geral deverá 
ocorrer com 8 (oito) dias de antecedência, no minlimo, 
contados da publicação do primeiro anúncio; não st 
realizando a Assembleia, será publicado novo anúncio, 
de segunda convocação, com antecedência mínima de S 
(cinco) dias. nca dispensada a convocação, nos termos 
desta cláusula, para as Assembleias Gerais: a que 
comparecerem -todos os acionistas.. 

Segundo. AS Assembleias Gerais somente se instalarão,. em 
primeira convocação, com a presença dos acionistas 
que representem .a totalidade do. capital 	em 

segunda, com qualquer número: 

Artigo 27.. 	As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as: hipóteses especiais 
previstas em. lei„.. no Acordo -de Acionistas ou. no presente Estatuto,. serão. 
tomadas• por maioria de votos dos presentes, não se computando os votos em 
branco. 

Artigo. 	As seguintes decisões exigirão a aprovação cria Assembleia Geral de acionistas  
representando, no mínimo, 85% (oitenta e cinco) das ações ordinárias, 
obseryado o disposto no. Acordo &Acionistas: 

(i) 	a destinação do lucro líquido do e:te:reit:lá e a distribuição de 
dividendos 8baii.."0 do mínimo legal, em conformidade com as 
disposições estatutárias e legais; 
fixar a remuneração 	ou. individual dos membros do .Conselho de 
.Administração;. 
reformar o Estatuto Social da Companhia e o estatuto/contrato .social 
das Controladas; 
autorizar a .emissão de debéntures; 
• deliberat sobre transformação, fusão; incotpontção e cisão da 
Companhia -e de suas Controladas; 
deliberar sobre a dissolução e a liquidação da Companhia e de suas 
Cootroladas, eleger edestituit liquidantes e joláarlhes as contas:: 
autorizar a constituição ou a participação pela Companhia em 
quaisquer sociedades no Brasil, Ou:  no exterior, personificadas ou não, 
qualquer que seja o valor de sua participação, bem como a alienação, 
total ou. parcial, a fusão, cisão, incorporação e quaisquer tipos de 
reorganização societária -da.Cornpanhia ou de suas Controladas; 
autorizar a celebração de quaisquer contratos, verbais ou escritos, pela 
Companhia ou suas Controladas,, com seus acionistas, cOm. qualquer 
pessoa física ou jurídica que detenha, direta ou indiretamente, O 
controle das pessoas juddicas acionistas da Comp 	„ ainda, com 
qualquer peSsoa jurídica cio: que qualquer Aos geio 	Co.anhia, 
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ou seus controladoici; dex.nharn liarècipação,  zocietária, direta ou 
indiretamente; 
autorizar a criação de outras classes ou espécies de ações, bem como 
alterar as preferências, vantagens e condições de resgate ou 
amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais; 

(x) 	aumento ou redução do capital da Companhia, desdobramento ou 
grupamento de ações, resgate ou compra de ações para cancelamento 
ou manutenção em tesouraria, emissão ou venda de quaisquer valores 
mobiliários da Sociedade conversíveis ou não em ações, inclusive, mas 
sem limitação, criação e emissão de ações preferenciais, debêntures, 
bônus de subscrição, partes beneficiárias ou opções de compra ou 
subscrição de ações; 

(x i) 	aprovar a contribuição com bens para a formação do capital social da 
Companhia, berra como sua respectiva avaliação; 

(xii) 

	

	deliberar sobre a implantação de plano de opção de compra de ações; e 
(xii) a orientação de voto da Companhia acerca das matérias elencadas nos 

itens (i) à (xii) do presente artigo 28 relativamente às Controladas. 

ITULO VIII - EXERC1C10 SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 

Artigo 29. 	O exercício social tem início em 1° de janeiro e termino em 31 de dezembro de 
cada ano. Ao final de cada exercício social deverá ser preparado um balanço 
geral, bem como as demais demonstrações financeiras, observando-se, quanto 
ao resultado, as seguintes disposições: 

Do resultado do exercício, serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, os prejuízos acumulados e a provisão paia o imposto de 
renda; 
Do lucro liquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados na 
constituição da reserva legal de que trata o artigo 193 da Lei n° 6.404/76; 

(ii) 

	

	25 % (vinte e cinco por cento) do lucro líquido será destinado para 
pagamento de dividendos obrigatórios; e 

(iv) 

	

	O restante será utilizado para a constituição de outras reservas ou fundos 
previstos em lei e o saldo terá a destinação conforme previsto neste 
Estatuto. 

	

o Primeiro. 	Havendo saldo dos resultados, o merino ficará à 
disposição da Assembleia Geral. 

	

Segundo. 	Sem prejuízo do balanço geral previsto no "caput" 
deste artigo, a Companhia poderá, sempre que 
necessário, levantar balanços extraordinários. 

Artigo 30. 	A Companhia poderá pagar aos seus acionistas, mediante aprovação da 
totalidade dos membros do Conselho de Administrado, deliberada em reunião 
realizada para esse fim, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser 
imputados ao dividendo mínimo obrigatório. 

CAPITULO IX - ACORDOS DE ACIONISTAS 

Artigo 31. 	A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados em sua sede 
(cada um destes, uma vez arquivado, passa a ser cons e o um "Acordo de 
Acionistas" para efeito deste Estatuto), devendo D etoria abster-se de 
arquivar transferências de ações e . apióiAL PE NE6181•Re CIVIL 	

residente d 	biela Geral e do 
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CAPÍTULO X - LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO 

Artigo 32. 	A Compánhía. será liquida& nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia 

Geral o órgão competente para determinar a forma de liquidação e nomear o 
liquidante e o Conselho Fiscal que devera funcionar no pedodode hquidadIO. 

CAPÍTULO:X.1- - DAS DISPOSIÇÕES PINAIS 

Artigo 33. 	A Companhia•se compromete a submeter à arbitragem, regida nos termos do 

Regulamento do Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-
Canadá, todos' os conflitos que possam sumir decorrentes da aplicação das 
disposições contidas na Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e alterações 

subsequentes, no presente Estatuto e nas normas editadas pelo. Conselho 
Monetário Nacional*  Banco Central do Brasil e Comissão de Valores 

Miabiliários. 

Parágrafo Único. 	A Companhia se compromete a assinar e fazer com 

que. seus. Controladores, Administradores e 
Conselheiros. Fiscais assinem simultaneamente, em 
separado, o. Termo de Anuência ao Regulamento' do 
Centro de Arbitragem da Câmara. de Comércio 
Brasil-Canadá, quando necessário 



OUVE P.MY DO 

Rio de 
Janeiro 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia, Indústria e Serviços - SEDEIS 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome da empresa: 
BMC HYUNDAI SA 

Tipo Jurídico: 	SOCIEDADE ANONIMA - SA 	 Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE ANONIMA FECHADA 	' . , f i 1' 
4 

Número de Identificação do Registro 
de Empresas (NIRE) 

333.0030163-1 

CNPJ 

14.168.536/0001-25 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

07/03/2012 

' 	Data de inícios das 
atividades 

01/07/2011 

Endereço: 
ROD PRESIDENTE DUTRA, S/N, KM 315, SENTIDO SAO PAULO, ITATIAIA, RJ, 27.580-000 

Capital Social: 
R$ 64.634.326,00 (SESSENTA E QUATRO MILHÕES E SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E TREZENTOS E VINTE E SEIS 
REAIS) 

Capital Integralizado: 

0 

Prazo de Duração  
Indeterminado 

Último Arquivamento: 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

Data 	 Número 	 Ato/eventos 
27/12/2013 	 00002578242 	 301 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 

INCORPORADORA 

Objeto: 
COMERCIO 	ATACADISTA 	DE 	MAQUINAS, 	EQUIPAMENTOS 	PARA 	TERRAPLENAGEM, 	MINERACAO 	E 	CONSTRUCAO; 
PARTES E PECAS 

Atividades Econômicas: 

4. 4662-1/00 	COMERCIO 	ATACADISTA 	DE 	MAQUINAS, 	EQUIPAMENTOS 	PARA 	TERRAPLENAGEM, 	MINERACAO 	E 
CONSTRUCAO; PARTES E PECAS 

.<> 3314-7/10 	MAN UTENCAO 	E 	REPARACAO 	DE 	MAQUINAS 	E 	EQUIPAMENTOS 	PARA 	USO 	GERAL 	NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

-.;--- 4663-0/00 	COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS 
o- 7319-0/03 	MARKETING DIRETO 
:> 7490-1/04 	ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERMOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO 

IMOBILIARIOS 
';', 7732-2/01 	ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

Diretoria: 

CHRISTIANO KUNZLER 
CPF/CNPJ: 	759.808.430-00 	 Participação no capital: 	R$ 0,00 

Condição: 	DIRETOR 	 Sem Arq. Termo Posse 

FELIPE SICA SOARES CAVAUERI 
CPF/CNPJ: 	263.618.048-60 	 Participação no capital: 	R$ 0,00 

Condição: 	DIRETOR 	 Sem Arq. Termo Posse 

PAULO FEUCIO LANCEROTTI 
CPFICNPJ: 	025.550.188-91 	 Participação no capital: 	R$ 0,00 

Condição: 	DIRETOR 

VAGNER FONSECA 
CPF/CNPJ: 	049.116.938-86 	 Participação no capital: 	R$ 0,00 

Condição: 	DIRETOR 

JOSE ALBERTO BUENO 
CPF/CNPJ: 	316.674.659-53 	 Participação no capitai: 	R$ 0,00 

condição: 	DIRETOR 

JOSE CARLOS BUFFON 
CPF/CNPJ: 	575.561.307-97 	 Participação no capitai: 	R$ 0,00 

Condição: 	DIRETOR 

\(\) 

d 



ALM AFRICA, 545, POLO EMPRESARIAL, TAMBORE, SANTANA DE 
PARNAIBA, SP, 06.543-306 

AV ALFREDO FOLCHINI, 2360, VILA TONINHO, SAO JOSE DO RIO 
PRETO, SP, 15.081-500 

AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 2013, 1° ANDAR CJ 1B, JARDIM 
PAULISTA, SAO PAULO, SP, 01.452-923 

AV DR ANTONIO ALVES PASSIG, 503, 563, CENTRO, RIBEIRAO 
PRETO, SP, 14.092-590 

AV ENGENHEIRO EMILIANO MACIEIRA, 55A, BR 135 KM 14,5, 
PEDRINHAS, MARANHAO, MA, 65.095-603 

AV LEOPOLDO SANDER D, 1111, E, CRISTO REI, CHAPECO, 
89.810-000 

AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 50, MONTE CASTELO, TEIXEIRA 
DE FREITAS, BA, 45.990-000 

AV PRESIDENTE KENNEDY, 2559, ROCHADALE, OSASCO, SP, 
06.298-190 

AVN GURY MARQUES, 4003, MORENA, NOVA ESPERANCA, CAMPO 
GRANDE, MS, 79.064-000 

R A, SN, QD 02, PARQUE NOVA ESPERANCA, CUIABA, MT, 78.098-570 

R PAULINO PEDRO HERMES, 609, NOSSA SENHORA DO ROSARIO, 
SAO JOSE, SAO JOSE, SC, 88.110-693 

R PINTOR LULA CARDOSO AYRES, 4983, IBURA, RECIFE, PE, 
51.200-250 

ROD BR 316 KM 14, 42, ALMIR GABRIEL, MARITUBA, PA, 67.200-000 

ROD BR101 NORTE KM265, SN, CARAPINA, CIDADE DE SERRA, ES, 
29.162-703 
ROD BR101 NORTE KM265, SN, FUNDOS, CARAPINA, SERRA, ES, 
29.162-703 

ROD BR324 KM115, SN, GPOES 5,6, VALERIA, SALVADOR, BA, 
41.300-500 

ROD DO CONTORNO LESTE, 18200, SAO JOSE DOS PINHAIS, SAO 
JOSE, PARANA, PR, 83.025-518 

ROD TRANSAMAZONICA, S/N, KM 50,1, ZONA RURAL, VITORIA DO 
XINGU, PA, 68.383-000 

ST SCIA, SN, QD14 CONJ1 LOT3, ZONA INDUSTRIAL, BRASILIA, DF, 
71.250-105 

ROD BR 116, 5540, KM 14, MESSEJANA, FORTALEZA, CE, 60.842-395 

ROD BR 364, 3775, KM 516, SETOR INDUSTRIAL, ARIQUEMES, RO, 
76.877-225 

ROD BR 316, 42, KM 14, ALMIR GABRIEL, MARITUBA, 67.200-000 

ROD WASHINGTON LUIZ, 4100, CHACRINHA, DUQUE DE CAXIAS, RJ, 
25.055-009 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela: 

NIRE: 	 CNPJ: xx acoc.xxx/xxxx-xx 

NIRE: 	 CNPJ: )0CXXXJ00dX)00(-)0( 

NIRE: 	 CNPJ: xx.xxx.xxxbooa-)oc 

NIRE: 	 CNPJ: )IX.XXX.X)0dXXXX-)0( 

NIRE: 	 CNPJ: )4x icoc.xxx/xmoc-)oc 

NIRE: 	 CNPJ: )0000C)00dX)0(X-XX 

NIRE: 	 CNPJ: xx .xxx.moch000c-xx 

RIRE: 	 CNPJ: xx Joa.mhax-xx 

NIRE: 
	

CNPJ: xx .xxx.mochoorx-xx 

NIRE: 	 CNPJ: xx Joa.moc/xxxx-xx 
NIRE: 
	

CNPJ: 3oc.xxxic ahooa-xx 

NIRE: 	 CNPJ: xx .xxxicaboax-xx 

NIRE: 	 CNPJ: xx.xxx.)oc(hoocx-XX 
NIRE: 	 CNPJ: >c000coahoocx-XX 

NIRE: 	 CNPJ: xx àootxxximax-xx 

NIRE: 	 CNPJ: )0CJOCXJ0C(hONX-)0( 

NIRE: 	 CNPJ: xx.xxx.)ooch000c-xx 

NIRE: 	 CNPJ: xx Jaxicopcbcoa-m 

NIRE: 	 CNPJ: xx Jaxioahooa->oc 

NIRE: 	 CNPJ: 14.168.536/0018-73 

NIRE: 119.0016427-1 
	

CNPJ: mooa.xxxh000c-xx 

NIRE: 159.0039730-9 
	

CNPJ: 14.168.536/0014-40 

NIRE: 339.0120153-4 
	

CNPJ: )a.)ooccaboax-m 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia, Indústria e Serviços - SEDEIS 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

GOXEP.t40 DO 
Rijo de 
Janeiro 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

MARCIO ATAIDE LOMBARDI 
CPFICNPJ: 110.530.808-16 
Condição: DIRETOR 

ARMANDO MANTUANO FILHO 
CPFICNPJ: 512.108.357-20 
Condição: DIRETOR 

AFONSO HENRIQUES VELOSA CAETANO 
CPFICNPJ: 042.114.468-86 
Condição: DIRETOR 

NATANAEL ALBERTO LOPES DA SILVA 
CPFICNPJ: 929.475.490-15 
Condição: DIRETOR 

Participação no capital: 	R$ 0,00 

Participação no capital: 	R$ 0,00 

Participação no capital: 	R$ 0,00 

Sem Arq. Termo Posse 

Participação no capital: 	R$ 0,00 
Sem Arq. Termo Posse 

yyf  
tï 



CNPJ: 14.168.536/0021-79 ROD PRESIDENTE DUTRA, S/N, l'&1316SENTIDOSAOPAULO, ITATIAIA, 
ITATIAIA, RJ, 27.580-000 

CNPJ: x)(.)0000(XDOCKX-XX 	AV SA0 FRANCISCO, 1447, QD31 LOT119E COMPL DE 1802/2006, 
SANTA GENOVEVA, GOIANIA, GO, 74.670-010 

NIRE: 339.0127798-1 

NIRE: 529.0065360-7 

)00000( 

Protocolo: xx-)ooah000(xx-x Número: no( 	 Data: )0(b0(/)000( 

XXXX)00000000000000000000000000000000000( 

Decisão Plenária/Anotação Extrajudicial: 

Número: xxx  Data: )0(/XX/000( 

Observações: 

Ordens Judiciais: 

Nomes Anteriores: 

XXXXXXXJ00)00000(X)000000000( 

Atos Arquivados: 

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DE TODOS OS ATOS ARQUIVADOS ATÉ A PRESENTE DATA: 
07/03/2012 - 33300301631 -103, 06/07/2012 - 00002350997 -108, 06/07/2012 - 00002350997 - 301, 06/07/2012 - 00002350997 -
113, 15/08/2012 - 00002370771 - 301, 15/08/2012 - 33901201534 -112, 12/09/2012 - 00002'383372 - 001, 12/09/2012 - 00002383372 
- 113, 27/09/2012 - 00002390661 - 301, 27/09/2012 - 00002390661 -129, 28/09/2012 - 00002391376 - 301, 22/10/2012 - 
ED330003642000 - 980, 22/11/2012 - 00002412865 - 301, 28/11/2012 - ED330003641001 - 981, 30/11/2012 - 00002416465 - 301, 
09/01/2013 - 128462 - 701, 09/01/2013 - 128461 - 701, 09/01/2013 - 128458 - 701, 09/01/2013 - 128460 - 701, 09/01/2013 - 128459 -
701, 25/01/2013 - 00002434466 - 301, 06103/2013 - 00002446399 - 301, 06/03/2013 - 00002446401 - 113, 08/03/2013 - 
ED330003649002 - 981, 08/03/2013 - 00002447541 - 302, 21/05/2013 - 00002473579 - 301, 12/06/2013 - 00002482061 - 301, 
26/06/2013 - 00002487802 - 303, 26/06/2013 - 00002487801 - 302, 26106/2013 - 00002487802 -113, 05/07/2013 - 00002491635 -
113, 10/07/2013 - 00002493900 - 301, 10107/2013 - 00002493902 - 301, 31/07/2013 - 00002501874 - 301, 09/09/2013 - 00002536282 
- 301, 26/09/2013 - 00002543989 - 303, 10/10/2013 - 161708 - 701, 21/10/2013 - 00002553659 - 303, 30/10/2013 - 00002557097 -
301, 06/11/2013 - 00002560037 - 301, 19/11/2013 - 00002564467 - 302, 27/12/2013 - 00002578242 - 301, 27/12/2013 - 33901277981 
-112. 

Art.1029 - Notificação de Retirada: 

CPF/CNPJ: )00000000C-XX 
	 Participação no capital: 

Condição: 	X:00C(XXXC(X)0000CCOIX 
	 Data da Notificação: 

Liquidante: 

CPF/CNPJ: xxxmxxxx-x, 	 Participação no Capital: 	$0.00  

Condição: Incelmo000000000oocxx 

R$ 0,00 

x</xx/xmoc 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia, Indústria e Serviços - SEDEIS 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

Govemmo Do 
Rio dé' 
jángiré, 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

eill00¥111ile Local, data 

Rio de Janeiro, 28 de Janeiro de 2014 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	;á i , 	, 	, 4 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14.168.536/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/08/2011 

NOME EMPRESARIAL 
BMC HYUNDAI S.A. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
73.19-0-03 - Marketing direto 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

205-4 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA 

LOGRADOURO 
ROD PRESIDENTE DUTRA 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
KM 315 

CEP 

27.580-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ITATIAIA 
MUNICÍPIO 
ITATIAIA 

UF 

RJ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/08/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 24/02/2014 às 09:34:26 (data e hora de Brasília). 
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Certidao Negativa de Debito 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 011462014-88888536 
Nome: BMC HYUNDAI S.A. 
CNPJ: 14.168.536/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, 
de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 20/01721:rf4-.---. 
Válida té-114. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ék 
I. g,  

http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS  BIN/SIW Contexto=... 24/03/2014 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	14168536/0001-25 

Razão Social: BMC HYUNDAI SA 

Nome Fantasia:NAO POSUUI 

Endereço: 	ROD PRESIDENTE DUTRA S/N KM 315 / ITATIAIA / ITATIAIA / 
RJ / 27580-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/03/2014(a 22/04/2014/ 

Certificação Número: 2014032405410728482126 

Informação obtida em 24/03/2014, às 11:22:22. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Página 1 de 1 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 24/03/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BMC HYUNDAI S.A. 
CNPJ: 14.168.536/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no "âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às--1- 4-3-.:07--do dia 13/03/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida a " 09/09/2014.\  
Código de • ntrole certidão: BOBE.30A6.868D.A8CD 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receitalazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 24/03/2014 



Certidão Negativa de Dívida Ativa 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, referente ao 
pedido 9953/2014 , que no período de 1977 até 28/01/2014 , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO 
em Dívida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: BMC HYUNDAI S/A 
CNPJ: 14.168.536/0001-25 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 07.963334.8 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não 
contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em conjunto. 
A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no 
endereço http://www.dividaativa.rj.gov.br  

CÓDIGO CERTIDÃO VWWR.5140.5011.0U20 

Esta certidão tem validade até 28/67/2014 	nsiderando 180 (cento e oitenta) dias após a data da 
pesquisa cadastral realiza em 	14 às 10:45:18.3, conforme artigo 11 da Resolução N. 
2690 de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA: 

Procurador - Regional de Volta Redonda 
Rua Desem. Ellis Hermídio Figueira 194, 4° ANDAR, 

Emitida em 24/03/2014 às 11:33:08.1 

 

http://sabia.proderj.rj.gov.br/RDGWEB/nww3cgi.exe/rdg/RDGN415?CERTIDAO=&... 24/03/2014 



o pela Resolução SER n° 310/2006. 

10926AV023405 

Governo do Estado Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Fazenda 

Impressão: 03/04/2014 - 14: 10.: 
r I 1 1 	 f 

t  

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 	10-2014/0008856-4 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF / CNPJ 	14.168.536/0001-25 	 ' CADACMS 	ATIVO 

NOME / RAZÃO SOCIAL 	BMC HYUNDAI S A 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com 

Sistémas Corporativos da 	Secretaria de Estado de Fazenda, 

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL 

identificado, ressalvado o direito 	de a 	Receita Estadual 

respbnsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 03/04/2074-, AS 	14:10:51 

VÁLIDA AT '("30/09/20-iI 

as informações registradas nos 

que, até a presente data, 

para o 	requerente 	acima 

cobrar e inscrever as dívidas de sua 

(assinatura da autoridade fiscal emitente) 	iandro Moreira da 9:%11a, 

Nome: 	LEANDRO MOREIRA DA CUNHA 	::..44l!nt"1:•2 
Matrícula: 3000084-8 	

káIbr FiS,9i da fee,dil estddua. 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão deve 	estar acompanhada da Certidão Negativa da 
da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER , 

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (www.sefaz.rj.govtr). 

A verificação de 	débitos é efetuada pelo 	CNPJ 	do requerente, abrangendo 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão 
apenas ilustrativa. 

O campo CAD-ICMS atesta a situação ,do CNPJ do requerente no Cadastro 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento 
estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito 
ser obtida peio Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.sefaz.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente d_ 
exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF n° 2.861/97 

Dívida Ativa, emitida 	pelo 	órgão 	própri 
n° 33/2004. 

sua 	regularidade fiscal 	e 	de 
social, quando indicada, é informação 

Estadual de Contribuintes do ICMS: 
inscrito e desativado; NÃO INSCRITO -
no CAD-ICMS, sua identificação deverá 

possuir inscrição ativa nwCÁD-ICMS caso 
(texto disponível em 	. 	.sefaz.rj.gov.br). 

FINALIDADE (A SER INFORMADA EM CASO DE ETERMINAÇÃO JUDICIAL) 
t‘ t‘ .. 

~ 	. 	 „ 	, t, 	.0. 0 	--- 	 telk 	.'.  



Prefeitura Municipal de Itatiaia 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Merck) de Fiscalização Tributaria 

Praça ~lana Rittaha Lea0, 26 • Centro • Itatiaia • RJ CEP; 27n6CF•003 • Tal. (fax): 3362-8777 • ramal 
20 

CERTIDÃO TRIBUTARIA NEGATIVA DE DÉBITOS 

CERTIDÃO N." 6512014 

EMPRESA: BMC I-IYUNDAI SIA 
CNPJ: 14,16$ 535/0001.25 

ENDEREÇO:PRESIDENTE OUTRA, S/N 
CIDADE: ITATIAIA 
eSTADO:RIO DE JANEIRO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:5204 

Certifique-se que até a presente data, conforme dados cadastrais;  não consta, em nome ou requerente, det)it0 inscrito em Divida Ativa e com Os Tributos Municipais Junto à Fazenda Pitotica 
Municipal, ficando ressalvado o direita deuste em cobrar quaisquer débitos porventura encontrados, posteriormente, em nome daquele. 

Esta Certidão não tem caráter homoiogatório de lançamento. 

OBSERVAÇÃO: Esta certidão tem validade 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Itatiaia 
Distribuidor de Itatiaia 

São José, 210 
27.580-000 Centro - Itatiaia - Rj 

CERTIDÃO 

G °fida! do Oficio de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da leir  
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, •e DA FE QUE, revendo em seu poder e Cartório, 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

- AçTd_essleFalências e Concordatas, Recuperação Judicial e Inquéritos Falimentares; 
II - Intervençao e Liquidaçao Extrajudicial da Lei no 6.024/74; 
III - Administrações Provisórias, Tutelas, Interdições, Curatelas e Declarações de Ausência,desde treze 
de junho de dois mil até vinte de fevereiro de dois mil e catorze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de BMC HYUNDAI S/A, CNPJ N° 14.168.536/0001-25, 

pesquisado por'semelhança. 
Finalidade: Licitação. 

Itatiaia, 20 de fevereiro de 2014,_Eu, 	 Rosemeire Ferreira da 
Costa - Metr. 01/19975 - Subst. do Resp. Pela Expediente) dei as buscas e eu, Cátia Cristina Ferreira 
Alves`- Matr. 01/20876 - Responsável pelo Expediente, a subscrevo e assino. 

45, 
Cátia Crist a Ferreira Alves - Matr. 01/20876 

CO 'RE < : taiaçu° 

O 't  
Custas: R$ 63,62 

No GRERJ 2071054150910 

7E n11 	1111 

A Lca 
In J.  o 

Na G 

Emitida e 20/02/ 	4 15:28:45 
Válida so e nt com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

ác 1 de 1 



A PRESENTE CERTID URAS NEM "EM TEMPO". Página 1 
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CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE ITATIAIA 
RUA PREFEITO ASSUMPÇÃO, 96-B SOBRELOJA 

(24)3352-3386 

ofiunitatiaia@yaboo.com.br  

07.222.732/0001-75 

;;ERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO DE TÍTULOS E OUTROS DOCUMENTOS DE DIVIDA 

RODRIGO ARAUJO THEOPHILO, 
RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE do CARTÓRIO DO OFICIO ÚNICO DE 
ITATIAIA, Estado do Rio de Janeiro, por, nomeação na forma da Lei, etc. 

CERTIFICA, que em virtude de pedido por escrito, feito pela parte interessada que, revendo em Cartório 
os livros de registrosde protestos no período de 5 ANOS anteriores à presente data, neles verifiquei 
que, em nome de: BMC HYUNDAI S/A, CNPJ: 14.168.536/0001-25. 

NÃO CONSTA /PROTESTOS! 

,-.-----'-"YKELLEN CRISTINA CARVALHO DQS•SI> TOS, ESCREVENTE SUBSTITUTA, efetuei a busca. 

PoderJudiciárin-TJERJ 

ITATIAIA, 	março de, 2014. 
O referid e 	ade e dop fé 	

SelodeFiscMizaçãoElet.ffinico 
Corregedoria Geral da Justiça 

EABY 43052 BGN 
Consulte a validade do selei em: 
httpsillwww3.tirj.jus.brisitepul?lico 

Eu, 

: RS 16,03 I Fetj: 

KELLEN CRISTINA CARVALN.b DOS SANTOS- ESCREVENTE SUBSTITUI A 

16.1.' BUSCAS EM LIVROS OU: PAPEIS x 1 	0,69 
16.2.' cuTIOEs EXTRAÍDAS DE. LIVROS R 1. 15,35 

3,,20 I Funnp 	80 1 Funperj: R$ 0,80 I Funarperi: RS 0,64. I Pmcmv: RS 0,00 1 Tocal: RS 21,47 

O PRAZO D 	 LIDO POR 90 DIAS 

luménto.. 



VALORES COBRADOS 
 	6,03 'AO TAREIAM): 

AO mu)°, 	* 	t,71 
AO Il'ESP: .***** 	1,27 
M) REGISTRO CIVIL: ... an  
AQTRIBuNAL ,fiusTic..A: " " ux 
A SANTA CASA: ***11.** 	0.06 
'TOTAL; 1,11,  4, 4.40 	9.7i 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET : www.protesto.com.br  
VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO 

VERIFIQUE A VERACIDADE. DESTA CERTIDAO POR MEIO 00•SITE www.primelroprotestosp.com.br  DIGITANDO 19380313078600019033 
QUALQUER RASURA. APAGAREM° OU CARIMBO, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO EXECRES°  QUITE NA INTERNET, OIVAUDARA ESTA SER1100 

Eu. MARCOS L,UCIO DORO DE PREIT 
São 

	

t*TAEIELAO,DE P 	 

	

 	.. " •41 

11.1108.:SAI°  PA1.1t.Z.Bé 
••••••.......••••••••••••11. 

mAocotweto bom ocirttermia - ~errata° ao 7AtituAn oar.241.0* 

.130.7546 

. PED=Ou140-A/25 i) 

jogtf. etidett 

4 . 

Primeiro 	Tabelião de Protesto de letras e Títulos de São Paulo 

Sal 11 3113M16 Fax 11 3113.5033 - cup: 01317.000 i Av. lirtpadou LM Amónia, 371. matuelopt - Bela Vista • Sáta Patik) • SP 

tasalAo 

..Áttdx1f1 "Rfoondo MáRsitta 
sunstrogo ao nisEu4a 

CERTIDÃO 

 

0 PRIMEIRO TABELIÃO. DE PROTESTO DE LETRAS E TiTULOS DA COMARCA DE SAO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, MIIFICA.E DÁ FÉ., 

a pedido de: DAVID CARDOSO BORCHAL„ RG 34617432 6, 

que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, no 
período de 5 ANOS anterior a 21 de março de 2014, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de 
mapEssmeotgoAREsecAvAlawa****************************************** 

GFMJQF TJDB TPBSFT DBWBMUFSJ 
HGNKRG UKBC UQCTGU ECXCNKGTK 74 
CPF*263.618.048-60**********RG*25292070** 

VALIDA SOMENTE 11() ORIGINAL 

AS CUSTAS DEVIDAS IORAM REOCIIIMAS POR OtlIS 



ANTONIO AUGUSTO SMITH jUNGUEIRA 
TABEL IAo  

211.' Tabelião de Protesto s ão Paulo 

CERTIDÃO ADRIANA PORTO JUNQUEIRA 
SUBSTITUTA 00 TABELIÃO 

SEQ, 1.542.832 	 N°- PEDIDO:40-A/25 

O 20 TABELIÃO DE PROTESTO DF LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO -
SP,.no uso das suas atribuições legais, CERTIFICA, que pesquisados os índices de protesto no período de 5 ANOS 

anteriores a 21 de março de 2014, a pedido de DAVID CARDOSO BORCHAL CIF 34354505843 RG 34617432 6, 
deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
EMNOMEDE 
TELIPE*SICA*SOARES*CAVALIEÉ/******************4¡*************** 
GFMJQF TjDB TPBSPT DBWBMJFS.J 
EGNERG UKEC UQCTGU ECKCNKGTK 74 
CPF*26361804860**********RG*25292070** 

1 " 
NT:. 9. -

I. 
	eco 

CA, o 	i. 
412* dJ~  \102'. 

S'k%'5C,5"k 

Pesquisado por ADELNIO FERRO-DA 
O referido é verdade e dou fé, 

São Paulo, 25 de março de 2014 

rTABalik0 DE PROTESTO DE LETRAS E 	Lo sP 
..... 

	 : 	 • ••••• ........... 4.• *4.4.0 
ar 

...... 	 r -- lzu% oem 

	

.; 	;•• 	

	

°GERIR REIS GENESI° - ESCREVENTE 	G - RGLOWIT94 
COMO VERIFICADOR: 19380154283200019033 

EMOLUMENTOS AO ESTADO AO. IPESP REG CIVIL TRIB, JUSTIÇA SANTA CASA TOTAL 
	6403 	***s.** 1,71   1.27 	****** 0.32 	44.4~0,32 	**,..4.• 0.06 	mr07k9,71 

osseusrmoevums FORAM RECOIJIIDAS POR GUIAI 

SOLICITE CERTIDÕES 00s DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELO SITE www.protesto.conbr 
VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO 

MANA LUNHRMAH A VCKAUIL/AUlt 'AZIA 1...1K1IDA0 	ACtáSE O SI1Eensw.Ilsroi OSp:eunrbr9MF0strouto0~90-veRtptekeoR 
Rua Boa Vima., 314 - 1° Andar - Conj. 1 - CE.1) 01014-000 - 'ião P:Itilo - SP - Tel.:111) 3293-7210 

o 



**********- ********** ****** * 

****** ********** *e** 

Emolumentos 
Estado 	1,71 
/pesp 	1,271, 

*****0,32 
******a, 
******0.,0- 
****¥,*9,711 

******6,03 
Certidão Assinada Digita/mente por 

FABIAN BAPTISTA DA SILVA 

Escrevente 
1920125E8A04C408E5EF906649.108518FEF1D6FE 

Reg. Civil...  
Tribunal 	 
Santa Casa. 
Total 	 

********** ********** 	 *****- 

V,v******** ********** * * * ***** 	 •******** ******a***,  

cobrados pela certidão. Os valores acima foram 
1- vAw.no SOMENTE NO ORIGINAL. 

******** Qualquer rasura, apagamagto ou carimbo, espeCialmsute no que se * ***** ** 

* **** * * *'refere só endereço dó sito na internei, INVALIDARÁ esta CERTIDÃO ******** 

*i**N * ** 

Pesquisado porDALVA BAL 
Certidão conferida por D 

São Paulo, 25 de: 

AW- tecrevente*"*.** 
VA•BALDP4N,• .Escrevente 

****N44NO\ 
S 
as, 

mero 

30  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E Thili 
LARGO DE SÃO FRANCISCO: 34 1" ANDAR • CENTRO • CEP' 01005•010 • ÍEIS.: 31117.áI133 3107-Y134 1107,5335/ 3107-5030 PARA - S4O PAOLA • SP 

CERTIDÃO Ne. 00040 -A/25 
Folhe(e)003001 

  

OI.ERCEIROTABELIAODEPRDTÉ*TODEttetitois É tittatSãOki2OMARCA Dg $A0 PAULO, 

POR ESTE POEiLICÓ:iNárklUMENTO, 

CERTIFt A 	 4 A 

A PEDIDO Dtahlrip CARDOSO BoacHAL***cgr -34354505843*****************************, 
34617432 6 ***** ************************** ** * ** ********* ******* *** ******* *** 

QUE REVISTOS- .0.5. LIVROS ,  DE REGISTRO DE PROTESTOS, DEUS VERIFICOU 

N Ã o 	C O N....S .. T AR 	PRO`TE S TO 

SM NOME DE FELIPE BICA. SOARES CAVALIERI ***************************************** 
*********w*Gymnp Tatittipis~ Dimmápta. ***************** ******** * ********* * ***** 

MT-, 26361604960 ***** ** 	25292070********** ************************ ******** * 

No período de 05 ~ta) anterior(et) a :21 de 	março  de  2014,*************.ii** 

Nada mais.. 

ói 

Au custas devidas /oram recolhidas por euia: 
1- Esta certidão se refere semente*Dist meseta) e nemeram grafado(s) não abrangendo nomes diferentes :vinda 

que próximos, semelhantes ou resultante* de erros de grafia. 
4- A presente certidão refere-ee a eXisténcia de protesto somente Ao período acima certificado, não excluindo 

a poseibilidade dá ealetencia de protesto em pericaPS interiores. 
solicite certidão* dos dos Tabeliães de Protesto péla intermet, no sito: www.próteeto.com.br  

VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA .  



Nu . 	 4 

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319 - SAO PAULO - SP • Tel (011) 3186-7254 

* 

SEQ. 32.6E398 

CERTIDÃO  

0 4° TAE3ELIA0 DE PROTESTO DE LETRAS. E TITULOS DA DOMARDA DE SAO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAlá,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedido de: DAVID CARDOSO BORCHAL, CPF 34354505843 Ra 34617432 6, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de ; 

FELIPE*SICA*SOARES*CAVA.LIERI*************** **********b**It******** 
GF!4JQF T4.D8 T PaS FT,  DBW13MOTSJ 
HGNIVRG UKEC UQCTGU ECXCNRGTX 74.  
CPP26361604860"*"""*RG*25292070" 

no período de 5 ANOS antertor a 21 de março de 2014 

Pesquisado por JUSTINIANO DE SOUZA JUNIOR 

SAO PAULO, 25 de março 
4° -TA LIA0 DE PROTESTO  DE LETRAS ,,,,, ••••tiso 444444  

• 44444 4:••• 
• •••4••••• •

44 
 44444 ••  

•joto tias
lxçni.;,00t 4° 

10 
e  X.:00  

o . 
de  

6,0, 
01,30N • .‘ck.  055- 

01 4 	tex‘°  
f's(3°  c,çkel  

PAULO -SP 

AMORA 	MARASSOTAISANISCRÉVENTIAUTWIAAOA•AS,noroose •‘o:aso 
VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET; www.prolesto.com.br  

Para consultar a autenticidade desta, através do código 19380316239800019033 , acesse.www.quartoprotestosp.com.br  

1.(14S.1 `"."  
ASCUSTASTORANIRECOLNDAS POR DU' ESTA:CEP/r4ACS6u REFERE AO NOME E NOMEROS. COMO NELA GRAFADO& NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES. AINDA OUE PRURIDO, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE ORAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO. 

EMOLUMENTOS 
*13,03 

AO ESTADO 
'1,71 

AO IPESP 
*Nd , 27 	 TF22..414811, 2Ç A 	srnra CASA 



Tabeliao de Protesto 
RUA DA GLÓRIA, 162 • SÃO PAULO 	CAPITAL 

Bel. RUBEM GARCIA 
rABELIAo 

*P*05* 
	

000040 - A i 25 

CERTIDÃO NEGATIVA 
O. 	QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SAO PAULO, 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA.  E DÁ FÈ 

  

QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE. PROTESTOS LAVRADOS NO PERIODO DE 
CINCO ANOS ANTERIORES À 21 DE MARCO DE 2014, 	 DELES VERIFICOU NÃO CONSTAR 
PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DE 

FELIPE SICA SOARES CAVALIERI*:  

GFMJQF TJDB TPBSFT1313WBMJFSJ" ir*Irtnr 

****** C PF -26361804860 " 	RO. -25292070.**'*"************** 

ommoloR SEGURANÇA  cospRg m0,41~ 8440 CO& LETRA tio NDAIH.CERfPICAUX,006ri4 SãCIIPNCrA +41.FAEÉrIC.4 C..4 1.1kka 4Wel.10R. 

ESTA cffinnitosét,seREFEREAC MOIO Arül.ftERos comO.N.SIAGRIIPAC4*Ailib.A~Ó84DON04.44511.01iRENTES: AINDA OUE 4s9U.MoS, SEMC-1.144NtES Otd 
ReSuLTAvnisprPRROs DEGR4OL4 NO OND/R0 RESPEcTiVá. 

*** NÃO CONSTA(M) PROTESTO(S) 

Solicitante: DAVID CARDOSO BORCHAL 

RG. 34617432.6 

o .2í 

* * 

o  
e  

da
ta

  d
e  

en
e
  

xillar, pesquisei 

itto conferi e assino. 	 40' 
0",ko • oó 

st. o 0" 
SÃO PAULO, 25 de MARCO' 	 ebn:(5)• 

o>  
9:\ 

t'L 

4.13E  d 

 .14 doe c:4  

D..FROTEgTo 	qIITUL054.FAULO-SP 
....... .. ... ... 

Eu, ANDRE PEREIRA DA SILVA 

Eu, RUBEM GARCIA 

          

      

• 

   

          

          

          

          

          

          

          

          

RUBEM GARCIA TABEt. O • RG 1.920.244-5 

	

Emolumentos 	Ao Estado 	IPESP 	Reg.CIvil 	Trib. Justiça 	Santa Casa 	TOTAL RECEBIDO 

	

6,03 	1,71 	1,27 	0,32 	 0,32 	 0,06 	 9,71 

Solicite certidões dos dez cartórios de protesto pela Internet www.protesto.com.br  a 
VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 	 AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



.à(4400 
• \ 	CO 

\6ks.',50`04 ay (Se, 
kC," \SI 	1t4 4 	00 t* 

/1/4,ÁIg444U.  51:\  „VS 
10~` Es Pesquisado por: ANTONINO AP.PORTEL 

eninomede: 
VELXPE*SICA*SOARES*gAVAIJERI**************** ***** **** **** * * ***** 
GFMJQF TOMB 	QPI~FSJ 
HGNKÉG UKÈC W1CTÇU ECCNRGTK 77' 
cpF*26361804860**********RG*25292070** 

no período de 5 ANOS anterior a 24 de março de 2014, 

14 

E TITULOS; S4PAUT..943 

0,0.11•TF0 

	 •••••• • fr•••011 • • 
ANTONINO APARECIDO PORTELA RG 12.010.1214 - ESCREVENTE 

Verifique a veracidade da certidão 
através do código, 

19380321840900019033 
site: www.6protsp,corn.br 

TABELIÃO 

PEDIDO: 40 — A/25 

6° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T1TULOS 
RUA FRANCISCA MIQUELINA, 325 - SAO PAULO - SP - Tel.: (011) 3104-5463 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIÃO 

SEQ. 3218409 

CERTIDÃO 

0 V TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PUBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DA FÉ, 
a pedido de: DAVID CARDOSO BORCHAL, CPF 3 4 3 5 45058 4 3 RG 3 4 61 7432 6, 
que revistos os Indices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou: 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

EMOLUMENTOS 
4~6,03 AO ESTADO agli; REGOVIL•TniUSTI A 

0,32 
SANTA CASA 

***0,05 .0,32.. TOTAL 

Informações ImportanteS: 
• Certidão válida somente no original. 

• As custas foram recolhidas por guia 

• Verifique a sequência ah do nome 
certificado. 

• Esta certidão só se refere ao nome e ndittároS como nela grafados, não abrangendo nomes 
diferentes,ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo, !: 

• Qualquer rasura apagamento ou carimbo, especlamente no que se refere ao endereço de sita na 
inteenet, invalidará esta certidá. 

e Solicite certidões dos dez cartórioade protesto pela Internet www,proteste.rcembr 



Certidão válida somente no origina), 
• As custas leram recolhidas por guta, 
• Cedida° expedida no abado pedido, 

sem Anus adicional para o requerente. 

• Esta certidão só se refere ao nome e números como nela grafados, 

não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes 

ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. 

• Solicite certidão de protesto pela Internet no site www.protesto.com.br  

7' TABELIÃ S.PAULO• SP 
*******  

a 24 de março de 2014, em nome de: 

FELIPE SIGA SOARES CAVALIERI 

CPF 26.361804860: RG.  25292070 

Pedido formulado por: DAVID CARDOSO BORCHAL - 

Pesquisado por: JOYCE GUEDES DA SILVA 

••• 

JOYCE GUE0i5 0A SILVA -ESCREVENTE ESCREVUTE - RG94.07.7174 

Informações importantes: 

til 

/seri mr_;) TAeformATo 
DE wirEsie) DE LURAS E TiTULOS 

Rua da Glória. 157 • 1' andar - Uberdade 
nula - SP -Tel.: (I 0311140rd 

  

Pedido: 40-A/7.5 
Seq: 3232227 

 

Certidao Negativa de Protesto 

O SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE: LETRAS E TÍTUI:05 DA COMARCA 

DE SÃO PAULO; no USA de suas atribuições legais, por este público Instrumento{ 

CERTIFICA E DÁ FÉ, que revistos os índices doS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

a seu cargo, deles verificou NÃO CONSTAR. PROTESTO no período de 5 ANOS anterior 

Verifique o código de veracidade: 19380323222700019033 no slte: www.7protsp.com.br  
Sinoreg 

..,•••••. 0.32.  
Ao Estado 

1,7T 
Ernolurnemos 

6,03  
can, Prov. 

*1.41.11. 1,27 
Tntal 

	 9.71 
Sta.Casa 

1,..k.r 0,06  
JuSt. 
032  

Q (Momo mum. amoommo o ou uominespociahoostasorquala Moroso ~faleço dep./Mo oalmemat, INVALIDARA esta cenkgo. 



Oitavo Tabelião de Protesto de Letras e Títulos,  
Rua XV de novembro, 331- Centro - Tel.: (11) 3292-8030 - CEP: 01013-001 São Paulo-SP 

Verifique o autenticidade deflita canina! na 00.; 	 , 	. 

"itr:i.;!:›7110Ã.00  111111111111111111111111111MelliblE1111111  

O Er-TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SAO PAULO , no uso de suas 
atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de DAVID CARDOSO BORCHAL RG 34617432 6 que, 

-
pesqbisados os Indices de protesto, no perlodo de CINCO ANOS, anterior a 21/0312014 , em nome de: 

FELIPE SICA SOARES CAVALIERI, 
CPF 26361804860— RO 25292070 

1111111 11111 1111111111 11111101111 11111 1111111111 11111 11111111 
NÃO CONSTA PROTESTO 

VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 

SAO PAULO, 25 de Março de 2014 
Documento assinado digitalmente por 
CARLOS ROBERTO DE BARROS GOUVÈA 
Tabelião Substituto 
Conforme requisites da Infraestrutura das Chaves Públicas Brasileiras- ICP Brasil 

AO ESTADO Ì 	AO IPE$P 	AO SINOREO 	AO TRIBUNAL  1 	STA.CASA rTOTAL  

1 27.  • 	 0,32 	 0,32 	 0 Ofi 	 9,71 • EMOLUMENTOS 

Eu, SEVIRINA ARAÚJO VERAS Auxiliar autorizado(a), conferi. 
Eu.. CARLOS ROBERTO DE BARROS GOUVÈA , 
Tabelião Substituto. subscrevo e assino. 

Ke*i• r~1~Eitawg~fs,£—r$,I• 
iÌ rgr, 



Código de Autenticidade: 140244037779725 

CERTIDÃO  
O 9 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS. DA COMARCA DE 
SÃO PAULO. POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

CERTIFICA E DA  
A pedido de DAVID CARDOSO BORCHAL.RG 34617432 6 que, pesquisados os índices de protesto, no perlodOdeCINCOANQS 
anterior a 21/03/2014 , em nome de: 

FELIPE SICA SOARES CAVALIERI 

Eu. EduardeSily 	- Tabeliã Substituta , Su 

Eu. Ell Damares Moura de Oliveira Chaves- 

SÃO PAULO, 26 DE MARÇO DE 2014 

1i? II:illíif 
A- PC3 13 051.P4O 

As.4c pp9Tst,TO 	PC 4.GIBAG eïrr 
• iiiiIiii01.111grifP 2.t.• 

I te 
CDUARDat GCCiFt.À .TAIICLUÀ EUDDTITU 

Tent 

CPF 263.618.048-60 RG 25292070 

\ 09 2 6 A 

EMOLUMENTOS 

6,03 

IPESP 	REGISTRO CIVIL TRIBUNAL JUSTIÇA SANTA CASA 

1,27 	 0,32 	 0,32 	 0,06 

ESTADO 

1,71 71 

NÃO CONSTA PROTESTO.  

11 VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 
2) AS custas devidas foram reCothidas por guia. 

1 
 3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de Identificação constante do código da barras acima, 
4) Esta certidão seTetere somente ao(s) nome(s) e números nela Integralmente.grafado(s), não abrangendo nomes diferentes 

ainda que próximos, semelhantes.ou resultantes de erros de grafia. 
5).A presente certidão refere-se. á existência de protesto somenteno periodo•acima certificado. não excluindo a possibilidade 

da existência de.protesto em periodos anteriores. 

25(03/2014 16:53:16 

Solicite certidões dos dez Tabeliães de Protesto pela intemet, no SITE www,protesto.com.br  
FOLHA 1  OBS.: QUALQUER RASURA, APAGAMENTO OU CARIMBO, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO ENDEREÇO DE SITE NA INTERNET, INVALIDARA ESTA CERTIDÃO. 

Siffcad Inrennvica kida. 

90  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
PRAÇA JOÃO MENDES. 52 - SOBRELOJA - FONE: 011 - 3293 3400 - SÃO PAULO - SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO 	 EDUARDA SILVEIRA 
Tibc,115o 	 Tabeliã Substituta 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 	 VALIDA SOMENTE NO ORI(31NAL 



10° TABELIÃO DE PROTESTOS DE SÃO PAULO 
PRAÇA DOUTOR JOÃO MENDES, 39 , CENTRO - CEP: 01501-001 

www.10ipsp.com.br  

N" do Pedido : 2014.03.25/A00040 

CERTIDÃO 

	

O 10a TABELIÃO DE PROTESTO DE LEI 	RAS E TITULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, CERTIFICA .E DA FE, a pedido de DAVID CARDOSO BORCHAL,RG 34617432 6,CPF 
34354505843 quer  Pesquisados os Indicas de protesto, no período de CINCO ANOS , anterior a 21/03/2014 , 
em nome de: 

FELIPE SICA SOARES CAVALIERI 

CPF 263.618.048-60 	RG 25292070 

NÃO CONSTA PROTESTO 
* 	* 	 * 	‘ 	* 

4stx1,,f., 'kti 	tt 	,o,  

Eu, Celio Et' Correa Leite - Escreve 

SÃO PAULO, 25 DE MARÇO DE 2014 

Documento Assinado Digitalmente por 

' 	-<- 	, 

e Autorizado(a) , pesquisei e • 

èi 	 „t 	.ffi 
- 	

F 
 

eis 

09 	
,:j 

26 	eld 	 1 
1S• 	 s . 	

1. r: t,  : \/ 

	

9,.1i, 4  	Vi.('' 'R 	s 
nfed. 	 tgj

,AO 'orNize,..i. 

‘,1*,1k\s!z_°,k,2'‘Ot  ,,i \ 
1 /4j3et . 	?\ 	-\ 

,C.‘2'5 ,vBx 0  
Çk%,50--' 

‘" 	" 

GILSEU BATISTA DOS SANTOS:04166929828t ,,A=2,.:""""'" ,..... 
A cdriferência da autenticidade da.assidattra dadedSer consultada no.witiisimw-,10108Pzembr, intorrrenddó decligdí 140325555655 

EmOLUMENTOS. 	ESTADO IPIZp REGISTRO CIVIL 7RIeul4ALJUSTtÇA SANTA CASA. TOTAL 

6.03: 	I1,71 127 0.32 0,32 0,06 9,71 

1) VALI 25/0312014  DA SOMENTO ti}O,ORIGINAL 	 :4:$k27 

2) At-Cteetes devidas foram retolnidan, por guie, 
3) Este, certidão te retem somente ao(s) nome(s) o IlliMéneb nela integralmente grafsdc(8), rilki amimem° neirit4ts ditem-Mei Siado eus próximos, p 	semelearttes otl,ratuannteg, de erros do °miá, 

s-: 4) A oreeente cerzida° refere-st a exiatancis de trotemo somente no perlado acima mitigado, MO excluindo-a possibilidóds de existericiá de 
molesto aro periodos anteriores. 

5) Solicite coiliciões dos dezTabetlilet.de Protesto pela Internet, no SITE : 	protesto.com.br  

, 1NA 	OBS. QuALQUER RASURAJPAGAMESTO.OLMÁRIMatkaPEGIAUgletrail002.15EREFEREAOENDÉRWO OESTE HAINTE~MVALWARA etTACERIlda 



Primeiro i Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo 

PEDIDO: 3 9 —A/25 

jmfiCmOriANm 
umm 

..,ktíttrto 'Pc3etdr. :Tplegf 
WISTIRITii 00 IMitl,AU 

AO DE PROTESTO 	DE LETRASETITULOS - SÃO PAULO  
...... 	..... •Mrl• • 

• ...... MML ....... 
	 • 	• • • 	  

• 
.......  

IliAlOVIZ;ralt.O.;:i4;5711EPREITAS - SUB741;8g.TASELMO • ;13 T441.4IM 

UEQ.3..130.7P'   

I& 11 3113 0916 Fax. 11 3113 0933 - exp. 01317.000 1 Av. t3ti9adeiro Luis, António. 371, sotattIM - Bala Vista - São Pauto - SP 

CERTIDÃO  
O PRIMEIRO TABELIÃO. DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ÇEIIIICIDAEDAIC 

a pedido de: DAVU) CARDOSO BORCI1AL, RG 34617432 6, 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, no 
período de 5 ANOS anterior a 21 de março de 2014, deles verificou : 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de 
amisTimoncuNzum**7k********************************************.*****  

DISJTUjBOP LVOAMFS 
EJtKUVKCPQ MWPBNOT 
cpF*759.808.3o-oó**********10*a.Q757zoloi RS** 

Eu, MARCOS LUCIO DORO.DEVREITAS, 
São Paulo. 25 VA 	COBRÂ OS 

AO TABELIÃO:-  t*'" . 6,03 

AO ESTADOt. ....4,iSo ui 

AO 11~ *".4*.ie. 1.23 

Ao REGISTRO cnritt ...,,,,,“ 0,31 

Ao 'rRIBVNAI. JUSTIÇA: e 	e  ,32 

A SANTA CASA : *I$** 006 

TOTAN 	 (01 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET : www.protesto.com.br  

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO 

VERIFIQUE A VERACIDADE DESTA CERTIDÃO POR MEIO DO SITE www.primeiroprotestosp.com.br  DIGITANDO 13430313078500015068 
QUALQUER RASUFtA, ApADANIENTO (Ni CARIMBO. Eltk  _ECLAL EE 	ENDEREÇO DE sne NA INTERNET, INVALIDAR/UNTA CERTIDAQ 

VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

AS CUSTAS DEVIDAUDIRANI RECOLHIDAS POR GUIA: 



Tabelião de 

Sã Pçsuçoo 

CERTIDÃO srfroNio AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 
TABELIÃO 

ADRIANA PORTO JUNQUEIRA 
SUI3STITUTA 00 TABELIÃO 

exk° 
tsc3\1  

O referido è verdade e dou fé. 
Stto Paulo, 25 de março de 2014 

r TABELIÃO DE PROTESTO•DE LETRAS E LOS - SÃO PAULO- 8P 
...a ..... . .,••• • •-•• ••••• ....... 

..... • 	 ........ 	•• 
• ..••••••-•.* .......... ••• 

• 

Pesciatiadd par. ADELMO FERR 

.. • •••• 	. •••,•• IMO 

SEQ. 1.542.531 	 PEDIDO:39-A/25 

O 2' TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO -
SP, no uso das suas atribuições legais, CERTIFICA  que pesquisados os índices de protesto no período de 5 ANOS 

anteriores a 21 de março de 2014, a pedido de DAVID CARDOSO 13ORCHAL CPF 34354505843  RG 34617432 6, 

deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
EM NOME DE: 
capasTimotricumag*********************************************  

DISn't.1JBOP LVOAFIE'S 
EJTKUVKCPQ MWPBNGT 58 
CPW*15980843000**********RG*1075780161 RS** 

   vim 	.... 	  	t: 	Si 
ODENIR REIS GENE= - ESCREVENTE/drama> • RO 8.021.1594 

CÓDIGO VERIFICADOR: 13430154283100015068 

EMOLUMENTOS AO•ESTAMO AO IPESP REG CIVIL TRIB. JUSTIÇA SANTA CASA TOTAL 
**moo 6.03 	***o* 1,71 	040*1,27 4.***4  0,32 	****** 032 	*o," 0,06 	l'*1411  9;71 

IAS CUSTAS DtvionsvoRm neC11-1110A3Mft GUIAI 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELO SITE www.protesto.com.br  

VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO 
PARA LUNMWMAK A veNACluAut 	DESTA CeNTILdiv ACES5c1.4 SIM 	 $tvsw:Cvtn.brIMPORMANDO O COO1 IMPOR 

Rua Boa Vista. 314 - 1 4' Andar - Conj. 1 - CEP 010 I -1-1100 - São Paulo - SP - 	1) 3293.7210 

 

f 	R 	 

 



CERTIDÃO N1.00039-A/25 
Polba(9)00001 

  

O TERCEIRO TARELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULAS DACOMARGA CE SA0 PAULO, 

OR ESTE PláBLICO tMaYRUMLNTO. 

CERTIP1CA 

A PEDIDO DE DAVID CARDOSO BORCRAL***CPP -34354505843 ************ ************ ***** 
R.G- 34617432 6 	el*********** ************* * *** * ***** **** ***** ****** ***** ***** 

QUE REVISTOS OS LIVROS DR RgGXSTRCI _ Da PROTESTOS. pg4Es. VERIFICOU 

Ã O 	CONSTAR 
	

PROiTESTO 

EM NÔME DE CÉRIST/ANG ~OLOR * * * * * *** ************************* ****** ** ********** 
**** * * * ****DISJTUGROP LVOANFS *** 

CPP- 75980843000******* R.0- 1075780161 RS***** *********~4***** ********* ***** 	0 

444.4. 

********.* ********,** 

********** •********** 

********** *** ***** .****** 

*.******* 	***** 

Pesquisado por DALVA BALDAN 
Certidão conferida por-DAL 

São Paulo 25 de 	marco d 

Certidão Assinada Digitalmente por 

FABIAN BAPTISTA DA SILVA 

Escrevente 

35F0A05396A13251EC50E48C37AF2FD5C0B2AA1A 

OS valores acima 

***4,11.* 

IRMOltiMent 
lEatado... 
lipesp 	 
!Reg. CiVil. 
ITtibUnel 	 
(Santa Casa... 

i Total 	 

ftram cobrados pela certidão: 

„o. 

30  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
LARGO DE SÃO FRANCISCO. 34 -1" ANDAR - CENTRO CÉP: 01005.11-111 • TEU.. 3107-5033 i 3107.5034 i 31O7•5035!3107.0016 PABX. SÃO PAULO - SP 

No período de 05 ano(s) anterior(es)-  a 21 de 
	março de 2014.**************** 

Nada Aia:is. 

******** Qualquer rasura, apagamento. ou carimbo, especialmente no que se ******** 
refere ao endereço de sito na internet, INVALIDARÁ, esta CERTIDÃO ******** 

nino SOMENTE NO CRININAL. 
Z. As custas devidas foram recolhidas por guia; 
3- Sete certldao se refere =sente ao(a) nome(e) e rUlmerea grafado(s), nao abrangendo nomes diferences Junde 

que próximos, semelteetes ou reaultantee de erros de grafia. 
4- A presente certidao refere-se a cripta:lois de provento eopente no período acinn certificado, nao excluindo 

a possibilidade da tonava/leia de proteste eJit periodoe anteriores.. 
Solicite Certidões dos dós TabellAaa dá Protesto pala internet, ao cita: www.protesto.cam.br  

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
	

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



............ ti 

....... 	 7.0 

Na  PEDIDO.: 3.9 — .N425 

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E ThtiLOS 
AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319 - SAO PAULO - SP - Tel.: (011) - 3186-7254 

SEQ . 3162397 

CERTIDÃO 

O 4g TABELIAO DE PROTESTO CE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SAO PAULO, 
NO USO. DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS,FOR ESTE PÚBLICO. INSTRUMENTO, CERTIFICA E DA FE, - 
a pedida de: DAVID CARDOSO BORCI-IAL, CPF 34354505843.  RG: 34617432 6, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verlfidou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de : 

caarsiTIANo*NuNzLER**********************************************  

DI SJTUJBQP LVOANFS 
T Kuvn PQ P BN GT .56  

CPP76980843000** 	RG*1075780161 RS** 

no perlado de 5 ANOS anterior a 21 de março de 2014 

Pesquisada por JUSTINIANO DE SOUZA JUNIOR' 

'S,‘1/45. 
elé° 

c 	IS' 	Q.\ 
S 	• PAULO, 25 de março de 20 	as, 	xkO •• 0,0te 

4° TABEJLIA0 DE ROTESTO OE LETRAS E TITULAS- 3 PAULO - AP' .SC‘'' 

CERQRA.MELO RIAMO 00 CARMO noivem moo/nau. otcavnr wed um, 
VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA. DO NOME CERTIFICADO 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ eARTÕRIC8 IDEFROTESTCPEtA INTERNET; www.protesto.comax 

Pardo:insultar a autenticidade desta, através do código 13430316239700015068 , acuse www.quartoprotestosd.com,br 

EMOLUMËNTOS 	AO ESTADO 	AO IPESP 	REG CIVIL 	TAIS, JUSTIÇA 	SANTA CASA 	TOTAL 
"'"""8,03 	 11•If.IVIIIL 1 27 	 0,32 1 	—*"0,32  

CUSTASA$ 	FORAM RECOLHIDAS POR ULALL ES1 A CERTIDÁO 50 SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ARRANGENO6NOMES UWSI 
PROkIMOS: SEMELHANTES OU RESULtAN (ES GE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO 

TEI, AINDA QUE. 



Tabelião de Protesto 
1..1 /1k DA 13101:11A, 162 	SAD PADtu 	CAPITAL 

Bel. RUBEM GARCIA 
rAeEuA0 

"P*05" 
	

000039 - A / 25 

CERTIDÃO NEGATIVA 

O 	QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SAO PAULO. 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 	 CERTIFICA • E 	DÁ 	FÉ  

QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS LAVRADOS NO PERFODO DE 

CINCO ANOS ANTERIORES A 21 DE MARCO DE 2014, 	 DELES VERIFICOU NÃO CONSTAR 
PROTESTO DE. RESPONSABILIDADE DE: 

CHRISTIANO KUNZLER********" 

RG, -1075780161 RS *****" CPF -75980843000* 

,{ • 

Eu, RUBEM GARCIA 	 Tabelião conferi e assino. 

SÃO PAULO, 25 de MARCO de 2014 

;P,3EL0k0 	rW.-.)-7",:53TO DE LETRAS E -1.11111.0:.',7,à .AULD.S,P 

•••••••• 

DISJTUJBOP LVIDAMFS*********` 

PARA AMOR SEGURANÇA; CONFIRA DECIMA PARA RARO CA 

ESTA DERTOADSO SE REFERE AO NOME E NÚMEROS.  O 
RESULTANTES.DEERROS CE ORARA NO REMOO PESPECT 

LETRA DO NOME CERTIFICADO. COM  A 

NEM GRAFADOS, NÃO A8RANDSUDO 

622  14~~~,,ta 
'9 t71"› 

ut,,s,ct•ot t'). cse V.tçs. I.) 
cf,103 

LATES OU 
5:k 

*** NA 

Solicitante: DAVID CARDOSO BORCHAL 

RG. 34617432.6 

Eu, ANDRE PEREIRA DA SILVA 	Auxiliar. pesquisei. 

STO(S) ' 

RUBEM GARCIk • TABELIÃO - RG1. .M.3444 

	

Emolumentos 	Ao Estado 	IPESP 	Reg.Clvil 	Trib. Justiça 	Santa Casa 	TOTAL RECEBIDO 

	

6.03 	1,71 	1,27 	0,32 	0,32 	0,06 	 9,71 

Solicite certidões dos dez cartórios de protesto' pela Internet: www,protesto.corn.br  
VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

	
AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



TOTAL 
9,71 

EMOLUMENTOS 
"'"*"6,03 

	

AO IPESP 	REG CIVIL 	TRIB. JUSTIÇA 	SANTA CASA 

	

127 	• **-0,32 	'0,32 	 0,06  

N°. PEDIDO: 39 - A/25 

6° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA FRANCISCA MIQUELINA, 325 - SAO PAULO - SP - 	(011) 3104-5483 

JOSÉ MÁRIOEIIMBATO 
TABELIÃO 

r 
CERTIDÃO 

0 6°  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SAO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DA FÉ, 
a pedido de: DAVID CARDOSO BOP.CEIAL, CPF 34 35450 58 43 RG 34 617 432 6, 
que revistos os indices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles veritic.ou: 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de : 
cHaismulonçownER********* * *ir* **** ********* ****************** 

DISJTUJBOP LVOAME'S 
EJTKUVKCPQ MINIPBNGT 6.1.  
CPF*75980843000********* RG*1075780161 

no período de 5 ANOS anterior a 24 de março de 2014. 

Pesquisado por: ANTONINO AP. PORTELLA 
ÇO de 2014 

6" TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E T1TULOS. S.  PAULO 3P 
— ......... —nt  

ANTONNO APARÊCIDO PORTELLA RO 12.615 126-4 escREvewre 

Verifique a veracidade da certidão 
através do código: 

13430321840800015068 
site:~.6protsp.com.br :; 	 

Informações Importantes: 
• Certidão válida somente no original 

• As custas foram recolhidas por guia. 

• Verifique a sequencla alfa do nome 
certificado, 

• Esta certidão só se retem,  ao nome e mimaras como nela grafados, não abrangendo nomes 
diferentes,ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. 

• Qualquer rasura apagamento ou carimbo, especiamente no que se refere ao endereço de site na 
Internet, invalidara esta certidão. 

■ Solicite certidões dos dez cartórios de protesto pela. Internet www,protesto,com.br 

. 

9 

9 



Pedido; 39-A/2S 
Secr. 3232226 

1AFIL$ONATO 
/DE PItCitE510 DE LEI ItAS E látiLOS 

Rua dá Glisria, 152 	andar • liberdade 
São Paulo • SP -TOL (11)3111-7070  

Certidão Ne ativa de Protesto 

DE SÃO PAULO, no uso e suas atribuições legais, por este público instrumento, 

O SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA 

CERTIFICA E DÁ FÉ que revistos os Índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

a seu cargo, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO  no período de. 5 ANOS anterior 

5 Paulo, 25 de março d 

a 24 de março de 2014, em nome de: 

CHRISTIANO KUNZLER 

CPF 75980843000 RG .1075780161 RS 

...oter• 
•-• • sst•skt; 4̀' •,c 	• 

ta
pe° çl 

rim

• 

Pedido formulado por: DAVID CARDOSO SOR 

Pesquisado por: JOYCE GUEDES DA SILVA 

7" TABELIÃO DE PROTESTO  DELETRAS, ETIT.ULOS OE  S.12.1.1L0  . SP  
------- 	 R:3'2= 	=: ...... 
.••. ...... 	 ......1:::  

...... • ¥4,  I* • • 

JOYCE GUEDES 011. SILVA • ESCREVEN1r:RZ14569.2A/41 

14. 

40.1. 	,Çsr.  

o ,,,Ore e. . 
st$Na, 	 \..XXv  X e,  

sE› pos9 	"' 	iiO•  
.0 ‘e5a  • 	° ° 

;X '4 
• 

Informações Importantes: 

OSt  

• Certidão válida somente no original. 

✓ As custas foram recolhidas por guia. 

• Certidão expedida no ato do pedido, 
sem ónus adicional para o requerente. 

• Esta certidão só se refere ao nome e números como nela grafados, 
não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes 

ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. 

• Solicite certidão de protesto pela Internet no site : www.protesto.com.br  

Verifique o código de veracidade:13430323222600015068 no site: www.7protsp.com.br  

tmolumontos 	 Ao Estado. 	Cart. Prow, 
e,r4e.• 6,03   1.71 	•.•••• 1,27 

“toge, aPóqóintota utÁ catnba. espittlablitntene que só reteres ao 

Slooreg 	 Trib. Just. 	Sta.Casa 
#119*** 0,32 	"*"•1  0,32 	 • 0,06 

cloreto dó Sim na Internet, INVAIJOASIÁ eme certidão. 

Total 
eetrirlir -9,71 
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•;‘ q. 

0926,4 
o  •co,tt,  
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00284 
icst§ vA°.  (7024  X)e 

Oitavo Tabelião de. Protesto de Letras e Tituioso 
Rua XV de novembro, 331 - Centro - Tel.: (11.) 329Z-8030,  CEP: 01013-001 São Paulá:SP 5 

111111111111111111111111111111INFIRMIN 

080 
 TABELIÃO DE PROTESTO. DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SAO PAU

R.G LO , rte
43 
cuil  

,B qu 
et, su 

e,.as 

atribuiçÕes legais, CERTIFICA E DA FÉ, apedido de DAVID CARDOSO BORCI4AL, 	346172'  

pesquisados os índices de protesto, no perlado de CINCO ANOSí anterior a 21/03/2014 , em nome dé: 

CHRISTIANO 

Ret.~,804$1 

. 	1 1111111111 111111111.11111 1111111.1111 11111 11111 11111 1111-10. • . 

NÃÕ•C'1,ÕNSTA 0TESTO 

91 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 

Eu, SEVIRINA ARAÚJO VERAS , Auxiliar autorizado(a). conferi. 
Eu, CARLOS ROBERTO DE BARROS GOUVEA 
Tabelião Substituto; subscrevo e assino, 

EMOLUMENTOS  
6 03 

a 

SAO PAULO, 25 de Março de 2014 
Documento assinado digitalmente por 
CARLOS ROBERTO DE BARROS GOUVEA. 
Tabela substituto 
Conforme sequítitos da lottrztestruturio das Chaves Públicas 9rasiltrittar—ICP Brasa 

	

STA.CASA 	- TOTAL  

	

0,0t. 	9,71 AO ESTADO 
1.71 1,27 

AO IPESP ' 	AO SINOREG 	AO TRIBUNAL 

	

0,32 	 0,32 

Miã"aè Ptptést&polo Si e: Moivii•PeofestoÇotn, 



90  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52 • SOBRELOJA • FONE: 01 1 - 3293 3400 = SÃO PAULO - SP 

DENEDICTO SILVEIRA FILHO 	 EDUARDA SILVEIRA 

Tabelião 	 Tebellà Substituta 

25.'03/2014 16;53'16 
1) VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
2.) As custas devidas forain recolhidas por guia. 
3) Verifique a.autenvcidade da certidão, mediantea leitura do documento de identificação constante do códígo.da.barras acima: 

• 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(S) e numeres nela integralmente grafado(s), não•abrangendo nomes diferentes 
•-= 	ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de.erros.de  grafia. 

5) A presente certidão refere-se à existência de protesto somente no perlado acima certificado, não excluindo a possibilidade 
da existência de protesto em penados anteriores. 

VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL AS CUSTAS DEviciAA FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

: 	Código de Autenticidade: 140244037778625 
i$ 

O 9 9  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS, DA COMARCA DE 

SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

CERTIFICA 	E 	R A 	FÉ. 
A pedido de DAVID CARDOSO BORCHALRG 34617432 e que, pesquisadoa os Indicas de prdtestO, no penada de-CINCO ANOS 
anteriora 21J03/2014 , em nome de: 

CHRISTIAN° KUNZLER 

CPF 759.808.430-00 RO 1075780161 RS 

NÃO CONSTA PROTESTO 

Eu, EdUarda Silveira -Tabeltá Substituta , Subscrevo e. 

Eu, Eli Damares Moura de Oliveira Chaves - Escrevente 

3:40 PAULO; 25 DE MARÇO DE 2014 

TACIÇ  i;# PKITEGTO OC LCIRADCITTUL430.0.PAUI.B4P 
iij.f ,.ietftr.tter 	 - • • 	, 	•  

1-5211 0111111firilitil 
6OuArta#4,0ILVGIRA .1•Aciculk. UVOOTITLA • RGI 13.031.740 

EMOLUMENTOS 	ESTADO 	 IPESP 

8,03 	 1,71 	 1,27 

SANTA CASA 	TOTAL 

0,32 	 0,32 	 0,06 	 9;71 

Solicite certidões dos dez Tabeliães de Protesto pela internet, no SITE : www.protesto.com.br  
FOLHA 1 	OUALOUER RASURA, APAGAMENTO OU CARIMBO, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO ENDEREÇO DE SITE NA INTERNET, INVALIDARÁ ESTA CERTIDÃO. 

Slamat trfamMlitat luta. 

CERTIDÃO  

• g 	À 
r . 

00039 -A 20 

25/03/2014 



0;d6 0,32 8,03 1,71 1,27 

NÃO CONSTA PROTESTO 

Eu; Celio EII Corres Leite - Escrevente Autori 

SÃO PAULO, 25 DE MARÇO DE 2014 

Documento Assinada Digitalmente por 

do(e) , pesquisei e conferi. 

GILSEUI3ATISTA DOS SANtOS:04166929828 :45.*1242424148141" tai 
kfflitái041~ Noá. 

A confgreincia da alIentIcIdade da aShirtatura' podiára eer• consultaãai osita t.vw w .10tps:p.cortibr, inforffiando o Código: 140325555715 
•  

Emexumavros REGISTRO CIVIL TRIBUNAL JusnçA. SANTA CASA TOTAL 

2sro3r201414:54:24 

10° TABELIÃO DE PROTESTOS DE SÃO PAULO 
PRAÇA DOUTOR JOÃO MENDES, 39 - CENTRO - CEP: 01501-001 

www.10Ipsp.com.br  

N° do Pedido : 2014.03.25/A00039 

CERTIDÃO. 

O 10° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, à pedido de DAVID'CARDOSO BORCHAL,RG 34617432 i3,CPF 
34354505843 que, pesquisados os indicas'de protesto, no period0 de CINCO ANOS , anterior a 21/0312014 , 

• em nome de: 

CHRISTIAN° KUNZLER 

CPF 759.808.430-00 RG 1075780161 RS 

1). VAI,IpA $OMENTE NO Ofil.~L. 
2) As ousios {tory Ides E anurvrecalhletasfor Oula. 
31 Esta tert1dZo to rei trct.samenta.ao(S.) nstne(a) e números nela Integralmente gretai:KW, n/» abrangendo neçnts O crentes ainda que wtoomos, 

,,, . eamethanies.Ou reeultanlear.de.Ornet•de.:orat ia, 
.a.  
— 4) A presente.cartldfloralere-se.A.existencia de protesto somente no período acene codificado, rido excluindo a podstbilIdade da existancia de 

protesto em polcieltkintellefell.. 
51 Solicite ceiltd&rs dos dai TabelIMM. de PrOtestO pela internei, no SITE : www. protesto:com:Ui 

PAGINA : 1 085,:. QUALQUER RASURA. APAGAMENTO Ou CAMARO O, ESPEC IALM ENTE ND QUE SE REFERE AO ENDEREÇO DE SiTE NA INTERNET. INVALIDARÁ ESTA CER110A0. 

Sacam IldcarctficalldA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BMC HYUNDAI S.A. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.168.536/0001-25 
Certidão n': 45744435/2014 
Expedição: 24~2014, às 11:42:58 
Validade: ,,,19709./14 2\ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua é.5. ed/ã 

Certifica-se que BMC HYUNDAI S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 14.168.536/0001-25, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam 
necessários à identificação das pessoas naturais e 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no conc 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e suaestões: cndtgtst.jus.br  



brasil máquinas 
FIYUNDfú 
NEAVY INDUSTRIES BRASIL 

  

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: BMC HYUNDAI S.A. 

CNPJ N° 14.168.536/0001-25 

ENDEREÇO:  RODOVIA PRESIDENTE DUTRA, S/N°, KM 315 	FONE: (11) 3036-4000 

MUNICIPIO:  ITATIAIA 	 EST.:RIO DE JANEIRO 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2014, instaurado pela 
Prefeitura do Município de Capanema, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

São José dos Pinhais, 03 de Abril de 2014. 

12~ 

.A 

1411pp 

1 Rua Isabel .71 Re,ntara. 1965, Centro 
Fone: (-Q1) 303t-5656 

Sae Jose dos Pinhais-PR 

Fteconheco sia.; firma(s1 de: 
is..778UHvi.3]-19uElINO ASE DO NASCIMENTO-1 

1par SEMELHAOCA; fece a impossibilidade 
Ido signetario cL- rarecer na Serventia. 1 
l(CN. 11.6.3.4). 

1 Em 
ri-  dos fula/•, 041'0412014 	1 

BMC 
Jovelino José 

Gerente 
CPF 9 

AI S.A. 
ascimento Filho 
ml/Procurador 

.671.528.15 
RG n° 8.998.909 SESP/SP 

WJMDA 
WHNARPEM - SELO DIGITAL 
1M6 n ge4J MAUS - `x3 2H n 6AS i 
1ValidP esse 	es 
Ihttp://funarpen.com.br  
Lrawx.xmocrc=temectaxicractvccourarcalctrec.ratearsoccammearmestec.coszsiaceã 

 

rasi ifiaquinas.c 

 



W AELInam.1  
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J 

BMC 
brasil máquinas 

HYUNDA1 
HEAVY INDUSTRIES BRASIL 

ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO 1\IINIST(P 
TRABALHO(*) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 
7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da 
empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita 
a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da 

declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM -ATEIVDIMEIVTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7° INCISO X=I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial no 013/2014 

• 
SãO,A

>
p.:.sé dos Pinhais, 03 de Ab 	4. 

o e 

° sr 

Rua Isabel A Redentora, 1965, Centro 
Fene (41) 7T.ffl-5A56 

Sag Tose d6s Pinhais-PR 

Reconheco ais) firma(s) de: 
UrPul-5,45]-3nURINO 3n5F DO  NASCIMENTO. 

¡nu °FAB wAM-A. 'are a irônossibili 
fdo signatario con, 
HM. 11.6.3.4). 

ú Es testeeu 

i
g  09 

iFUNARPEN - O DIGITAL 
IWYX06 gda4T DAKOB - xch211 	I 

esse selo es 

BMC HYUNDAI S.A, inscrita no CNPJ/MF n° 14.168.570/00012-25 por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) Jovelino José do Nascimento Filho , portador(a) do documento de 
identidade RG n° 8.998.909, emitido pela SSP/SP , e do CPF n° 992.671.528-15 , DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze os, na ondição de aprendiz. 
*Rue 
-90C, 

.db 
recer na Serventia. 

g 
g 

	 da verdade. 1.  
n4/04/2n14 

BMC 
Jovelino • sé do 

Gere e Com 
CPF 99 . 
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inhais, 31 de Março de 2014. 

C HYUNDAI S.A. 
Jove o José 	asciraento Filho 

Ge ente Co rcial/Procurador 
CPF/IVIF,  992.671.528.15 
RG 	.998.909 SESP/SP 

114.168.536/0001-261 t Isabel A Redentora, 1965, Centro j 
Fone: l(41) 3035-5656 

Sao José dos Pinhais-PR 
CARIMBO CNPJ 

1 
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BMC Hyundai S.A. 

ROD. PRESIDENTE DUTRA, S/N° KM 315 i  
CEP 27580-000 - ITATIAIA-RJ 

BMC 
brasil máquinas 

i?-3 DA: 
HEAVY INDUSTRIES BRASIL 

  

41 6 

ANEXO 03 — DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA 'AO CONTRATO SOCIAL  

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2014 

BMC HYUNDAI S.A., CNPJ/IVIF N° 14.168.536/0001-25, sediada a Rodovia Presidente Dutra, s/n.°, 
Km 315, Itatiaia/ RJ, CEP 27.580-000, declara, sob as penas da Lei, que não houve nenhuma alteração 
relacionada ao Contrato Social, no período compreendido entre a última alteração contratual e o 
último arquivamento na Junta Comercial. 

R 	 MIA 
iFUNARPEN - SELO DIGITAL 
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Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na wrsão: 5507 j 
10/04/2014 09:21:50 

vJ 
ARLEI ADAIR BLADT RENNER 

Membro 

BMC HYUNDAI S. A 

Valor 

231.000,00 

230.000,00 

Fornecedor 52583 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Vencedor 

VANDA FATIMA SIGNO RI 
Membro 

BM 
JOVELINO NTO FILHO 

SON AMAURIÁBER 
Membro( 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 13/2014 
; 

I 	6 

Página:1 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PELA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 

~ti 

 

Yk; 
; 

 

  

item: 0001 RETROESCAVADEIRA NovA, EQUIPADA COM MOTOR DIESELTURBO:ALIMENTADO COM 	:Merca: HYU NOA! H930. 	 Quantidade: 	 1,00 

COM :NO MÍNIMO 79 hp DEP.OTÉHCIÁ LÍQUIDA, DÉ:AOORDO COM AS NORMAS DE EMISSÃO EPAT10.28.0U EpATIER:2, 	 TRANSMISSÃO. POWER 
. 	 •  

SHIFT •CONI4 VELOCIDADESAFRENTE 	E NUMINIMO•3•RÉ, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO DA RETROESCAVADE IRA DE-NO MÍNIMO 4308 mm, FORÇA, DE.  • • 
ESCAVAÇÃO NA CAÇAMBA TRASEIRA DE NO MÍNIMO 3200 kgf, FORÇA DE ESCAVAÇÃO NA CAÇAMBA DIANTEIRA MÍNIMA DE 4500 kgf, PESO OPERACIONAL MÍNIMO 
DE 7500 kg, COM CABINA FECHADA ROPSFOPS EQUIPADA COM AR CONDICIONADO, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 120 LITROS 



Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 13/2014 

Página:1 

Rem Produto/Serviço 	 UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 52583-9 BMC HYUNDAI 	 CNPJ: 14.168.536/0001-25 Telefone: (46) 9120-3414 	Status: Habilitado 
	

230.000,00 

Lote 001 - Lote 001 
	

230.000.  ,00 

001 	36291 RETROESCAVADEIRA NOVA, EQUIPADA COM MOTOR DIE 	UN 	 1,00 Habilitado 	HYUNDAI H930 
	

230.000,00 	230.000,00 * 

SEL TURBO ALIMENTADO COMCOM NO MÍNIMO 79 hp DE POTÊNCIA LÍQUIDA, DE ACORDO COM AS NORMAS DE EMISSÃO EPA TIER 3 OU EPA TIER 2, COM TRAÇÃO 4x4, 
TRANSMISSÃO POWER SHIFT COM 4 VELOCIDADES A FRENTE E NO MÍNIMO 3 RÉ, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO DA RETROESCAVADEIRA DE NO MÍNIMO 4300 mm, FORÇA DE 
ESCAVAÇÃO NA CAÇAMBA TRASEIRA DE NO MÍNIMO 3200 kgf, FORÇA DE ESCAVAÇÃO NA CAÇAMBA DIANTEIRA MÍNIMA DE 4500 kgf, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 7500 kg, COM 
CABINA FECHADA ROPSFOPS EQUIPADA COM AR CONDICIONADO, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 120 LITROS 

VALOR TOTAL: 	230.000,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão 55071 	
10/04/2014 09:22:05 



Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3 

CAPANEMA - 

tro — 85760-000 
1122 

Prefeitura .WiunicipaC de 
Cayanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 013 - Pregão 

Aos dez dias de abril de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE CAPANEMA, com 
endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria Nr 
5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL FELIPE 
CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER, VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar 
a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 013, que tem por 
objeto a AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PELA SECRETARIA 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, a 
Comissão atestou o comparecimento da seguinte empresa: BMC HYUNDAI S. A. Abertos 
os trabalhos, foi credenciado o representante JOVELINO JOSE NASCIMENTO FILHO. Em 
seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, 
cujos os valores estão devidamente demonstrados em documento em anexo. Foi 
considerada como propostas válidas e vencedores checando-se a seguinte: 
BMC HYUNDAI S. A. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 RETROESCAVADEIRA NOVA, 

EQUIPADA COM MOTOR DIESEL 
TURBO ALIMENTADO COM COM NO 
MÍNIMO 79 hp DE POTÊNCIA LÍQUIDA, 
DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
EMISSÃO EPA TIER 3 OU EPA TIER 2, 
COM TRAÇÃO 4 x 4, TRANSMISSÃO 
POWER SHIFT COM 4 VELOCIDADES 
A FRENTE E NO MÍNIMO 3 RÉ, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO DA 
RETROESCAVADEIRA DE NO MÍNIMO 
4300 mm, FORÇA DE ESCAVAÇÃO NA 
CAÇAMBA TRASEIRA DE NO MÍNIMO 
3200 kgf, FORÇA DE ESCAVAÇÃO NA 
CAÇAMBA DIANTEIRA MÍNIMA DE 
4500 kgf, PESO OPERACIONAL 
MÍNIMO DE 7500 kg, COM CABINA 
FECHADA ROPSFOPS EQUIPADA 
COM AR CONDICIONADO, TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 120 LITROS 

HYUNDAI 
H930 

UN 1,00 230.000,00 230.000,00 

. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 
art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais 	vendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Co 	de Li_cita ão e pelo Representante da proponente _ 

GABRIE ---LIPE CIPRIANI 	 VANDA F. SIGN* I 
PREGOEIRO 	 APOIO À LICIT=ÇA0 

,_________--- ------------ 

GI 	
1•/.....„--,------- 

	

n y 	 r 	_..) 

	

ON A 	RI HUBER 	 ARLEI á ãAIR ". '1;11 ti- i 	nil - 
A  POIO À ILICITAÇÃO 	/ APOIO A Ir TAÇÃO 



CAPANEMA, 16/04/2014 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 013/2014, objeto: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA 
PARA USO PELA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
BMC HYUNDAI 
S. A. 

1 1 RETROESCAVADEIRA NOVA, EQUIPADA 
COM MOTOR DIESEL TURBO 
ALIMENTADO COM COM NO MÍNIMO 79 
hp DE POTÊNCIA LÍQUIDA, DE ACORDO 
COM AS NORMAS DE EMISSÃO EPA TIER 
3 OU EPA TIER 2, COM TRAÇÃO 4 x 4, 
TRANSMISSÃO POWER SHIFT COM 4 
VELOCIDADES A FRENTE E NO MÍNIMO 3 
RÉ, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO DA 
RETROESCAVADEIRA DE NO MÍNIMO 
4300 mm, FORÇA DE ESCAVAÇÃO NA 
CAÇAMBA TRASEIRA DE NO MÍNIMO 
3200 kgf, FORÇA DE ESCAVAÇÃO NA 
CAÇAMBA DIANTEIRA MÍNIMA DE 4500 
kgf, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 
7500 kg, COM CABINA FECHADA 
ROPSFOPS EQUIPADA COM AR 
CONDICIONADO, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 120 LITROS 

HYUNDAI 
H930 

1,00 230.000,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Ca_panema 

PORTARIA 5834/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 013 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão n° 013/2014, objeto: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA 
USO PELA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 
o(s) vencedor es elo critério menor preco por item: 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

BMC HYUNDAI 
S. A. 

1 1 RETROESCAVADEIRA NOVA, EQUIPADA 
COM MOTOR DIESEL TURBO 
ALIMENTADO COM COM NO MÍNIMO 79 hp 
DE POTÊNCIA LÍQUIDA, DE ACORDO COM 
AS NORMAS DE EMISSÃO EPA TIER 3 OU 
EPA TIER 2, COM TRAÇÃO 4 x 4, 
TRANSMISSÃO POWER SHIFT COM 4 
VELOCIDADES A FRENTE E NO MÍNIMO 3 
RÉ, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO DA 
RETROESCAVADEIRA DE NO MÍNIMO 4300 
mm, FORÇA DE ESCAVAÇÃO NA 
CAÇAMBA TRASEIRA DE NO MÍNIMO 3200 
kgf, FORÇA DE ESCAVAÇÃO NA 
CAÇAMBA DIANTEIRA MÍNIMA DE 4500 kgf, 
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 7500 kg, 
COM CABINA FECHADA ROPSFOPS 
EQUIPADA COM AR CONDICIONADO, 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 120 LITROS 

HYUNDAI 
H930 

1,00 230.000,00 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 013/2014, R$ 230.000,00 
(Duzentos e Trinta Mil Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 16 de abril de 2014 

LINDA IR MARIA D LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Yunicipal.  de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 059/2014 
Preg"do Presencial No 012/2014 

Data da Assinatura: 10/0412014. 
Contratante: 	Município de Cananuna-Pr. 
Contratada: 	MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI • EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE CO MUKCIPIO DE CAPANEMA - 

PR. 

Valor total: R$ 64.096,00(Sessalta e Quatro Mil e Noventa e Seis Reais). 

Lindamir Dada de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura AunkipaC de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 058/2014 
Convite ff 014/2014 

Data da Assinatura: 14/04)2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A.A. OOLUSSI CIA LTDA - NE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO RURAL COMPLETA 
COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADO NA AVENIDA UBIRMARAS, ENTRE AS RUAS PARAÍBA 
E RIO GRANDE DO NORTE, NO MUNIdP10 DE CAPANEMA PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
2.027,54 MT. 
Data Inicial de vigència 14/04/2014, data final devigência 13107/2014. 
Valor total: R$ 58.798,66 (Cinqüenta e Oito Mil, Setecentos e Noventa e O00 Reais e Sessenta e 
Seis Centavos), 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura YunicipaC 

Capeiem 

EXTRATO DE CONTRATO N° 06112014 
Pra* IV° 013/2011 

Data da Assinatura: 16/04/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	BMC INUNDAI S. A.. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PELA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de vigência 16/04/2014, data final te vigência 15/10/2014. 

Valor total: R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

prefeitura Yunicipaf de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 060/2014 
Tomada de preços N,  007/2014 

Data da Assinatura: 16104/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE, LOCALIZADA NA TRAVESSA N° 5, LOTE 5-6-A DA QUADRA 09, SETOR SO, BAIRRO 
SANTO EXPEDITO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 407,50 M5. 
Data Inicial de vigência 16/4412014, data final de vigência 15/0912014. 
Valor total: R$ 620.570,00 (Seiscentos e Vinte Mil, Quinhentos e Setenta Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura YunícipaCcie 
Capotam 	CAPANEMA 

DISPENSA DE LICUAÇÃO PP 0042014 

LOCA* DE 01(0X) ROLO COMPACTADOR Elo RUM) TRATOR DE ESTEIRAS PARA O DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO CO 
MUNICIEM DE CAPANEMA- PR, ern conbriridade cem o IndS011(doarbga 24da lei 8.665/93. 

Capanerte-N, 004/2014. 

EXIIPATO DE CONTRATO tf 049/2014 
TImisedN0I.3 RI 004/2014 

Daa da keireblrar 	09/0412014 
Contratante: 	Mutipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	TERRA BRASIL TERRAPIN1N3D4 LTDA- EM.  
Oblebi LOCAÇÃO DE 01 (UH) ROLO COMPACTADOR E 01 RIM) TRATOR DE ESTEIRAS PARA O DEPARTMENT() 
RODOVIÁRIO DO MUNICIEM DE CAPANEMA PR - 
DAL. I1NUI de INÁID309/04/2014, dela balde vgincil 0/10112014. 
Valor Dg. P15 96.000,00 (110mb e Seis Mi Reais). 

Ilatbrnir Maria de tara Denarda 
Prefelê Pluntipal 

issisrniesspisisvIstr 

de, 	Prefeitura ›iuníciya l-  de 
Capanema 

6.4 TERMO ADITIVO ao Contrato no 	108/2011, 	que entre si 
celebram de um lado o MUNId1110 DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outra lado a Empresa L C B CONSTRUÇÕES LTDA. 

Pelo presente instrvmento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPAREM, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante detonada 	PREFEITURA, 
senhora L1NDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, in.rita no CPF/MF sob o no 990254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 	e 	empresa L C 6 
CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa judôoo de direito privado, situada na RUA PADRE CIRRO, No 140 
• CEP: 	86760000 	• 	BAIRRO: 	CENTRO, 	CAPANEMA/PR, 	inscrita 	no 	CNN 	sob 	o 	ne 
79.038.790/0001-54, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	LUIZ 	CARLOS 	BONN, 
CPF:223.027.860-68, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n. 001/2011, mediante as seguintes 
clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA • Contrato firmado em 19/05/2011, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Tomada 	de preços 	no 001/2011, 	entre as 	partes acima identificadas, 	para 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES E CANALIZAÇÃO PLUVIAL NA RUA RIO 
GRANDE DO NORTE NO PERIMETRO URBANO DO MUNICÍPIO EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE 	REPASSE 	No0309389•23/2009.MINISTERIO 	DO 	TURISMO/CAIXA, 	conforme 	memorial 
descritivo (ane. II) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica 
ororrogado o prazo de execução do Contrato no 108/2011 para mais 03 (três) meses corridos a 
partir da data de termino do 5° aditivo do contrato. 

CLÁUSULA SECUNDA: As demais cláusulas do contrato originádo, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vãs de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 13/04/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAREM 	 1C B CONSTRUÇÕES LTDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 LUIZ CARLOS BOHN 

ITEMUNHAS: 

NOME' 	 NOME: 
CPf i 	 CPF. 

Prefeitura Municip á de Capanerna - Estado do Paraná 
Av. Pangos de Souza 1050- Cap enema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS N° 00912014 

MUNICIPIO DE CAPANENLA, Estado do Parará, toma público que realizará 
Processo Licitatário, aos RITMOS a seguir. 
Mo dáidade: Tomada de Preço s n° 0090014 -PMC 
Tipo de Julgamento Menor preço GLOBAL 
Objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE EMPRESA ESPECIALIZADA 	PARA 
EXECUÇÃO DE 24.000,00 NP DE PAVIMENTAÇÃO/RECAP E SOBRE 
PEDRAS IRREGULARES COM SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO DE 
PAVIMENTO EXISTENTE, BASE DE MACADAME SECO E BRITA 
GRADUADA, IMPRIMAÇÃO, PINTURA DE LIGAÇÃO, REVESTIMENTO 
COM CBUQ, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E PLACAS DE OBRA, NA 
ESTRADA MUNICIPAL (ENTRE Q111 CO PERÍMETRO URBANO DE 
CAPANEMA E COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS), EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 20.23.2014.0012 - PARANACIDADE. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 07 de Maio de 20 14 
Local: 	Prefeitura Municipal de Capanema, 	Av. 	Parigot de Souza, 	1080- 
Capanema - Paraná - Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Abril de 2014 

',mano Doro chovacz - Presidente da Corrussão de Licitação 

AVISO DE RERRATLFICAÇÃO DE EDITAL 

Edital N' 016/2014 
Modalidade, PREGÃO PRESENCIAL 

O Município de Capanema, estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 
75.972.760-0001,60, com sede A Rua Av. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, no 1080, Centro, terna público rerratificação do edital, onde se 
lê. 

- Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE 	SERVIÇOS 	DE 	MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA 	E 
CORRETIVA EM MÁQUINAS 	PESADAS, 	CAMINHÕES, 
COLETIVOS, VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CAPANEMA - PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO 
MECÂNICO E SOLDAS LEVES, leia-se: 

- Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, 	CAMINHÕES, 	COLETIVOS, 	VEÍCULOS 	DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, ALÉM 
DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES. 

Capanema, 14 de Abril de 2014 

GABRIEL FELIPE CIPRLANI 
Pregoeiro do Município de Capanema - PR 

i , ,t, 	Prefeitura .Wluniciy" ar de 
Capanema 

PORTARIA 5E0112014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO EATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 014 - MODALIDADE- emite 
Considerando que o prceedinedo falatório esta de atado cem lei n° 11666/93 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de ucitaçáo mcdddade Conde rP 01412014 e Adjudico. 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO RURAL COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADO NA AVENIDA UDIRAJARAS ENTRE AS RUAS PARAM E RIO 
GRANDE DO NORTE, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 2027,54 NP.  
Em cangimento ao disposto no art.100,pragrafo 1 da Ld 8.6e6, de 21 de junho de 1993, tona-se público o 
resulado da ialaráo xm .tornte apresentando cisniencedodesIpelo critério menorprecond leni: 
Fánadeda 	 -'  - ' 	'a .:toe 	_ 	- 	er,1 

AA COLUSSI&CIA LTDA-ME 	 1 	Il 

Valor Idal dos gastos Dom a Liclacão modalidade Conde N°0142014. RS 59.798,66 (CnqüeNa e Cdo MI 
Setecentos e Noventa e Oto Reais e Sessenta e Sas Centaws) 
Horadogo a presente liciaçáo, 

CAPANEMA, 14 de abri de 2014 
UNDAMIR MAR/A DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

X, 	Prefeitura Yuniciyal . de 
Capanema 

PORTARIA 58332014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 007 -MODALIDADE- Tomada de preços 

Considerando que o procedimento Sciatodo esta de acordo can lei na 0666/93 e suas alterações. 
especialmente em seu artigo 43, handogo o Edital de Liclaçáo moda6dade Tomada de preços n°03712014 e 
Adjudico, objdo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BASICA 
DE SAÚDE, LOCALIZADA NA TRAVESSA N`5, LOTE 5-6-A DA QUADRA 09, SETOR SO, BAIRRO SANTO 
EXPEDITO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 407,50 M. Em comprimento 
ao disposto no art109, parágrafo 1 da Lei 1.166, de 21 de judio de 1993 toma-se pobkoo o resdiado da 
liclação em epiçrafe, PpreSenlangnoishêncednriesInelodéfig Reno orem Po item, 

-de 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LIDA 	 1 
Valor lotai dos gados can a Uciação mcdddade Toenad 	de preços t 	0072014, RS 620.570,00 
(Seiscentos e Mote MI, Quinhentos eSetenta Reás). 
Hamdcgo a presente (Iotação. 

CAPANEMA, 16 de abra de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA flINICIPAL 

, 

r 	Prefeitura Municipal" de 
w Capanema 

.50V:201.4F:j1/4  
_CRNOD 	o ' LosgÃo----  - 

:•• .1.tItAÇÁO: 013 • t1ODALIDADE- Pregáo 
Considerando que o procedimento Mobilio esta de acordo oca lei o° 6566493 e suas alterações, 
especialmente em seu alago 43, homologo o Edtal de Liclaçáo modatidade Pregáo n° 0132014, abjeto: 
AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PELA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPK) DE CAPANEMA - PR. Em cumprindo ao dispodo no ad.109, 
paagrato 1 da Lá assa de 21 de julho de 1993, lona-se rádio o reatado da fdlação em epigafe, 
apresenlandoNs1 veneedodes1 pelo critério menu NEM Der item: 
Fdnecedor 	 ide 	‘ 	- 	tem 

MC HYUNDAI S. A. 	 il 	1 
Valor total dos gastos cana lotação modalidade Preglo tt° 01312014, RI 230.000,03 tf:gizados e Trinta til 
Reais). 
More 	ouo e presente lida ção, 

CAPANEMA, 16 de abd de 2014 
UNDAIIIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 
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OFICIAL DE;REGISTRO CIVIL. DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS 
SANTANA DE PARNAIBA - SP 

COMARCA DE BARUERI - ESTADO DE SÃO PAULO 
TABELIÃO AWT-ONIO AUGUSTO RODRIGUES CRUZ 

LIVRO N° 651 PÁGINA, 231 

PROCURAÇÃO BASTA-NU QUE FAZ:  

QUTORGANTWBMC HYUNDAI SIA 
OUTORGADOS: PELP,E PIZZATO VIER! outros 

SAIBA
7"  

M 
 

M quanto este público instrumento db/ procuração bastante virem 
que aos doze (12) dias do mês de dezembro (12)'do ano dê dois mil e-treze (2.013), nesta 

/Cidade, distritO e muniCipio de Santana de!\Parnaiba, comarca de Barueri, Estado de São 
Paulo, RéPública Federativa do Brasil, ein cartório, perante mim Tabelião, Antonio 
Augusto Rodrigues Cruz, que esta subscreve_ e 'da Escrevente Autorizada, Lilian Silyin 
Feireira Murt4 compareceu como "OUTORGANTE", a empresa BMC HYUNDA1 S/A,  
com sede à Rodovia Presidente Dutra,(s/n°, Km 3'F5, sentido São Paulo, Itatiaia-RJ inscrita
no Q\1PJ n° 4‘168,536/0001`,255 neste ato 'representada pelo Diretor Presidente; o Sr. 
FELIPE SICA SOARES `ÇAVALIERI, brasileiro, casado; empresário, poitador 
cédula de identidade RG. n° 25.292.070-1-SSP/SP, inscritono CPF/MF. n° 263.618.048-
60; e pelo Diretor Vice Presidente, o Sr. CHRTIANQ KUNZLER, brasileiro,-casado, ) 
empresário, portador ,da cédula de identidade RG. n° 1.075.780-161-SSP/RS, inscrito no 
CPF/MF. n° 759.808.430-00 ambos com endereço comercial na sede da ditoí-gante, nos 
termOs dos artigos 21° para'gralb ónco e 22° de seu Estatuto Social formulado péla Ata de 
Assembleia Ge, Extraárdinaria realizada "em 22/12/2011, registr4la na Junta átnercial 
do Eátado de Sao Paulo (JUCESP) sob.n° 46.018/12-8 em 30/01/201\2 e na Junta Comercial 
do EStado do RiO de Janeiro 	n°-33.3.0030163-1, em 07/03/2012, eleitos pela Ata de 
AsseinhIeia Geral & Constituição realizada \'em 01/07/2011, registrada na JUCESP sob n° 

\:3530041230-3 .em.  11/08/2011, cujas cOpia's ficam arquivadas ¡neste cartório em pasta 
própria na-ordérn 5961 Os representantes dwontorgante decjaram, sob apenas da-Lei;
que não existem alterações estatutárias da outorgante, posteriores aos seusos societários 
supra mencionados.- Os presentes, juridicamente capazes, aqui vindos especialmente para 

,este atu, idenfficados 	esCr9/ente, faCe aos'(documentos apresentados e acima 
mencionasdosf  do coe dou fé:- E, perante mim, pela OUTORGANTE na fornia como em 
rePrésentada; me- 	foi diio que por ente público instrinnento/Ye na melhor forma de dirego, 
NOMEIA E CONSTITUI, seus "PROCUÉA.M9kES", FELIPE PIZZATO VIER,/ 
braileiro, Casado, diíetor, pOrtactor da cédula de identidade RG. n° 2y¥668019=SSP-RS, 
inscrito no CPF/IV1r.'n° 561.533:410=04, residente e domiciliado à Avenida Alegrete, n° 02, 
apto. 801, Bairío Petrópolis; ern. Porto Alegre-àS -CEP 90460409; LEANDRO 
CAMARA, brgiléiro, casado, gérente ckYenclas; portador da cédula de \identidade'RG. n°\  
2224750t5SPSC,,Mscrito no/CPPIMF. n° 26.915.209-78, residente e domiciliado à Rua! 
Veneza, n° 66, /Pr''esidente Médici, em Chapeco-SC - CEP-89801-10; AILTON\ 
MARTINS GENERTNO, bsileiro, divorciado, supérvisor de vendas, portador da cédula 
de identidade RG. n° 6.843.095-SSP-SC, inscrito no CPF/MF. n° 101.304.938-13, residente - 
e domiciliado à Ayenida dos Sagui\s, n° 3, Capiyari ,Ingleses, Florianópolis-SC - 
CEP 88058=000; MÃO BATISTA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, gemue de 
vendas; portador da Cédula de identidade RG. n° 36551305-SSP-PR, inscrito no CPF/MF. 
n° 404.700\409-04, residente e domiciliado à Rua Arthur Manoel IWersen, n° 34 

\\- 

• 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
'Estado de São 16aulo 

Boqueira°, em Curitiba-PR - CEP 81750-240; JOVELINO JOSE DO NASCIMENTO 
FILHO, brasileiro, casado, gerente deeveticlas, portador da cédula de identidade RG. n° 
8998909-SSP-SP,inscrito no CPF/MF. n° 992.671.528-15,,residente e domiciliado à Rua , 
Doutor Leonidas do Amaral Ferreira, n° 81, Cristo Rei, em Curitiba-PR - CEP 80050-410; 
LUIZ FERN'ANDO DA SILVA; brasileiro, casado, vendedor, -portadyár da cédula de 
identidade RG. n° 2.263.388SSP-SC inscrito no CPF/MF. n° 656.150.429-15, residente :e 
dorniciliado/à Avenida Marechal Floriano, n° 186, Edifício Rembrandt II, apto. 82, pentrO, 

/ em Lages-SC - CEP 88.501-100; LUCAS ,VIEIRA SILVEIRA, brasileiro, 'solteiro; 
maior, vendedor,/portador da cédula de idertiidade RG. n° 4z\-4190-S§P-SC, inscrito no 
CPF/1VIÊnc) 063.768.669-13v  residente e doniiciliado à Rua BR. 101, KM 276, Alto Arrojo, 
\ em Imbituba-SC - CEP 88780-4D; (LUIZ FERNANDO FIORIN, braáleirci, casado, 
vendedor, portador da cédula de identidade R.G. n° 4216396-SSP-SC, inscrito nó CPF/MF. 
n° 00.677989-97, residente e domiciliado à Rua. Santos Dgmont, n° 504, Tobias, em 
Joaçaba-$C CEP 89600-0,00; MARCELO LUIZ LUTÉREK, ; brasileiro; solteiro, 
vendedor; porla-dor da cédula de identidade RG. n° 3.606,091-SSP-SC, inçrito no 
CPF/MF., n° 031.899:099-70, residente e domiciliado a Rua Osvaldo Aranha,. n° 2170, E, 

\ Passo. dós Fortes, em Chapecó-SC - CEP-890,5-610;' CESAR' ) AUGUSTO ARAUJ'O, 
brasileiro, solteiro, vendedor, portador cicédula.de. identidade RG. n°\ 87492346-SSP-P&' 
insdritelno CPF/MF. n° 048.373A69-10, residente -ê: demiciliado à Rua Pedro Polatti, 
257, Casa B, `Fazendinha em Curitiba-PR -'CEP/ 81330-050; ZENO JOSEPRA-  DO, I, 
brasileiro, casadO, Vendedor, poptador da cédtilade identidade-RO. n° 4.447.846-3-SSP-PR, 
inscrito.  no/CPF/MF. n° 729.032.959-72, Rua-Dr. Nelson de Souza Pinto, n°-330, CS 330, 

-)São Lourenço, em CURITIBA-pR - CEP 82200-060; RODRIGO ItN, ZER, brasileiro, 
casado, vendedor, portador da dédula de identidade RG. 	707000825-S$P-PR, Inscrito 	-\ 
CPF/MF. n° 026.145.739-06, residente e domiciliado à Rua Administração, n°, 1189, Bairro 

( Faculdad_e, em CascavC1-PR - CEP 8581-090 Ì e MARCOS AURELIO PEDROSO, 
brasileiro, casadó, representante, portador da cédula de identidade RG. n° 4.027.220-8-' 
SSP-PR, insàrito no "CPF/MF. n° 515.240.669-15, residente e domiciliado à Rua Chihiro 
Nakatani, n° 30, Jardim Imperial, em Londrina-PR - CEP. 87023=115; aos quais confere os 
mais arnPlOs e ggraiS., poderes para, agindo isoladamente, em quaisquer concorrências 
públicas ou partieularesAm que a outorgante venha a fazer parte ou participe! nas 
rhodalidades Concorrênciá pública; Pregão Presencial;.Rregão: eletrônico; Tomada de 
Preços; Convite e Registro de Preços, podendo representá=la perante repartições públibas 

,federais, estaduais e municipais, \ autarquias e perante terceiros Particulares ou não, tomar 
' 	• publica• parte da Teferida concorrencia 	ou particular, dar lances, apresentar propostas'de 

preços e'cutras, desempatar, f erdepositos e cauções, Cobrar e receber de quem de direito 
7quaisquer¥e sejam ou venham a sedivididas a mandante em \qualquer título; impugnar 
outros concoftentes ou propostas t3or eles apresentadas e nãO e)sclarecidas e satisfeitas; 
assinar contilatod,. pastar recibos, e dà/quitaçãO-,- assinai-  Livros, termos, foLhas\  -e demais 
papéis precisos, requelier e alegar que convier e o que for necessário; :podendo, para 
tanto, apresentar, assinar\  alegar, informar e retirar todds e qiíaisquer documentos 
necessários, quitar os debitos,ipagar ta as e impostos e solicitar' recibos e quitações enfim, 
praticar todos os demais atos necessários ao fiel e cabal-cumprimento do presente mandato - 
que lerá validade* 01 (um) alta a contar destkdiita.- De conto assim o disseram e dou 	! 
fé.- A pedido da outorgante lavrei a presente proeuraçãO„, a \qual feita e lhes sendo lida em 

;voz alta lé clara, acharam-na em tudo conforme, outorgaram, aceitaram e assinam em 
minha presença; de tudo dou 	Eu, (a) Lili

,
àn Silvia Ferreira Murta, Escrevente 

- - - AUTENTICAÇ O- - - 
Autenfito-s,sente fotocó ia por ser reprodução fiel do original que meloi- 

apresentado Eic e-ciofé. 	l) José, 25 de fevereiro de 2014. 

Em test. 	 da verdade. 

Rosiane Aparecida PinhelroNargas - Escrevente 
Emolumentos: R$ 2,60:À- selo: R$-1,45 -- Total: R$4,06 
Selo Digital-de- Fiscalização - Selo normal DJU74730-HFG8 
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Horário de atendimento: 09h às 18h 
	 Confim os dados do ato em: selo.tiscjus.br  
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! 
Autoázada, a l

--.....,
avreit- Eu, (a.) Antonio Augusto Rodrigues Cruz, Tabelião, a subscrevO.- 

COTAÇÃO: AO Tabelião R$ 98,52; AL,Sec. da Fazenda R$ 28,00; Ao lPESP R$ 20-,74;-Ao 
Fundo-Reg. Civil R$ 5 19;k Ao Trib. de Justiça R$ 5,i9; Santa Casa R$ 0,99; Total R$ 
158,63.- (a.a.) FELIPE SICA SOARES CAVALEM' // èffRISTIANOICITNZLER. 
Devi 	da por verba, conforme guia arquivada em Cartório.-'Nada mais.- 
Co 	re coro o erigmal.- T, . ladada ,,em—  seguiel e na mesma data, dou fé.- Eu, 

--- 	7" 	! 	Eilian Silvia Ferreira Murta), Escrevente Autoriza 
(substituta - Lei Federal :.935/94 rt. 20 parágrafo 4°), a digitei, conferi, achei em tudo 
conforme, subscre e assino em pikico e raso.- 

4 

EM TESTE \ D HO Í VERDADE 

71 
LILIAN SILVIA 

ESCREVENTE A 
(Lei Fede 

Á4 
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Crer 
041;1- t'.1() 	Pedro procop,o, 100 - Centra 
Eaillor Luxa ,.<ddrigues Crio • Santana de Parnaiba 
Fe,: (11) 4622=7707 	T.e!. 111) 4622-7700 

LiHan StIvija Fe,,aira Murta 
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Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 

CONTRATO N° 061/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA BMC HYUNDAI S. A. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa BMC HYUNDAI S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 14.168.536/0001-25, situada 
a ROD PRESIDENTE DUTRA, SN KM 315 - CEP: 27580000 - BAIRRO: ITATIAIA, 
Itatiaia/RJ, neste ato representada pelo(a) Sr(a)FELIPE SICA SOARES CAVALIERI, 
inscrito no CPF n°263.618.048-60, residente e domiciliado em São Paulo/SP, doravante 
denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão N° 013/2014, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PELA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão 
N°013/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 230.000,00(Duzentos e Trinta Mil Reais), de acordo com a proposta: 

Ite 
m 

Descrição do produto/serviço = Marca cio 
produto 

Unidade de 
medida 

Quàntid. 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 RETROESCAVADEIRA NOVA, EQUIPADA 
COM MOTOR DIESEL TURBO 
ALIMENTADO COM COM NO MÍNIMO 79 
hp DE POTÊNCIA LÍQUIDA, DE ACORDO 
COM AS NORMAS DE EMISSÃO EPA TIER 
3 OU EPA TIER 2, COM TRAÇÃO 4 x 4, 
TRANSMISSÃO POWER SHIFT COM 4 
VELOCIDADES A FRENTE E NO MÍNIMO 3 
RÉ, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO DA  

RETROESCAVADEIRA DE NO MÍNIMO 
4300 mm, FORÇA DE ESCAVAÇÃO NA 
CAÇAMBA TRASEIRA DE NO MÍNIMO 
3200 kgf, FORÇA DE ESCAVAÇÃO NA 
CAÇAMBA DIANTEIRA MÍNIMA DE 4500 
kgf, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 
7500 kg, COM CABINA FECHADA 
ROPSFOPS EQUIPADA COM AR 
CONDICIONADO, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE 

HYUNDA 
I H930 

UN 1,00 230.000,00 230.000,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 

MÍNIMA DE 120 LITROS 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

tipo, procedência e prazo de garantia; 

Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o 

produto com avarias ou defeitos; 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA -- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 

especialmente designado; 

Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO  

No valor citado na Cláusula Segunda estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

Os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 23 do edital. 

O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 

cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à 
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regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
1 

A empresa vencedora deverá entregar o equipamento em até 30 (trinta) dias após solicitação da 
Prefeitura. 

O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
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O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 

definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 

O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 

obrigado a atender. 

No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 

equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos mecânicos e pelo mesmo período para 
assistência técnica e treinamento para operação do sistema (se necessário), fornecendo os 

respectivos termos e/ou declaração de garantia. 

A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo de 

garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde 

se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria da proponente, 

fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1500 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1501 08.002.15.452.15012-154 511 

Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao / 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à Administração. 

O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios reclibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n 8.666, de 

1993. 

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado da contratação. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 24 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- MEDIDAS ACAUTELAD ORAS  

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do edital. 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

fundamentada da autoridade competente. 

Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 25.1, do edital, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) 	devolução da garantia; 
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Testemunhas: 

abriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

CAPANEMA, 16/04/2014. 

LINDAM R MARIA DE 
PREFEI A MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de 
Cayanema 	 :,o18 

b) 	pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a 

ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 

8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que 

fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO  
A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO  

As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-

PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

IPE SICA SO4TES CAVALIERI 
C HYUNDAI SLA. 

dez, ' do ,,Ç1/2),Ç E ()oA/A 	r fC ,,,,) -1-12 

NOME: Gil ái/Ar‘a'.... 	uber 
CPF: 559419 969-04 
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-;ONTRATO.N9,061j2019::::2- 

Data da Assinatura: 16/04/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	BMC HYUNDAI 5, A.. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PEIA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de vigência 16/04/2014, data final de vigência 15/10/2014, 
Valor total: R$ 230.000,00 (Duzentos e Tonta Mil Reais). 

Undamir Mada de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

   

Prefeitura ,Municipaíde 
Capanema 

   

   

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 059/2014 
Pregão Presencial N9 01212014 

Data da Assinatura: 10/04/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI- EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

PR 

Valor total: Il$ 64.096,00(Sessenta e Quatro Mil e Noventa e Seis Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipaide 

Capanema 

   

   

EXTRATO DE CONTRATO N4 018/2014 
Convite N° 014/2014 

Data da Assinatura: 19/04/2014. 
Contratante: 	Município de Ca panema•Pr. 
Contratada: 	A.A. COLUSSI &CIA LTDA • ME 
Objeto: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO RURAL COMPLETA 
COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADO NA AVENIDA UBIRAIARAS, ENTRE AS RUAS PARAÍBA 
E RIO GRANDE DO NORTE, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
2027,54 t49. 
Data IMcial de vigência 14/04/2014, data final de vigência 13/07/2014. 
Valor total: R$ 58.798,66 (Cinqüenta e Oito Mil, Setecentos e Noventa e Oito Reais e Sessenta e 
Seis Centavos). 

lindamir Muda de Iara Denardin 
Prefeita Munidpal 

•441Vst, 	
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EXTRATO DE CONTRATO N9 060/2014 
Tomada de preços 1,19  007/2014 

Data da Assinatura: 16/0912019, 
Contratante: 	Monidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE, LOCALIZADA NA TRAVESSA N° 5, LOTE R.A DA QUADRA 09, SETOR SO, BAIRRO 
SANTO EXPEDITO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 407,50 
Data Inicial de vigência 16/04/2014, data final de vigência 15/09/2014. 
Valor total: R$ 620.570,03 (Seiscentos e Vinte Mil, Quinhentos e Setenta Reais). 

Lindamir Mala de Iara Denardin 
Prefeita Munidpal 

   

Prefeitura Yuniciyal.  de 
Cayanema 	CAPANEMA 

 

DISPENSA R LICITAÇÃO NA 0012014 

IOCACÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR E 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS IARA 0 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE CAPNIEMA - PR, em conformidade cone freima Ndo artigo 24 da Lei 8.665193. 

Capanema-N,09/04/7014. 

EXÍMIO DE CONTRATO e' 049/2014 
Processo °apensa lio 0042014 

Data da Pssirmbla: 	09164/2014. 
Contralanle: 	Rindrio Capanerna-Pr. 
Coudelaria: 	TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM IMA • EPP. 
Oblato: LOCAÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPAETADOR E 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS PÁRA O DEPARTAHEIRO 
RODOVIÁRIO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 
Data Inkial de viginda 09/0412014, data Anal de media 00112014. 
'latir UAI P596.000,00 (Mamata e Seta Mi Reais). 

Mirar Rada de Iara Denoda 
Prefet flunklpal 

MecscS 	Oco 

0 0 4,1 
18 

02 
Prefeitura Nunicipat de 

Capanema 

6.. TERMO ADITIVO ao Contrato no 108/2011, que entre E 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado e Empresa L C13 CONSTRUÇÕES LTDA. 

Pelo presente instnimento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP?) sob o n°  75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Murdelpel abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA OE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado e empresa L C 
CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada ne RUA PADRE CIRILO, No 140 
- CEP: 85760000 	BAIRRO: CENTRO, CAPANEMA/PR, inscrita no CNP) sob o no 
79.038.790/0001-54, neste ato por seu representante legal, LUIZ CARLOS BONN, 
CPF:223.027.860-68, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando es partes 
sujeitas as normas de Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 001/2011, mediante es seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contrato firmado em 19/05/2011, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Tomada de preços n.° 001/2011, entre es panes acima identificadas, Para 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES E CANALIZAÇÃO PLUVIAL NA RUA RIO 
GRANDE DO NORTE NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE N°0309389.2312009-MINISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA, conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e especificado no formuláno padronizado de proposta (anexo 06), fica 
prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 108/2011 para mais 03 (três) mimes corridos a 
parto de data de termino do 5° aditivo do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA. As demais cláusulas do contrato moinado, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 13/0412014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 LC E CONSTRUÇÕES LTDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 LUIZ CARLOS BOHN 

lETEMUNHAS: 

NOME cp,  

Prefeitura Municip ai de Capanema - Estado do Paraná 
Av Pangos de Souza 108 0- Capanema - Paraná -Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 009/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Lotateno, nos tentos a seguir'. 
Modalidade: Tomada de Preços n° 009/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento. Menor preço GLOBAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE 24_00000 M' DE PAVIMENTAÇÃO1RECAPE SOBRE 
PEDRAS IRREGULARES COM SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO DE 
PAVIMENTO EXISTENTE, BASE DE MACADAME SECO E BRITA 
GRADUADA 1MPRIMAÇÃO, PINTURA DE LIGAÇÃO, REVESTIMENTO 
COM CBUQ, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E PLACAS DE OBRA, NA 
ESTRADA MUNICIPAL (ENTRE Q1 11 DO PERÍMETRO URBANO DE 
CAPANEMA E COMUNIDADE DE SANTO ANTONIO DO SIEMENS), EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 20 2 3.2014.001 2 - PARANACIDADF,. 
Abertura das propostas: 09.00 horas do dia 07 de Maio de 2014 
Local. Prefeitura Mumapal de Capanema Av. Pangot de Souza, 1080-
C apanema - Paraná - Condo. 
Demais informações poderá° ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-N 17 de Abril de 2014 

LU01800 Coro cho mcz - Presidente da Corá saio de Licitação 

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL 

Fditnl N°  0102014 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

O Mutucipio de Capanetna, estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 
75.972.760-0001M, com sede à Rua Av. Pedro Vinato Parigot de 
Souza, n° 1080, Cento, toma público rerratificação do edital, onde se 

- Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 

COLETIVOS, VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CAPAIsTEMA - PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO 
MECÂNICO E SOLDAS LEVES, leia-se: 

- Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 

PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, VEÍCULOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, ALÉM 

DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES. 

Capanema, 14 de Abril de 2014 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

Pregoeiro do Município de Capanema -PR 

	

r,„ , 	Prefeitura günícipaCde 
tei 

	

I 	 Capanema 
PORTARIA 58312014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 014 -MODALIDADE -Conte 

Considerando que o procedimento ichlbdo esta de acordo oca iei rf 8665/93 e suas atteragdes. 
especialmente em seu artigo 43, homologo o EdRal de licitação unidade Convite n° 01412014 e Adjudico. 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO RURAL COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES LOCALIZADO NA AVENIDA UBIRAJARAS, ENTRE AS RUAS PARARA E RIO 
GRANDE DO NORTE. NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALVANDO UMA ÁREA DE 2027,5416° 
Ele arnaimento ao disposto no adICO,pragrafo 1 da Lei 8.666, de 21 dejunho de 1993, torna-se piblico o 
resultado da iraMacá° ma ;mamã anresentando els) vencedorles) pelo clitÉrioniAAA,A,A,DNE tem: 

EornUer 	- 	_ j 	 L'-' • 	''II- 
AA COLUSSI & CR LIDA -ME 	 ia 	11 
Valor total dos gastos com a Udtação modalidade CcmIte N° 01412014, RS 58.798,66 (Cingnenta e Cito MI 
Setecentos e Nonta e Oto Reais e Sessenta e Seis Centavos). 
Homdogo a presente Mação, 

CAPANEMA, (4 de abri de 2014 
LINDAR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

4,,,,, 
áj¢ 	Prefeitura YunicipaC de 
, 	Capanema 

PORTARIA 5833/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO FATO ADJUDICATÓRIO 

UCITAÇÁO: 001 - MODAUDADE • Tomada de preços 
Considerando que o procedimento tciatedo esta de acordo coo lei n° 8666193 e suas alteraybes, 
especalmede em seu artigo 43, homdogo o Edital de Licitação modatdade Tornada de preços n°037/2014 e 
Adludco, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE, LOCALIZAM NA TRAVESSA N°5, LOTE 5-6-A DA QUADRA 09, SETOR 50, BAIRRO SANTO 
EXPEDITO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 407,50 10. Em deprime* 
ao disposto na ar1109, parágrafo 1 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se dibico o resdlado da 
liciaçáo  em ,ograre,,,,,nignennklimorkindes)odo criado menor ores° Pd ER 

. ¿cr 
;ONSTRUTORA itAALittAN09 LiüA 	 1 	 1 
Valor Idal dos gados com a Liciação unidade Tunda de pregas N° 0372014, RS 620.57000 
(Seiscentos e Vinte MI, Quinhentos e Setenta Reás!. 
Homdogo a presente bota*, 

CAPANEMA, 16 de abri de 2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

, ,r, 	Prefeitura Yuniciyafde 
Capanema 

PORTARIA 583412014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:013 - MODALIDADE- Pregão 
Considerando que o procedinedo bciatádo esta de acordo cum lei ri° 8666190 e suas ateragets, 
espectalmente em seu artigo 43, homologo o Edtal de licitação modaMade Pregão ne 0132014, dijelo: 
AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PELA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS 00 MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no ad.109, 
paragato 1 da Lei 8.655, de 21 de jinho de 1993 toma-se publico o resiltado da icitaçáo em epígrafe 
angenjando picj vpon.dorlest neto aitério mala orem porilem: 

Poineml 	 t _j 	tem  

BAJO HYUND/U o. A 	 II 	II 
Valor total dos gastos com a Liciaçáo modalidade Pregão N° 01312014, RS 230.000,03 (Duzentos e Trinta Ml 
Reais). 
Homologo a presente Relação 

CAPRINA, 16 de abri de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

NOME: 
CPP 



1 8 4 

AUTORIZAÇÃO PARA RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 

061/2014 

Por razões de interesse público, consubstanciado no fato de que o objeto 

licitado revelou-se inferior às necessidades do setor competente, eis que possui potência 

de 75hp, quando na verdade é necessário um equipamento de, no mínimo, 90 hp, dentre 

outras razões, sendo, pois, conveniente à Administração a rescisão contratual, 

AUTORIZA-SE a rescisão do contrato administrativo n° 061/2014, desde que com o 

consentimento da parte contratante. 

Capa 	, 06 de junho de 2014. 

LIND ii MIR MARIA D LARA DENAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

LUIZ FE-\k'A DO KRUGUEL 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV OS URBANOS 



TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 061/2014 

Pelo presente instrumento, as partes abaixo: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito público, com sede 

administrativo na Avenida Pedro Viriato Parigot de Sousa, n° 1080, Centro, 

na cidade de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.792.760/0001-60, neste ato representado pela senhora Lindamir Maria de 

Lara Denardin, Prefeita Municipal; 

BMC HYUNDAI S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia 

Presidente Dutra, s/n°, Km 315, bairro Itatiaia, na cidade de Itatiaia - RJ, 

inscrita no CNPJ/MF n° 14.168.536/0001-25, neste ato representada pelo 

senhor Jovelino José do Nascimento Filho. 

As partes têm entre si justo e avençado, que resolveram rescindir o Contrato 

Administrativo n° 061/2014, instruído no Pregão Presencial n°013/2014, sujeitando-

se às normas disciplinares da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes 

cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem como objeto a RESCISÃO do contrato firmado entre as 

partes em 16/04/2014, nos termos previstos em sua Cláusula Décima Quarta. 



CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

Fica rescindido de pleno direito, por acordo entre as partes, com efeitos a partir 

desta data, o contrato publicado no órgão de imprensa do Município em data 

de 18/04/2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo de rescisão decorre de autorização da autoridade competente 

e encontra amparo legal no artigo 79, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO 

As partes dão plena e total quitação das obrigações pactuadas, não sendo 

cabível, por parte da CONTRATADA BMC Hyundai S/A, qualquer contestação 

judicial ou extrajudicial que diga respeito a pagamentos, faturas, indenizações, 

por dano material ou moral, ou compensações referentes ao Contrato extinto por 

este instrumento. 

Assim, pela assinatura do presente termo, concede-se plena, geral e rasa 

quitação de todas as obrigações pactuadas entre as partes, renunciando 

expressa e irrevogavelmente a qualquer forma de representação judicial ou 

administrativa. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca 



Capanema - PR, 11 de junho de 2014. 

Jovelino José do Nascimento Filho 

é  LUCIA I ROCHOWICZ 
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de Capanema - PR, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo 

de Rescisão de Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam 

um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 

partes e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

j7 	i 	4  gLI5é,  CaNCZ cft6AffIL 
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS 

SANTANA DE PARNAIBA - SP 

COMARCA DE BARUERI - ESTADO DE SÃO PAULO 

TABELIÃO ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES CRUZ 

LIVRO N° 651 PÁGINA 231 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:  

OUTORGANTE: BMC HYUNDAI S/A 
OUTORGADOS: FELIPE PIZZATO VIER e outros 

• io Internsc;,q+4 
NM.,Lula 1a,no 

'qiettj, .7.11W 

SAIBAM quatitoà este público instrumento dé/ procuração bastante virem 
que aos doze (12) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e treze (2.013), nesta 
cidade, distrito e município de Santana de Parnaiba, comarca de Barueri, Estado de São 
Paulo, República Federativa do Brasil, em cartório, perante mim Tabelião, Antonio 
Augusto Rodrigues Cruz, que esta subscreve, e da Escrevente Autorizada, Lílian Silvia.  
Ferreira Murta, compareceu como "OUTORGANTE", a empresa BMC HYUNDAI S/A, 
com sede à Rodovia Presidente Dutra, s/n°, Km 315, sentido São Paulo, Itatiaia-RJ, inscrita 
no CNPJ n° 14.168.536/0001-25, neste ato representada pelo Diretor Presidente, o Sr. 
FELIPE SICA SOARES CAVALIERI, brasileiro, casado, empresário, pórtador da 
cédula de identidade RG. n° 25.292.070-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF. n° 263.618.048-
60; e pelo Diretor Vice Presidente, o Sr. CHRISTIAN° KUNZLER, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade RG. n° 1.075.780-161-SSP/RS, inscrito no 
CPF/MF. n° 759.808.430-00, ambos com endereço comercial na sede da outorgante, nos 
termos dos artigos 21° parágrafo único e 22° de seu Estatuto Social formulado pela Ata de 
Assembléia Geral Extraordinária realizada em 22/12/2011, registrada na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo (JUCESP) sob n° 46.018/12-8 em 30/01/2012 e na Junta Comercial 
do Estado do Rio de Janeiro sob n° 33.3.0030163-1, em 07/03/2012, eleitos pela Ata de 
Assembléia Geral de Constituição realizada em 01/07/2011, registrada na JUCESP sob n° 
3530041230-3 em 11/08/2011, cujas cópias ficam arquivadas neste cartório em pasta 
própria na ordem a° 5961.- Os representántes da outorgante declaram, sob as penas da Lei, 
que não existem alterações estatutárias da outorgante, posteriores aos seus atos societários 
supra mencionados.- Os presentes, juridicamente capazes, aqui vindos especialmente para 
este ato, identificados por mim escrevente, face aos documentos apresentados e' acima 
mencionados, do que dou fé.- E, perante mim, pela OUTORGANTE na forma como vem 
representada, me foi dito que por este público instrumento e na melhor forma de direito, 
NOMEIA E CONSTITUI, seus "PROCURADORES", FELIPE PIZZATO VIER, 
brasileiro, casado, diretor, portador da cédula de identidade RG. n° 2033668019-SSP-RS, 
inscrito no CPF/MF. n° 561.533.410-04, residente e domiciliado à Avenida Alegrete, n° 02, 
apto. 801, Bairro Petrópolis, em Porto Alegre-RS -CEP 90460-100; LEANDRO 
CAMARA, brasileiro, casado, gerente de vendas, portador da cédula de identidade RG. n° 
2224750-SSP-SC, inscrito no CPF/MF. n° 626.915.209-78, residente e domiciliado à Rua 
Veneza, n° 66, Presidente Médici, em Chapecó-SC - CEP 89801-120; AILTON 
MARTINS GENERINO, brasileiro, divorciado, supervisor de vendas, portador da cédula 
de identidade RG. n° 6.843.095-SSP-SC, inscrito no CPF/MF. n° 101.304.938-13, residente 
e domiciliado à Avenida dos Saguis, n° 3, Capivari Ingleses, Florianópolis-SC -
CEP 88058-000; JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, gerente de 
vendas, portador da cédula de identidade RG. n° 36551305-SSP-PR, inscrito no CPF/MF. 
n° 404.700.409-04, residente e domiciliado à Rua Arthur Manoel Iwersen, n° 34 

11111 
111112

I
1A10111011)01714gfi 

	
SANTANA DE PARNAIBA SP 
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FONE: 11-46227700 FAX: 

P:05363 R:010988 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO SÃO JOSÉ 
FERNANDA WISSEL - TABELIÃ 

Rua Domingos André Zanini, 277 - si 11 - Campinas - São José - Santa Catarina 
CEP: 88117-200 - Fone, (48) 3381.7900 - wirw.tabelionatosi.com.br  
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apresentado 	que 	São Jos 

Em test. 	 da verdade. 

AçÃo- - 
odução fiel do original que me 

de Janeiro de 2014. 	. 

FRANCIELE ANTIGO LEMOS - Escrev t 	 --- 

Emolumentos: R$ 2,60 + selo: R$ 1,4 	Total: R$4,06 

Selo Digitai de Fiscalização - Se 	ormal DII30764-NKSR 

Horto% de atendimento: 09h às 18h 
	 Confira os dados do ato em: selo.fisclus.br  
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, tP14E3L4CA FEDERATNA DOAR 
;Estado de Sio Nulo 

Boqueirao, em Curitiba-PR - CEP 81750-240; JOVELINO JOSE DO NASCIMENTO 
FILHO, brasileiro, casado, gerente de- vendas, portador da cédula de identidade RG. n° 
8998909-SSP-SP, inscrito no CPF/MF. n°992.671.528-15, residente e domiciliado à Rua 
Doutor Leonidas do Amaral Ferreira, n° 81, Cristo Rei, em Curitiba-PR - CEP 80050-410; 
LUIZ FERNANDO DA SILVA, brasileiro, casado, vendedor, portador da cédula de 
identidade RG. n° 2.263.388-SSP-SC, inscrito no CPF/MF. n° 656.150.429-15, residente e 
domiciliado à Avenida Marechal Floriano, n° 186, Edificio Rembrandt II, apto. 82, Centro, 
em Lages-SC - CEP 88.501-100; LUCAS VIEIRA SILVEIRA, brasileiro, solteiro, 
maior, vendedor, portador da cédula de identidade RG. n° 4441990-SSP-SC, inscrito no 
CPF/MF. n° 063.768.669-13, residente e doniiciliado à Rua BR‘ 101, KM 276, Alto Arrojo, 
em Imbituba-SC - CEP 88780-000; LUIZ FERNANDO FIORIN, brasileiro, casado, 
vendedor, portador da cédula de identidade RG. n° 4216396-SSP-SC, inscrito no CPF/MF. 
n° 040.677.989-97, residente e domiciliado à Rua Santos Dumont, n° 504, Tobias, em 
Joaçaba-SC - CEP 89600-000; MARCELO LUIZ LUTEREK, brasileiro, solteiro, 
vendedor, portador da cédula de identidade RG. n° 3.606.091-SSP-SC, inscrito no 
CPF/MFF. n° 031.899.099-70, residente e domiciliado à Rua Osvaldo Aranha, n° 2170, E, 
Passo dos Fortes, em Chapecó-SC - CEP 89805-610; CESAR AUGUSTO ARAUJO, 
brasileiro, solteiro, vendedor, portador da cédula de identidade RG. n° 87492346-SSP-PR, 
inscrito i no CPF/MF. n° 048.373.469-10, residente -é domiciliado à Rua Pedro Polatti, n° 
257, Casa B, Fazendinha, em Curitiba-PR CEP 81330-050; ZENO JOSE PRADO, 
brasileiro, casado, vendedor, portador da cédula de identidade RG. n° 4.447.846-3-SSP-PR, 
inscrito no CPF/MF. n° 729.032.959-72, Rua Dr. Nelson de Souza Pinto, n° 330, CS 330, 
São Lourenço, em CURITIBA-PR - CEP 82200-060; RODRIGO ÀJNZER, brasileiro, 
casado, vendedor, portador da cédula de identidade RG. n° 7070008-5-S$P-PR, inscrito 
CPF/MF. n° 026.145.739-06, residente e domiciliado à Rua Administração, n° 1189, Bairro 
Faculdade, em Cascavel-PR - CEP 85819090; e MARCOS AURELIO PEDROSO, 
brasileiro, casado, representante, portador da cédula de identidade RG. n° 4.027.220-8-
SSP-PR, inscrito no CPF/MF. n° 515.240.669-15, residente e domiciliado à Rua Chihiro 
Nakatani, n° 30, Jardim Imperial, em Londrina-PR - CEP 87023=115; aos quais confere os 
mais amplos e gerais poderes para, agindo isoladamente, em quaisquer concorrências 
públicas ou particulares em que a outorgante venha a fazer parte ou participe, nas 
modalidades: Concorrência pública; Pregão Presencial; Pregão eletrônico; Tomada de 
Preços; Convite e Registro de Preços, podendo representá-la perante repartições públicas 
federais, estaduais e municipais, autarquias e perante terceiros particulares ou não, tomar 
parte da referida concorrência pública ou particular, dar lances; apresentar propostas de 
preços e outras, desempatar, fazer;depósitos e cauções, cobrar e receber de quem de direito 
quaisquer que sejam ou venham a ser divididas a mandante em qualquer título; impugnar 
outros concorrentes ou propostas por eles apresentadas e não esclarecidas e satisfeitas; 
assinar contratos, passar recibos e dar quitaçãq, assinar livros, termos, folhas\  e demais 
papéis precisos, requerer e alegar o que convier e o que fôr necessário; podendo, para 
tanto, apresentar, assinar, alegar, informar e retirar todos e quaisquer documentos 
necessários, quitar os débitos, pagar taxas e impostos e solicitar recibos e quitações enfim, 
praticar todos os demais atos necessários ao fiel e cabal cumprimento do presente mandato, 
que terá validade de 01 (um) ano a contar desta data.- De cofio assim o disseram e dou 
fé.- A pedido da outorgante lavrei a presente procuração, a qual feita e lhes sendo lida em 
voz alta e clara, acharam-na em tudo conforme, outorgaram, aceitaram e assinam em 
minha presença; de tudo dou fé.- Eu, (a.) Lilian Silvia Ferreira Murta, Escrevente 

Horário de atendimento: 090 as 190 
	

Confira os dados do ato em: selo.fisc.jus.br  
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TABELIÃO ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES CRUZ 

o o o 1 8 9 Autorizada, a lavrei,- Eu, (a.) Antonio Augusto Rodrigues Cruz, Tabelião, a subscrevo.-
COTAÇÃO: Ao Tabelião R$ 98,52; A Sec. da Fazenda R$ 28,00; Ao IPESP R$ 20,74; Ao 
Fundo Reg. Civil R$ 5,19; Ao Trib. de Justiça R$ 5,19; Santa Casa R$ 0,99; Total R$ 
158,63.- (a.a.) FELIPE SICA SOARES CAVALIERI // CIIRISTIANO KUNZLER.- 
Devida___ 	ada por verba, conforme guia arquivada em Cartório.- Nada mais.- 
Copfere com o riginal.-dada em seguida e na mesma data, dou fé.- Eu, 

ijutitMAA} 	(Lilian Silvia Ferreira Murta), Escrevente Autorizada 
/ (substituta - Lei Federal .8.935/94 •árt. 20 parágrafo 4°), a digitei, conferi, achei em tudo 

conforme, subscre 	assino em-público e raso.- 

EM TESTE INHO 	DA VERDADE 

,/,AÀPJD 
LELIAN SILVIA RREIRA MURTA 

	

ESCREVENTE AU 	ADA 
(Lei Feder. 	/94 art. 20 § 4°) 

u a 	Oficia! de Registro Civil as Pessoas Naturais 
V ,̀', ""- c.." e Tabelião de Notas-San na de Parnaiba • SP 
•t t,-ônio ugusto aZParig UeS Cruz 

1n51) '..t:10 . R.: Pedro Procópio, 100 - Centro 
E-0110: iòtdro ,Ndrigues Cru: - Santana de Parnaiba 
;rd,. r ti) .622-7707 	1,:t. 111) 4622-7700 

Liiian Silvia Fe.ieira Murta 

-• te4ntertnn41 
t(t4.2i4t:. 



TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 061/2014 

Pelo presente instrumento, as partes abaixo: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito público, com sede 

administrativo na Avenida Pedro Viriato Parigot de Sousa, n° 1080, Centro, 

na cidade de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.792.760/0001-60, neste ato representado pela senhora Lindamir Maria de 

Lara Denardin, Prefeita Municipal; 

BMC HYUNDAI S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia 

Presidente Dutra, s/n°, Km 315, bairro Itatiaia, na cidade de Itatiaia - RJ, 

inscrita no CNPJ/MF n° 14.168.536/0001-25, neste ato representada pelo 

senhor Jovelino José do Nascimento Filho. 

As partes têm entre si justo e avençado, que resolveram rescindir o Contrato 

Administrativo n° 061/2014, instruído no Pregão Presencial n°013/2014, sujeitando-

se às normas disciplinares da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes 

cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem como objeto a RESCISÃO do contrato firmado entre as 

partes em 16/04/2014, nos termos previstos em sua Cláusula Décima Quarta. 



CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

Fica rescindido de pleno direito, por acordo entre as partes, com efeitos a partir 

desta data, o contrato publicado no órgão de imprensa do Município em data 

de 18/04/2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo de rescisão decorre de autorização da autoridade competente 

e encontra amparo legal no artigo 79, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO 

As partes dão plena e total quitação das obrigações pactuadas, não sendo 

cabível, por parte da CONTRATADA BMC Hyundai S/A, qualquer contestação 

judicial ou extrajudicial que diga respeito a pagamentos, faturas, indenizações, 

por dano material ou moral, ou compensações referentes ao Contrato extinto por 

este instrumento. 

Assim, pela assinatura do presente termo, concede-se plena, geral e rasa 

quitação de todas as obrigações pactuadas entre as partes, renunciando 

expressa e irrevogavelmente a qualquer forma de representação judicial ou 

administrativa. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca 



CÍPIO DE CAPANE 

ri 

p.p. Jp/no Jo do Nascimento Filho 

Linda ir Maria de Lara Den din; 

Prefeitay 

-ej 
DAI S/A 

Meaed 
MC HY 

O O O 1 9 2 

de Capanema - PR, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo 

de Rescisão de Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam 

um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 

partes e pelas testemunhas abaixo. 

Capar-Ira2- PR, 11 de junho de 2014. 
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Pre 

sento Ateia de Lara Denardin 

Fereiella Munidpal 

Prefeitura Yunicipaide 

Capanema 

DISPENSA DE IICITOONP 0132014 

COMO° DE EMPRESA ESPECIARIA RA ELABORO° DE RETO ELÉTRICO DE IMPLIO0 DE REDE E 
DIBIEUIÇA0 URBANA DE MÉDIA E MA TENÇA°, PARA MENEIE:1TO A PEDE DE 11111100.0 PÚBLICA DO IRUIrldP10 
DE RIMEM. PR, conlerodode toro o isrÉ I do oitgo 24do lei 8503, 

Coponeregn 0110I/1014. 

5039010oEcomo11EI4E11014 
Pno0e10ed5pienS3 013121114 

Dela da Assirásro: 	07/07014. 
Ontillel 	Municieis de Cooacornaik 
',trotá: 	A. R. fABOLO ENGENOIARIA ELETRICA 

CONTRATOO DE EMPRESA ESPENZADA PRA [LAMPO) DE PRETO ELÉTRICO DE AtIPITOO DE 
CCE E D15E51140 VISAVA DE PEDIA E PRA TENÇÃO, PAIRA ATENDERA REDE DE 1111000 MIA DO 

IIDNICIPIO DECORES. PR. 
Da Is Inicial de sigeruie 01107/1014, dato Peei deu:gentia 1EI09/2014. 
Valor !atol: N1.3EIVIB ISele 	Trenas e (ingá* e Oh ReoU), 

/Men Modo de fora Denordie 
Prelete MUNO 

eitura Munici.paffe 	PF9ETU R~ 

CAPANEMA 
Capam 

Municipis do espanes - Esirldu do PRÁ 
Av. Patim de km, IBM- Ce[meema - Pará - Niro. 

PUBLICAÇÁOSIERILRE:PREOÃOPENCIALIN5dl?013 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE RATEIS BE CONSTRUO, LIATERIAS 
ELÉTRICOS, SLATERLAS HIDRÁULICOS E FERRAGENS PARA UTILIZAÇÃO NA RETERÃO DE 
IMÓVEIS PERTENCENTES 'A AMISERAÇÃO PÚBLICA DO LIIINICIPIO BE CAMBIA • PR. 
PRTMIEFIO inoltersdre os domais preá honro sedas em II dê. Oiro de :L013. 

Gabriel álipe Ciprieei 

Peepeiro 

  

Prefeitura MunicOal" de 
Capanema 

   

      

  

tmM00E RESCISÁO 00 CONTRATO AomiNISTEMIVO )P06112014  

  

 

Pelo piesente h9nmemo. os podes abano'.  

   

 

MUNICiM0 PE CAPAREM& pessoa preica de dado púbica. com  sede cuminle 

Avenida Pedro `Adelo Portant de âMEa. ne KED. Centro. no cidade de Coponseno - 

rufio no C.M11R sob o ri* 75.7%.74001.00. neste alo Felemenlodo Pala senhor. 

Undamlr Modo de LooDenacfn.Prdella Municipal: 

IMC NVIRMAI 5/A. pesco Macaca de Cardo poma coa sede no Rolovb ~ente 

Duna. ,11?. Km 315. bolo. Robalo. na dada de Medo - R.I. Insolo m CNPUMF 

14.108.536/12001.25.ratle ala represenrado pelo sennor.lovernaJosi m Nosdmento Fano 

As parteS tem amo e A Inda e avenço:1o. coe veriam. rectal o Contrato Adrnieerolivc 

C81/21314.1reenrido no Meado Presencial n1/13121311.neeircedpse Os normas clacipmares ao Lm ir.  

e.00005S1 dele= de !M.e salealles elf~ 

CLÁLISIIIA PRIMEIRA. 00 OBJETO 

O presente ramo tern como objeto a RESCIMO decantara =Ma entre as pores em 10/0412014 

coe terrnosprevelo em suo Odiado !Acima 

CIMEIRA SEGUNDA- DA ESCOA° 

000 rescindo de peno avela, por ocorria ente os panes, com eleitos a paul dedo dato, 

conecto pubkodo noarged de repensa do Moo:falo em Palude 15/04,2014. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO MOA 

O presente telmo de resched cleCone de cutOrtraceo do odtodoode competente e encontro 

ompreolaud nonlign79.111Cdsoll.tla Le1n•Bt06/13. 

CLAUSIRA OVARIA- DA GILMAÇÁO 

As pates dão pleno e total quitação das CibilgObbei pactuadas. n00 remo Caláml. por porte do 

COARRAIADA BKIC Penedo SHA quaaquer canteeãcbajacicld ou efficidillelolcize deo 01)BIlo 0 

pagamentos. Mime rdarerogres. por dono mder1210u mod. ou caMpeniações referentes ao 

Co nitriu extinta por este inanimento 

  

 

tanto pelo (501011,0 do presente lesmo. =cedeae pleno. ande asa quiOçõe de 1 Oclos as 

obágoeires pactuadas Magos pores. remedado expensa e Irrevcgovelmerde a NO:roedora° 

de represerdoceSoluici01 ou curninistrotNa. 

CLÁUSULA QUINTA -DO FORO 

As questões decorrentes da execuorlo deste Instrumento. que Mo ponom ser airados 

ODMInishoávamenle. SEROO praceando e Pegadas na toro do Comarca de Caguemo - RS. com  

exclusão UB Qualquer outro poo Mais prIellegloão que seja. 

E. poio tomara e voldcde do que lol pactuado. Menta o presente Tema de Remeto de 

Contrata em 03 dren vim de Igual MO e toma, para que SOIM urn se &situas guris depois de 

lolPs. sere usinado peba repreSentOnles doe partes e pela leslemunnOS abalsa 

 

  

Caponemo -PPM de junho de 2014. 

 

  

NRINICIPIO DE CAPANEMA 

teclam Mola de loca Denadin 

Prefeito ~Opte 

DACHYINDA S/A 

p p../Oreln0.10S4 do Nascimento Film 

   

 

Testemunhas: 

    

 

,,,ir9ft"-7 	Prefeitura .Municiyar de 

   

  

Capanema 

   

  

to TERMO ADITIVO ao Contrato no 002/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa MICEI4ETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

 

 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa laritlica (CNP)) sob o n' 75.972.760/0001-60, neste alo 
representada pela Prefeita Munidpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LIDA, pessoa juridica de direito privado, R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - Empr - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA 
CRUZ, inscrita no CNP] sob o no 75.981.993/D002-00, neste ato por seu representante legal, 
IVO ANTÔNIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as norrnas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Convite e 058/2013, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 1601/2014, objeto do Editai de 
licitação, Modalidade Convite n.o 058/2013, entre as partes anima identificadas, para 
CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA 
GLEBA 128-CP DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
espeoficado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo cie 
execução do Contrato no 002/2019 para mais )2 (dois) meses a partir de data de domino do 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados flanam o presente era 02 (duas) vita de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Capanema 15/07/2014 

   

 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 14ICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTONIO MULLER 

 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

   

Prefeitura .7efuri.Cipal-dss 
Capanema 

L.t. 	TERMO AOITIV 	se 0We-do. 
COIROCam . une lado o MUNICI. 
snitua lado c ...preço RADAR IHTELDe 

Peto presente Instrumento particular Que fIrrna . um Ia., Munic:pla 
cidade 99 Çapanurna, Estado do Parana. inscrita nu C:adastro 
odu o n. 75..472.7,50/0001-6D, neçle ato representada pela 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIA sTAArA 
no CPF,IMP s. o D00.254.189-53 

abaixo
assindo, doravantu 

outro la. a empresa iMDAR INTELIGENICA • 	dor  E EPP, 
Av JULIO ASSIS CASAL MORO, la. SALA 02 • CPP• LISILMODo 

%U% cJ.%;IP.Ur.P4_,1;?ir 2rWI,?.°Pi, =Z. 
.. iiii-, 	.iii.ii 	 .655/S3 	e suas -tis 

recnte contrato. et 	 lm OAMRP trt.  
c„,,,,,ssa, 

CLAUSULA PATMEIAA - ConMrrne contra 

,,. 
URBANA E ;RPM_ 00 'St/elidi:RO PARA A AVALIAÇÃO DO DESEMPENE. 
RECREIAM., E DAVAM-AMEM-0S DA ALMIINI,SPÇÃO SIUNICIPAA 
necessidade da conttnuedade dos serviços, c presente contrato 

/,013. .seara:r
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cLAUSULA SEGUNDAI As dam. sensatas eu eantrue empado, nes ase,mes ec-  ...,, 	• 
Terno, permaneCern inacerad. 
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Capaneirt0 14/07/2014 

• 
muniu PIO es AAP/MOIA - PR 
AINDAMIn NAO. DE. 	OLOARDIN 	 ANTONIO LIEfLAADO ...0..t....1 

TESTEARDMASt 

MUNICIPIO ME PLANALTO 
AVISO DE LICTrAÇ'.ÃO 

CO Nc..0 ERÉNCIA N' CD3/21114 

O VIUNICIPIO DE PLANALTO-PA. raz saber nos interessados que com base 
na Lei tf 11.666(93. LC 123720o6 de 14 de ekrernbro de 9.0:16 e - deirniv 

legislação apite:1991 em sua sede ano a Praça SAo Francisco de Assis. 1543. norl 
realizar Licitação ao Modalidade CONCORRÊNCIA sob e' 003:2014. ao:Ir:o:ao . 

descrito abaixo: 
OBJETO: Concessão CIe direito reei de 1%0 sobre bem imdveL com fino ;idade 
de incentivo e cslimulo ir instalação de empresa e geração de emprego e renda, 
uo NIunicipio de Pianolas. assim descrito: Um imóvel urbano sob tf 07. de 
Quadra 00 87. com  área de. 971,25. com  um barrnedo em alvenaria medunio 

000ni' de área construida. v aonde na Rua e' 04. acirro 'adoude], Municipio de 

Planalto-Pr. 
DATA DA ABERTURA: 04 de setembro de 2014 - ás 10-00 botes. 

Maiores informações junto ao Depananemio de Licitnções em hoárie de 

expediente. 

NIARLON FERNANDO Isal-IN 
Prefeito Municipal 

DE PLANALTO I.  1 
• I 

irei 
3155-1201 

- 	EADAAIÃ 	J  

i
------  PREFEITURA DO •NIUNICIPIO 
mem)

•
,„, e...usg.,,,,,,,,,, 

r.:-...'"7- 	
1,00 e0o Francisco de Assis, 

Fanes (46)355S-133,  -Fase 
„ 	SSTSDOCO 	 PIANALTO 

OFXRCTO N.  ”a3 DF. t t Do TIR.110 DF nona. 

PLANALTO, 

Sanem e anatem SANDRA FRANCIELS 
pnedditteles. 

MARLON FERNANDO 	XIMIN, 
EsOdo do Pana, no ase de vau atribuiçaes 

CONSIDERANDO 0 sobriENSO &servidora 

It Seul:TA 

IACODSEN. e .11 moze 

PREFEITO 	SOINESPAI. 	on 
leseis 

• ~Um SANDRA 1'2J.leird_: 	i 

	

RUM. ~Se d. Corso 	; 

vigor na deu de ma pubEmette, ci.rx 
revngsdis es dNezzeircec m. 

	

DE PLANALTO. aos moerem de 	! 

KUHN  

JACOBSEN, 
de 

efeito 
costárlts. 

Art. 	I.  - Pica exonerado o pedido 
ocrtalora do cédula de identidade RG e 9.00361-7 

Agente Oarounitdde de Saúde, Modalidade Empreso Público. 

Ars 2.. - O Emente Decreto entrai eat 
rossedive et, dia doia do jsdlia do ano de dois mil e amamos, 

GABINETE DO PREPEITO MUNICIPAL 
más de julho do =ode dois mil e quatoreo 

MARLON FERNANDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEOPOLDO BOVALEStil 
DIR. DEPARTAMENTO PESSOAL 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
RCASSOSA•0001-16 

Peses Tee Franc.o de Assis, 35® 	 I 
Osso, (46)35S5-9100 

AST 	 PLANALMO 	- 	RARÁNÁ 

EDITAI, DE CONVOCACÁO N°2301103/20!4. 

MA RLON 	FERNANDO 	KUHN, 	PREFEITO 
MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

	

legais, CONVOCA de acordo com a ordem de claudicação a candidata pomes& 	' 
no Concurso Público, 	Modalidade Emprego Público abaixo reacicm.da a 

	

comparecerem junto ao Departamento de Pessoal do Prefeitura MunicMcl, no pamos 	• 
de 15 (quinze) dica n partir da dato da publicado do presente, rata: 	de 
documentação exigida pelo Edital 01/00212015. afim de temor ooseede 3.r.• 
respectivo cargo. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SA UDE 
ÁREA -BARRAGRANDEGÃO VALEMO 
OPINA FRANCIELE SCRZYPCZAIC 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO. 
aos dezessete dias de xués de julho do ano de dois mil c ditadora. 

MARLON FERNANDO KUHN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municiyaide 

Cayanema 

RE8PANKAçÃO DA 1NEXIGIBIUDEDE DE LICITAÇÃO No 004-2014 

CONTRATACAO DA DUPLA DE CANTORES FELIPE E FA1CAO E DA BANDA MERCOSUL PARA APRESENTACAO NO 18a FEIRA 

DO MELADO, 9a EXPOCAP E 82 MOSTRA DE GADO DE COMEM PR, 00 DIA 06 DE AGOSTO DE 2014, &R 

contorrndade com o Art. 25, incÉo IU da lei 8.66E/93. 

Conisseo de lidiateo 

EXTRATO DE CONTRATO No 132/2014 

Pro:essoine gibildadeNo00412014 

Data da Assinatura; 	25/06/2014. 

Contratante: 	Municieis de Caeanerna-Pr, 

Cortralada: 	REGEM SHOWS E EVENTOS IMA - ME. 

Objeto: CONTRATACAO DA DUPLA DE CANTORES FELTRE E EALCAO E DA PANDA MERC05111 PARA APRESENTACAO NA 

18a f EIRA DO MEIAM, 9a EXPOGOP E 8a MOSTRA DE GADO DE (PANEM PR, NO 01006 DE AGOSTO DE 2014. 

Data leia l de vinha 25/06/2014, data final de vIg5EM 24/09/2014. 

Valso total: Re 40.000,00 (Quarenta e Mil Reais). 
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